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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA.

1. DOCUMENTO DE FORMAUçÃO DE DEMANDA (DFD)

4.2. Local e horário da Entrega/Execução: 05 SERVIçOS OEVEúO SER EXECUTADOS NO lMóVEI PERTENCENTE

À MUNrcrpauDADE, REGT5TRADo No cARTóRto DE tMóvEts soB MATRícuLA N.0 12.099

Órgão: GABINETE DO PREFEITO Setor requisitante {Unidade/Setor/Departamento): OBRAS

Responsável pela Demanda: PEDRO PRESTÊS

E-mail: p m rpin ha l(ô uol. co m. br Fone: (43) 3551-8301

OBJETO: contratação de empresa especializada para realização de obras de construção civilvisando a

implantação dâ Unidade Municipal de Valorização de Reciclagem - UVR.

vALOR ESTTMADO PARA A AQUTStçÃO: Rs 811.116,&
cRÉDtTos oRçAMENTÁRtos: ooo E FR998

PREVISÃO DE DATA PARA UTIL|ZAçÃO DOS SERVTçOS: AGOSTO DE 2025

2. JUSTTFTCÂT|VA DA NECESSTDADE OA COÍ{TRATAçÂO/AQUrsrçÃO

A construção de um centro de reciclagem justifica-se pela necessidade de reduzir o impacto ambiental do lixo,

promover a economia circular e gerar benefícios sociais e econômicos para a comunidãde. A reciclagem

contribui para ã preservâção dos recursos naturais, diminuição da poluição e criação de empregos locais, Os

Centros de TÍiagem são as Unidades receptoras dos resíduos provenientes da Coleta Seletiva, os quais visam

armazenar os mesmos, que serão separados pela associação de catadores para futura comercialização com as

empresâs recicladoras. Atualmente a municipalidade não dispôe de Unidades apropriadas para cada tipo de

resíduo, sendo que a construção do Centro de Triâgêm se justifica pelã necessidade da implantação do Sistema

de Gestão dos Resíduos sólidos de uma forma eficaz no âmbito econômico e socioambientâ|, aumentando o

reaproveitamento de materiais como matéria prima, gerando emprego e renda, otimizãndo o tratamento e

reduzindo a quantidade de resíduos destinados ao Aterro Sanitário, aumentando a sua vida útil e diminuído ao

custos para o Município.

ITEM CATSER DESCRTçÃO TOTAL L

U.L
5622- OBRAS CIVIS PUBLICAS

( coNsrRuÇÃo )

IMPLANTAÇÃO DA UNIDADE MUNICIPAL DE

VALORIZAÇÃO DE RECICLAGEM - UVR
Rs 811.116,64

3. DESCRIçÕES E QUANTTDADES

4. Observações gerais:

4.1. Servidor indicado para fiscalizar o contrato: JOÃO vlTOR SIQUEIRA sANTos

Ruâ Pâraná 983- Cêntro - CEP: 86.490-000 - Fonê: (43)35518301. CNPJj 76.968.064/000í42
End€Íeço êl€trônlco www rlb€lraodopinhol pr.gov bÍ -E-mâil pm4rlnhal@uol cotn br € coÍrpras pmÍpinh;rl@írmarl coÍn



PREFEITURA MUNICTPAL DE RIBEIRÃO DO P!NHAL
- ESTADO DO PARANA.

4.3. Servidor responsávêl para esclarecimentos e fiscalização : JOÃO V|TOR SIQUEIRA SANTOS

RIBETRÃO DO PTNHAL, 25 de junho de 2025.

PEDRO PRESTES

Responsável pela FoÍmalizâção da Demanda

Em conformidade com a legislação que rege o tema, encaminhe-se à ãutoridade co{npetente para análise de

conveniência e oportunidade para a aquisição/contratação
" 
o"r"l oi7,oun.iãs cabíveis.

CIENTE:

PREFE

DARTAG

MUNICIPAT
FRAIZ

Rua Pârâná 983 - Centro - CEP:86.4S0-000 - Fone: (43)35518301. CNpJ:76.968.064/0001-42
Endereço eletrônico www.rlbelÍsodopinhâl.pr.gov br -Ê-mEtt pmrpinh6l@uot.com.br e compras.pmrplnhât@gmalt.com
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA -

oÊtct^L^
tq ,.r.ôÁ. Ê

l.| rt . (.!13§.lG93
CaP 16 alOO.! . ,r6d.ro a. h.r.t - t

BEGISTRO GE[[T

MATRICUL^ Nr 1? ' o99

cNlr; 085993. 2. 0Ol2O99-34
FICHA

OFICI a

6COUE NO VÊRSO

Digitôlizado com CamScanner

REGISTRO DE IMÔVEIS
Jrttôi. ,?C.Ío,o.o.t d. .,l,tndtle ptâto

do

MATR. t2.099
IMÔVEL .- ÁRE^ tNs'n't'ucloN^L ol_ um (l) lorc dc

DAT^.- l4 dc ourubm dc 2.0l]._
tcrrçno urbaoq dcnominado Árcalnslituci onnl 01, do Js.dim ResidenciBl primavero, §Íutrdo na cidadc dc Ribcirio do Pinhal.P.. cofir n Árco dc 4J 17,200 mctros quadÍodos, srm bçnfcilorias c com as scguintes mcdidâsdiviiss c conÍ.ontnçõcs.- Inicis-se no marco D0l cravado n. divisa com Gcrsldo pirhciro;drl scgue com 

^Z 
10t.44'02'. - 55,00 mctros confrontando com Geraldo Pinhciro até onrarco D02i dal scgu(, com AZ 197"32'19,, 94,32 mclros confrontando corn a RuaProjcroda A rlé o lnarco D03; dai segue corn AZ28l044'02" _ I I,00 mctros conliontandocom lorc 05 alé o marco DO4: dal scguc com ÀZ2Elcom o lotc 04 ôté o msrso D05 , d!í sc8uc com AZ2g lo44'02" - I 1,00 rnctros confron tandocotr! o lolc 0J até o lnorco D

corn o lole 02 sté o marco D
06; dal
07; dai

seguc rom AZ28 1.44'02" _ I l,OO mclÍos confron
scguc con AZ28

lando
l'44'02" - I1,00 mctros confronlrndocom o lotc 0l até o marco D0E: dai segue com AZl7.32'19,, _94,32 mcrros confro[landocom José Carlos Badaró atê o marco Dot; inicio e fim destc Ievantamcnto..-

PR-pessoa ju/idica de
PROPRIETÁRIO.. MLNICIPIO DE RIBIjIRÂO DO PINI{AL.dirciro público ioscrito no CNPJ/MF sob 76.968 .0ó4/000 l -42.-RECt STROANTEfuOR,. R.3- Matricula I I 595, Livr, 2,Iíczza.oba Totnozoni dc Almeida p

CERTIFICO quc o presentc m:trricula foi aba a(ravés dc acqucÍimÊnlo do proprietáÍio cmform.leg6l, dahdo de lo/sercmbrd2ol3 vi udc dc Sub-di vis8o da matricula anÍerioÍ.-Dou fé.- tubcirâo do pinhst, 14 dc dc MTomlzoni dÇ Almcida pin

Rua Pâraná 98Il - Cêntro - CEP: 86.490400 - Fonê: (43)355í830í. CNPJ: 78.968.064/0001-42
Endereço eletJônlco www ribolroodoprnhal.pr gov.br -E-mall ,mÍpi hâl(@uol com br € coryrpÍâs pmrpinhêl@Ílnrâil coÍn
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PREFEITURA MUN!CIPAL DE RIBEIRAO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA -

".t

X,.trraao d.
lDôv.t.

RÍürtrto doãÀ.t+t

REPÚBUcÂ FEDERÂTIvA Do BRASIL
Seívlço do Rêglatro do lmóvelr

SêÍvigo de Registro Civll dâ! P$8oas NaluÍal3
Servlço de Reglst.o ds Tllulq3 s Documantor s Clvll dss Pessos3 Jurfdlcrs

Comsrc! do Rlbolrão do Plnhal.PR
Frandsco WendeÍl€y Conalos - Oíicial

Contlnuacào da MatíÍculã no í2.099.

gÉGl!; nÁt A

+

Certidão
d 

Ribeiráo 4c F::l'at ' tR

CeÍtiíico nos teÍmos do §1. do ãrt. 19 da Lei n. 6.015, de 3111211973,
allerada pela Lei no 6.216 de 30/0ü1975 que a pÍesente fotocopia ê
reproduçáo Íiel da malricula no í2.099 em sua lnlegra e servirá como prova
de inêxisténcia de ÔNUS REAIS e de Registm dê CitaÉo de AÇÔES REATS
OU PESSOATS RÉIPERSECUTÔRIAS, aúelizâda sté a presente data.- O
rêÍerido é verdade o dou íé.- RibeiÍão do Pinhal-PR, 23 de Janeío de 2025.-

- Oncial
Cason Rodrtgsc! - ElcÍêvanle

í ) L(À, FaÍrÉndo da SÊva - E3cravenls

Ei.Çx3E
§ê_R?
F"W

A!cnrdD ra Pinlo, no 1040, ccntÍo, Rlbclrão do nnhal-PR

Digitalizado com CsmScanner

Rua Paranâ 983 - Centro - CEP: 86-490-000 - Fonê: (43)3561E30í. CNPJ: 76.964.otr/OOO1-42
Endêreço elêtrônlco www ribelraodopinhal.pr gov.br -E-mall pnrpinhal@uol com br e compras.pmrpinhal@ÍlÍrail.com
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA -

Ribeirão do Pinhal, 26 de junho de 2025

Prezados Senhores,

Cumprimentando-os, venho pelo presente solicitar informações quanto à existência de

dotação orçamentária apropriada no valor de R$ 811.116164 (oitocentos e onze mil, cento e

dezesseis reais e sessenta e quatro centavos) para que possamos dar andamento ao processo

licitatório visando a contratação de empresa especializada para realização de obras de construção civil

visando a implantação da Unidade Municipal de Valorização De Reciclagem - UVR.

Saliento que a referida intervenção está prevista no PAC com um valor de R$

400.000,00 (quatrocentos mil reais), o restante do valor será coberto pela Emenda Parlamentar n.o

202440560003, do Ministério da Fazenda, de autoria do Deputado Pedro Lupion, a qual destina R$

500.000,00 (quinhentos mil reais) para que o município realize a obra, conforme consta no Plano de

Ação 09032024-068369 I 2024, registrado na Plataforma TRANSFEREGOV.

Sem mais para o momento, aproveito o ensejo para me colocar a disposição para os

esclarecimentos que se fizerem necessários, bem como para elevar meus protestos de estima e

consideração.

Atenciosamente,

M

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)3551 8301. CNPJ: 76.968.064/0001 -42
Endêreço eletrônico www.ribeiraodopinhal.pr.qov.bf -E-mail plqrlrnhe!@c_s!,-co!&!Í e compras.pmrpinhal@qmail.com

\\
\

\

Ao

DEPARTAM ENTO DE CONTABILIDADE



PREFEITURA DE RIBEIRÃO DO PINHAL

ESTADO DO PARANA

Í\{AN I F ESTAÇÃO O RÇAlvl E N TAR lA

REÍ.ER ÊruCtn - Pedido de lnforrração de drsponibilidade de Dotação

Orça rn en tá ria

oBJETO - Contratação de empresa especializada para a realização

de obra de construção civil, visando a implantação de Unidade

tVlunicipal de Valorização da Reciclagem UVR' conforme

solicitação.

Com base no obleto cima, especifrcado, informo a este Setor de

Compras/Licrtações que o Orr;amento vigente drspõe de Dotação Orçamentária apropriada e

otsila)r1Lve . para a celebraçã(] píeterltilil.r cctlt 'lt''e segue

DOTAÇÃO O RÇAtvl ENTÁR lA.

Orgão - 05 - Secretaria tVunicipal de Obras Públicas e Desenvolvtmento Urbano'

Unrdade - 001- Departamento lVunicipalde Obras Públicas e Desenvolvimento Urbano.

proleto/Atividade - 04.1,ZZ.oo1,t-Io1.l - Const. da Unidade lVlun. de Valorização de Recicláveis - UVR

Natureza da Despesa - 4.4.90.51.00.00 - Obras e lnstalações'

Codigo reduzido - 00253 - 00000 0000/01/07lOOlOO - Recursos Ordinários (Livres).

Valor RS 31,L.1,1,6,04 (trezentos e onze milcento e dezesseís reois e quotro centovos)'

Codrgo reduzido - 00252 - 00998 - 1.016112199100/00 - Emenda 405600003 - Pedro Lupion RS 500 ÍVlil

Valor RS 500.000,00 (qutnhentos mil reais)

Itiberrào do Pinhal, 26 de junho 025

lVarcelo Corinth

Contador

Ao

Setor de ConrPras/Licitações
N e:;t,,t

Rua Paraná 983 - Caixa Postal: 15 - CEP: 86 490-OOO - Fone/Fax: (043) 3551-8 3OO - CNPI Ne 76,968.064 10001-42

Site http://www.ribeiraodopinhal.pr,gov br - e-mail: pmrpinhal@uol com br



PREFEITURA MUNICIPAL D
. ESTADO DO

E RIBEIRÃO DO PINHAL
PARANA.

Ribeirão do Pinhal, 26 de junho de 2025

Prezados Senhores,

Cumprimentando-os, venho pelo presente solicitar informações quanto à existência de

recursos financeiros apropriados no valor de R$ 811.116164 (oitocentos e onze mil, cento e

dezesseis reais e sessenta e quatro centavos) para que possamos dar andamento ao processo

licitatório visando a contratação de empresa especializada para realização de obras de construção civil

visando a ímplantação da Unidade Municipal de Valorização De Reciclagem - UVR'

Saliento que a referida intervenção está prevista no PAC com um valor de R$

400.000,00 (quatrocentos mil reais), o restante do valor será coberto pela Emenda Parlamentar n.o

202440560003, do Ministério da Fazenda, de autoria do Deputado Pedro Lupion, a qual destina R$

500.000,00 (quinhentos mil reais) para que o município realize a obra, conforme consta no Plano de

Ação 09032024-068369 12024, registrado na Plataforma TRANSFEREGOV'

Sem mais para o momento, aproveito o ensejo para me colocar a disposição para os

esclarecimentos que se fizerem necessários, bem como para elevar meus protestos de estima e

consideração.

Atenciosamente,

Ao

DEPARTAM ENTO DE TESOURARIA

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490'000 - Fone: (43)3551 8301

Endereço eletrônico www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br -E-mail pmrpinhal(Ôuol.com.br e compras.pmrpinhal@qmail.com

t\
\r, \

\
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PREFEITURA DE

RIBEIRÂO DO PI}IHAL
E§TÀDO DO PÀRÁ}IÀ

Secretãria Municipal de Fazenda e Planejamento

RIBEIRÃO DO PINHAL, 26 DE JUNHO DE 2025.

REFERÊ
con
civil, visa
Reciclager
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que dispÕ
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Sem mais para o momento,

LUIZ ANTONI'O

.DE. FAZENDA

'LrcrTAÇoESDEPARTAMENTO DE COÍVIPRA E



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA -

ESTUDO TECNICO PRELIMINAR

INTRODUCAO

O presente documento apresenta os devidos estudos para a contratação de Empresa especializada para a
realização de obra de construção civil de implantação da Unidade lYunicipal de Valorização de Recicláveis -
UVR.

2 - Ánea REeursrrANTE

EL

1 - DESCRTçÃO DA NECESSTDADE

A revolução industrial modificou a maneira como a sociedade utiliza as matérias-primas, produzindo cada
vez mais mercadorias em uma quantidade menor de tempo e incentivando o consumo de produtos/ porém
isso trouxe consequências como o aumento da quantidade de resíduos gerados, tanto pela população, que
vem crescendo com o passar dos anos, quanto pela indústria. A quanticlacle de resíduos nas zonas urbanas
pode_ gerar consequências negativas, afetando o meio-ambiente, a economia e contribuindo para a
proliferação de doenças. Assim. é necessário que o descarte desses materiais seja feito de maneira
adequada e em locais propícios. No setor da construção civil a preocupação com o áestino dos mater;ais
também existe, entretanto devido à diversidade de máteriais, a adequaçãó desses resíduos torna-se difrcil.
uma vez que cada tipo de produto possui um tratamento e destino própiios, com o agravante da variedade
de método-q construtivos, Segundo dados da Associação Brasilelra áe Emp!"esas ãu rirpui, pública e
Resíduos Especiais (ABRELPRE), no ano de 2019 ôs Resí\cuos da construção e Demotição (RCD)
representavam cerca de 57% da massa total de Resíduos Solidos Urbanos (RSU) das cidades. Com a
aprovação da Lei 12.305 de 2010 do Ministério do Meio-Ambiente, ficou deierminada como sendo de
responsabilidade do gerador dos resíduos, lidar com os custos da coleta e da destinação adequada dos
rejeitos' lá o governo municipal ficou com a responsabilidade de proporcionar local próprio para o descarte
do .ínate!'ial, sendo a construção da UVP. unn grande passo da !.nunicipalidade no'compiirnento desta
obrigação.

3 - PREVTSÃO NO PLANO DE CONTRATAçõES ANUAL
A refei'ida intervenção está prêvista no PAC 2025 com um valor de Rg 400.0C0,00 (quatrocêntos mil reais), o
restante do valor será coberto pela Emenda Parlamentar n.o 202440560003, do i,iinistério da Fazenda, de
autoria .do De.putado Pedro Lupion, a qual destina Rg 500.000,00 (quinhentos mil reais) para que o
município realize a obra, conforme consta no plano de Ação 090à2024-0 6g36912024,, 

'r"iirtrudo 
nu

Plataforma TRANSFEREGOV.

lF REQUTSTTOS DA CONTRATAçÃO

A Obra deverá ser executada conforme projetos fornecidos pelo Departamento de Engenharia, contando
com os seguintes eventos:

SERVIÇOS PROVISÓRIOS
INFRAESTRUTURA E SUPERESTRUTURA
ALVENARIA E VEDAÇÃO
REVEfiMENTOS
ESQUADRI,AS
INSTALAÇÔES HIDROSANITÁRIAS
INSIALAçOES ELETRICAS

REQUISTTANTE

SECRETARIA DE OBRAS PEDRO PRESTES



PREFEITURA MUNTCIPAL DE RIBEIRAO DO PTNHAL
- ESTADO DO PARANA -

PREVENçÃO E COMBATE A INCÊNDIO
CENTRAL DE GAS
LIMPEZA FINAL

Para execução dos serviços, será necessário:
a) Apresêntar prova de inscrição ou registro da empresa junto ao Conselho de Arquitetura e Urbanismo
(CAU) ou ao Conselho de Engenharia e Agronomia (CREA) que comprove atividade relacionada com o
objeto;
b) Apresentar prova de inscrição ou registro do(s) arquiteto(s) ou engenheiro(s) responsavel(is) técnico(s)
indicado (s) pcla cmprcsa no CAU ou CREA,
c) Apresentar comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em
característica.s, quantidades e prazos com o objeto da licitação, através de atestados fornecidos por pess@s
jurídicas de direito.público ou privado, devidamente registrados nas entidades profissionais competentes.
d) Realizar visita técnica obrigatória no Local da Obra, a mesma deverá ser acompanhada por funcionário do
Departamento de Engenharia para emissão de Atestado de Visita, documento que deverá ser elencado nos
documênto a serem exigidos no instrumento convocatório.
e) Aprêsentar garantia da execução Para maior segurança da Administração quanto ao cumprimento das
obrigações contratuais, inclusive indenização a terceiros ê liquidação de multas convencionais porventura
apllcadas à Contratada por falhas a ela associadas durante a eiecução da obra, a Contratada deverá
aPresentar obrigatoriamente GARANTIA no prazo máximo de 08 dias úteis após a assinatura do contrato e
antes do início dos serviços. no montante de 5 o/o (cinco por cento) sobre o vjlor total do contrato.

Recomenda-se que o contrato tenha prazo de execução de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias corridos eque sua vigência seja de 90 dias após a conclusão dos serviços. O prazo de execução é sugerido pelo
próprio projetista, conforme cronograma anexo. Pontuamos que esse prazo dependeú signifrcativamente
das 

.condições meteorológicas apresentadas à época da execução dos servÍços. o prazo de ügência de mais
90 dias após a conclusão dos serviços se justifica pela necessiiade de avaliáção da estrutura, 

"mesmo 
após o

recebimentô cieÍinitivo do mesmo.
Os serviços pretendidos não possuem natureza continuada, devendo a contratação ser realizada para
execução imediata, sendo realizados os pagamentos conforme atendimento das metas na execução dos
serviços avençadas pelo Cronograma FGico-Financeiro. O regime de execução escolhido é o mais ad-equado
porque permitirá o atendimento de necessidade determináda a paftir dê demanda pontuaí da unidade
solicitante.

s - ESTTMATTVA DAS QUANTTDADES

o guantitativo dos serviços foi realizado a partir de levantamentos pormenorizados efetuados pelo
Depatamento de Engenharia, os quais foram agrupados conforme especificidade e ordenados paia a
sequência do método construtivo empregado. Seguãm abaixo a retação oe'quuntiàãããs ãoi iãJior u ."r",
contratados:
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6 - LEVANTAMET{TO DE MERCADO

Os custos unitários do orçamento base Íoram extraídos prioritariamente das tabelas de Insumos e Serviços
SINAPI, em conformidade com as disposições do Decreto Federal no 7.98312013; Os custos e as
composições de serviços não previstos nas tãbelas Sinapi foram viabilizados através de pesquisas de preços

no mercado (para o caso de precificação de insumos/serviços) e também pelas tabelas oficiais constantes
nos sistemas de orçamento de obras;

As pesquisas de preços no mercado foram reallzadas conforme instruções da IN no 7312020 e Decreto
Federal no 7.98312073. No que tange a metodologia de análise dos preços coletados, foram utilizados como
critério a mália, a mediana: caso o coeficiente de variação dos preços fosse superior à 25o/o, à mediana, em
caso contrário, a média. Para agregar confiabilidade à análise realizamos a avaliação estatística dos preços.

Para tanto, foi utilizado o desvio padrão do conjunto amostral, aplicando limites superiores e inferiores de
probabilidade de distribuiÉo para pequenas amostras O -Student) para uma significância de 75%, sendo
possÍvel assim obter os valores médios e medÍanos de prêços, descaftados, portanto, valores inexequíveis,
inconsistentes e os excessivamente elevados;

Os custos da mão de obra possuem encargos sociais sem desoneração de INSS sobre a folha de pagamentor

devido as características de empreitadâ da mão de obra dos serviços a serem executados na referida obra.O
BDI para a obra foi calculado em conformidade com o Acórdão 7.62212013-TCU. O cronograma físico
financeiro foi elaborado objetivamente, estipulando pagamentos por etapas. A medição da "AdministraÉo
local da obra" foi ajustada para pagamentos proporcionais à execução flnanceira da obra, a Ílm de evitar
desembolsos indevidos da adminlstração local em viftude de atrasos ou de prorrogações injustiflcadas de
prazo de execução contratual. conforme fundamentado no ad. 37, inciso )C(1, da Constituição Federal;

7 - ESTIMATIVA DO PREçO DA COITTRATAçÃO.

O preço estimado para a execução do objeto e limite para a licitação é RS 811.116,64 (oitocentos e onze
mil cento e dezesseis reais e sessenta e quatro cenbvos). A composição dos custos se deu a partir da

4el ,!, Br r

"!]!gr@L
5ll3.!9!-!a!!-q!:99!!34
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Tabela SINAPI/PR; bem como pesquisas de Preços de mercado utilizados (proflssionais, lojas físicas e

virtuals, revistas técnicas e órgãos correlatos).

s - DESCRTçÃO DA SOLUçÃO COMO UM roDo

Após o levantamento das informações supra deste estudo, a solução fioposta s€ constitui no seguinte

ãOi"to, .ontrutaçao de empresa especialiáda de arquitetura e/ou engenharia para exe-cução de obras de

úpnntaçao da Unidade Municipal'de Valorização áe Recicláveis - UVR, conforme Cronograma Físico-

Financeiro estabelecido.
À sotução a ser adotada foi obtida através do desenvolvimento de estudo e demais proietos complementares

de engenharia de modo a atánder todos os parâmetros técnicos, normativos e legais relacionados à

efetivação da demanda identificada no processo.

As atividades a serem executadas para materialização da solução podem ser agrupadas conforme a relação

citada nos itens 04 e 05, devendo seguir expressamente todos os procedimentos, condições técnicas e

parâmetros mínimos de materiais e ãquipamentos estabelecidos no instrumento convocatório a ser

elaborado para esta contração.

9 - 
'USTIFICATIVA 

PARA PARCETAMET{TO.

Não se verifica a viabilidade de parcelamento da solução em razão da necessidade de execução da solução

completa por uma única contratada. Assim, o objeto da contratação não é divisivel. Da mesma forma, o
parcelamento ou a divisão em cotas, como nos termos do art.48 da Lei Complementar no 123/2006 e do

becreto 8.538/2015, acarreta prejuízo ao conjunto do objeto, pois caso empresas dlversas sejam

contratadas, há um grande potenciál de prejuízo em termos de economicidade, com perda de economia de

escala. Igualmente poderá haver prejuízo em termos de eficiência. por conta do risco de algum lote terminar

fracassaào (pela menor atratividade) e impactar diretamente e de forma negativa nos .resultados 
projetados

com a coniiatação, Portanto, a contratãção de uma solução uniflcada, por item único, funciona como

medida mitigadora de riscos, busca dar máxima eficiência às aquisições pretendidas e ainda racionaliza a

gestão e a fiscalização do contrato, considerando que o parcelamento apresenta grande potencial de se

ãonstituir em um ônus excessivo de gestão, com uma eventual multiplicidade de contratos sob a perspectiva

do emprego de recursos humanos e da diflculdade de controle, conforme Acórdão 5301/2013 - Segunda

Câmara dó TCU no informativo 167 de Licitações e Contratos - 2013. Outro risco a que se submete a

Administração, no presente processo, caso se opte pela formação de cotas, seria de mercado, na medida em

que emprãsas fornecedoras, na qualidade de ME/EPP, possuem limitações econômico-financeiras,

estruturais, de logística - inerentes ao porte de tais empreendimentos - resultando, ao cabo, em baixa

capacidade de foúecimento, prejudicando o atendimento das necessidades da Administração. Tal situação

possui alto potencial de aumentar as chances de que itens licitados sejam ao final fracassados, ou tenham

na execução dos contratos níveis de serviço aquém dos critérios estabelecidos no Edital. Desta forma, pelo

quanto eiposto, considerando toda a logística de execução do objeto, o tratamento diferenciado e

simpliflcadó para as microempresas e empresas de pequeno porte, por meio da divisão em cotas, não se

mostra vantajoso para a Administração.

10. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS

Com a solução ora proposta, pretende-se a melhora da infra-estrutura ambiental do Município,

proporcionando a população uma melhora no tratamento dos resíduos gerados.

11 - PROVÍDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO

providenciar autorização de acesso para os operários quando da realização dos serviços; Garantir estrutura

suficiente para a flsialização efetiva da contratação; Permitir que as obras sejam realizadas durante os

horários que a contratada julgar necessários

12 - CONTRATAçõES COnnrums/TNTERDEPENDENTES

Não se faz necessária a realização de contratações correlatas e/ou interdependentes para a contratação

pretendida.

13 - IMPACTOS AMBIENTAIS
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A construÉo civil é considerada uma das indústrias com maior impacto ambiental no mundo' De acordo com

nos e Maioni (2006), a geração e disposição de resíduos da construção civil é a atividade que se destaca em

termos de impactos ambientais,que também devem Ser vistos enquanto problemas sociais e econômicos'

dentre eles: esgotamento premaiuro das áreas de disposiçãO final de resíduos urbanos (aterros sanitários

/lixões), já qu; o entulho de obras ocupa um grande volume nestes locais; obstrução de elementos de

orenajem uibana de água, provocando riscos de enchentes;assoreamento, obstrução e poluição de rios,

cónegos e outros mananciais;poluiÉo visual das cidades, já que parte desse material é depositada em áreas

clandãstinas, geralmente próximo às rodovias, dentro do perímetro urbano; contribuição para a proliferação

de espécies indesejáveis como ratos, baratas e insetos, que podem atuar como vetores de doenças; custos

adicionais para o governo, com limpeza em geral, que deixa de aplicar os recursos em outras áreas

prioritárias,etc.; esgotamento prematuro de fontes de matérias-primas nãO-renováveis e que poderiam ser

substituídas por agregados reciclados (como, por exemplo, cascalho de rio, brita, areia, etc.).

Entre os possíveis impactos ambientais da solução adotada destacam-se sobretudo geração de resíduos de

construção e demolição (RCD) - Classe A e B. Para controle e atenuação dos possíveis impactos ambientais

indicados acima, é responsabilidade da empresa a ser contratada atender a Resolução CONAMA no

3O7l2OO2, a qual estabelece as principais diretrizes, critérios e procedimentos para a gesÉio dos resíduos da

construção civil. Deverá ser ainda elaborado o Programa de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil

(PGRCC) com Anotação ou Registro de Responsabilidade Técnica (ART/RRT) do proflssional elaborador. O

documento deve seguir a legislação federal e municipal pertinente bem como demais disposições técnicas e

legais cabíveis..

14 - VIABIUDADE DA CONTRATAçÃO

Com base na informações levantadas ao longo do Estudo Técnico Preliminar, a equipe de planejamento

declara que a presente contratação é procedente e viável, uma vez que os benefícios diretos e indiretos, em

termos de economicidade, eficácia, eficiência e de melhor aproveitamento dos recursos financeiros

disponíveis, Serão alcançados pela Administração, devendo-se dar prosseguimento ao processo de

contratação de empresa especializada para a terceirização da referida obra.

Ribeirão do Pinhal, 30 de junho de 2025.
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PREFETTURA MUNICIPAL DE RIBEIRA
. ESTADO DO PARANA.

O DO PINHAL

APROVAcÃo or MODELO DE EDITAL

EU, DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, PREFEITO MUNICIPAL DE

rugerúo Do pINHAL - ESTADo oo pRRRruÁ, APRovo o MoDELo DE

EDTTAL pRoposro PARA A nenuzn$o DA concoRRÊncra
rlrrnôrurcA N.o oou2o25, o QUAL vISA A corurRnrR*o or
EMeRESA ESPEcIALIZADA PARA rxrcudo DE oBRA cr tNeutlrnSo
DA uNIDA.DE MUNIcIPAL DE vA"LoRlzAS-o or R.ECIcLAGEM - uvR, Nos

MOLDES DA LEI t4.L331202r.

tuBEiRÃo Do PINHAL, 08 DE IULHO or 2025.

DARTAGNA

- PRÉFErro MulticrPni -

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone:

omroinhal(ôuol.com.br

(43) 35518301 -Email:
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PREFEITURA MUNlCIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA.

Encontra-s€ aberto na PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL - ESTADO DO PARANÁ, processo

licitatório na modalidade Concorrência, na forma Eletrônica, com critério de julgamento menor PREÇO GLOBAL,

cujó objeto é a contrataçáo de êmpresa com comprovaçáo de especialização técnica e rêgistro no.respectivo órgão

Oã 
"fr"'"" 

p"r" 
" "r"crfão 

de obras de implantaÉo de Unidade de Valorizaçáo de Recicláveis - UVR, nos lermos

da Lei Feàeral n" 14.133, de 2021,lÇ á." tZ5lOO, e demais legislação aplicável e, ainda, dê acordo com as

condiÇóes' \belecidas neste Edital e seus anexos

A realizaçáo da Concorrência ElêtÍônica será no dia 29107t2025 com rêcebimento das propostas até às

09h00min, abeÍturâ das propostas das 09hO1min às Ogh2gmin e inicio da sessão de disputa de pÍeços às 09h30min

OE LICIT
co NICA 1t2025

cEsso ISTRA

O valor total estimado paÍa tal contratação seÍá de RS 81'1.116,64 (oitocentos e onze mil cento e dezesseis

reais e sessenta e quatÍo centavos)

O edital na Integra estará disponível para consulta no endereço supÍa, junto ao Setor de Compras e
r-icitações, de segunCa a sexta-feira, no horário das O7h45min às 11h4smin e das 13h00min às 17h00min e no

endereço elelrônico wwwribeiraodopinhal.Dr.qov.br lnformaçóes e consultas através do e-mail

omrpinhal uol.com br ou comoÍas.pmrp inhâl@omail.com ou através dos Telefones (43) 35518301 / 35518320

DúV|DAS SOBRE o STSTEMA BLL oOMPRAS: poderáo ser esclarecidas através dos canais de

atendimento da BLL COMPRAS (Botsa de LicitaçÕes do Brasil) informados no sitê www.bll.org.br ou pelo telefone

(41) 30974600 - Central de Atendrmento em Cuntlba.

Ribeirão do Pinhal, 08 de julho de 2025

Ruâ Paraná 983 - Cent o- CEP: 86.490-000 -Fonê: (43)35518301. CNPJ: 76.968.064/000142
EndÊreço el€trônirú www rlbelÍaodopinhal pr.gov.br- E-rnail pmrpinh6l@uol.com-br € compÍ6s pmrplnhal@gmall com
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA -

^^..^^--â Ê+Ã^rir^trUI I AL U\JNUL'I{1{tr,NI9IA tr,Ltr, I KL'IIIUA N-. UU1'ZUZC

t-"a=tt" 
^"ílí'-,t

O Município de Ribeirão do Pinhal, através de seu Pregoeiro OÍicial e Equipe de Apoio, expede o presente edita de
"CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA", do tipo "MENOR PREçO GLOBAL", modo de disputa "ABERTO", visando a
contratação de empresa com comprovação de especialização técnica e registro no respectivo órgão da classe pera
a execução de obras de implantaçáo de Unidade de Valorizaçâo de Recrclávers - UVR nos termos da Lei Federal no

14.133, de 2021, LC n.o 123/06, Decreto Municipal 020/2023 e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com
aS COnCiiçOeS eSiaC,eieCiOAS nesle E Oiiai e Seiis anexos..

O referido Edital estará disponível no Departamento de Compras licitaçÕes e poderá ser adquirido pelos
rnteressados atravês do site www.nberraodoprnhal.pr.gov.br no /,nk Liqtaçôês e/ou www.bll.org.br no ltnk BLL
COMPRAS.

DATA DA SESSÃO: 2910712025
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até as 09h00min.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 09h01min às 09h29min.
tNÍclo DA sESSÃo DE DtspuTA DE pREÇos: 09h30min.
LOCAL: www.bll.org.br "Acesso ldentificado no link- licitações'
Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).
VATOR ESTIMADO: R$ 81'!.116,64 (oitocentos e onze mil cento e dezesseis reais e sessenta e or-tatro
centavos)

Sem prejuízo das publicações necessárias, qualquer alteração, modificação ou informação referente ao edital em
questão, estará disponivel nos sites supracitados, cabendo aos interessados inteira responsabilidade de
acompanhar as inÍorma@es prestadas pelo Município, não cabendo aos mesmos, alegar desconhecimento sobre
quaisquer informações prestadas com referência ao edital em questão.

^----i^-^ ^^r^ -J:r-r.vur ilpucilt r§ts t_u[,dt.

01 DrsPosrÇÕES PRELTMTNARES
02 DOCUMENTOS I NTEGRANTES
03 RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DA CONCORRÊNCIA
04 coNDrÇÓES PARA PARTTCTPAÇÃO
05 REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME
06 D,Â. AC E ! TA.B ! L ! DA.DE DA P P.O POSTA \"/E N C E DO PA
07 CRITÉRIOS DE JULGAMENTO
08 HABTLTTAÇÃO
09 IMPUGNAÇÃO AO EDITAL, RECURSOS E HOMOLOGAÇÃO
'10 MULTAS E SANÇÔES ADMINISTRATIVAS
11 FORMALTZAÇÃO DO PROCESSO
12 PRAZOS, LOCAIS E CONDIÇÔES DE ENTREGA DO OBJETO
i3 PAGAMENTO
14 DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA
15 REAJUSTAMENTO
16 DA CONDUTA DE PREVENÇÃO DE FRAUDE E CORRUPÇÃO
17 DrsPosrÇoES FrNArs

ÃÊ^ -Ã-.U I. UI§T(J§IV|\.,tr§ I-KELIMINA](E§

1.1 A Concorrência Eletrônica será realizada em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condições de
segurança - criptografia e autenticaçâo - em todas as suas fases através do Sistema de Pregão Eletrônico
(licitações) da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil.

1.2 Os trabalhos seráo conduzidos pelo Agente de Contratação do Município de Ribeiráo do Pinhal - Estado do
Paraná, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo "BLL compras"
^^âê+â^+ô- Aa aAqiaq ala+rAniaa r{a Aala- Aa I iai+aaÁao a I ^il^^- na Draail /h#xa./I}rllaam^'â- ^^ã/LJ^h^/l ^^;â\vq Pqyrrrq 9rslrvrrvq sq uvroq sç LrvrLqyvg§ I Lsrvgo \rrraP§.rrvrrvvrrrP,q9,vvrrrr rvrrr9rLvYrrr,/,.

1.3 O Agente de Contratação responsável por este Processo Licitatório será o servidor Fayçal Melhem Chamma
Junior nomeado através da portaria 07012025, e-maii paía contato: pmrpinhal@uol.com.br oii
compras pmrpinhal@gmail.com Fone (43) 3551-8301 ou 3551-8320.

1.4 O presente edital se submete integralmente ao disposto na Lei Complementar Federal no 12312006, alterada
pela Lei Complementar Federal 14712014, atendendo o direito de prioridade e exclusividade para micros
empreencledores individuais; microempresas e empresas de pequeno porte.

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.49G0O0 - Fon€: (43)355í 8301 . CNPJ: 76.968.0641000'í 42
Endereço eletrôfilco www.rlboirírodopinhal.pr,gov,br - E-mail pmrpinhal(C)uol.com,br e compra$.pmrpinhal@grnail.com

'JiÊi*à9

rffi
: -ãaG-'4 rr.



1,5 DA VISTORIA:

i.5.í Âs empÍe§as devetão realzar vistoria técnica do local onde o serviço selá executado sendo a ateste da

mesma pelo Departamento de E"g;;;;;;;;'di;i"gát" a". ao"u'untação exigida Tal evento é necessário para

inteiÍ3r se cas conciçÕes " 
oo grr"';u-;iiJrHàAà ã*l"t"nt", derenoo sei Lfetuad'e por rnelc de proÍissiona! técnicc

(engenheiro/âÍquitáo1 devidamente iru"iàã O" ,"tir.á"t" 
'de 

credenciàmento assinado pelo responsável legal da

empresa.

1.5.2 Caso a empresa opte em não realizar a visita técnica' a mesma deverá apresentaÍ a declaraçâo de

conhecimento de toOas as conaiçOesã p"*'fã,dãaá"-ãã contrataqo,;star em plena concoídància com o edital da

licitacáo e seus anexos " 
qu", 

"Ào 
"seja contratada. assumê a ,eipónsatiiioaoe da ocorÍência de evêntuais

;;liiffi"";ilr;; áà"rã ü,".aã ã iã"in.rçao oo" ro""is de instalacáo e execuÇáo da obra

1.s 3 o asendamento poderá *|. IJii"'ià=ii"i]'ã""--ruir:iinhur"ns"nnaiia6outtook.com ou Pelo Fone (43) 3551-

8309.

1'5.4AlicitântepodeÍávistoriaÍolocalondeseráoexêculadososserviços/obÍa,objetodêstaconcorrência
EletÍônica, até no máximo 02 (dois);ia;;àis a;êi do norário fixado para rêalização da licitaçáo'

PREFEITURA MUNlCIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA.

02. DOCUMENTOS INTEGRANTES

Declaração UniÍicada Declaração de Idoneidade , declaração de fato superveniente imPeditivo

de habilitâçâo, declaraÇáo de inexistênc ia de empregado menor no quadro da empÍesa,

enquadramento no regimê de tributaçáo de ME/EPP/MEI, declaraçáo de não vínculo com

servidor Dú blico e Declaraçáo das condições de entregado objeto e declaração que cumpre

minuciosame nte os requisitos da habilitação, se comprometendo a entregar produtos / Prestar

SE s tidos como de nmelra idade

A co RR

cadastramento e a

Paraná 983 - Cêntro - CEP: 86 490-000 - Fonê:(43)3551 8301. CNPJ: 76.068

POUAE

3.'l O Íornecedor deverá observar as datas e os horários limites. Previstos paÍa a inscrição'

áU"rtuà0" p.p*ta, atentando também para a data e horário para inicio da disputa

04. CONDICÓES PARA PARTICIPACÃO:

4.1. As empresas inteÍessadas em paÍticipar deste certame' deverão atender às exigências e condiÇõês

ã"r,0"í"nt" 
""truulecidas 

por este Êditãi' à áp'et"nt"tum os documentos nele exigidos'

4'2,AnáoobservânciadodispostonoitêmanteriorpodeíáênseiardesclassiÍicaçáonomomentodahabilitaÇão.

4.3. Poderáo participâr MICRoEMPRESAS - ME' EMPRESAS DE PEQUENO PORTE - EPP E AO

MICRoEMPREENDEDoR lNDlVlDüÀL - tvtei (quanao Íor o caso. permitido para MEI)'que atenderem a todas as

ãilõ!"1ã1, ii'àr"""; úánto a aocumenlaçao, constantes deste Edital e seu(s) Anexo(s)'

o4.4.ParuparticipareusufruirdosbenêÍiciospÍêvistosnaLeicomolementarn"123106'altêradâpelaLei
Complemêntar no 147 de 07 oe àosto de 2014' as Microempresas e emoresas de Pequeno Porte deveÍáo

aoresentar no cREDENCTAME*ro"l"rji""rlãçiã'i" É"qrãã.irát" em Àegiáe ae Microempresa ou Empresa de

P;queno Porte (ANExO 04).

4 5. Nâo poderáo disputaÍ esta licitação:

4.51. Aquele que náo atenda às condiÇóes desle Edital e seu(s) anexo(s);

4.5.2'PessoaÍlsicâou,iurídicaqueseêncontrê,aotempodalicitaçáo,impossibilitadadeparticipardalicitaçãoem
decoÍrênciâ de sanÉo que lhe foi imposta;

4'5'3.Aquelêquemantenhavínculodenaturezatécnica,comeÍcial,econÔmica'Íinanceira,trabalhistaoucivilcom
dirigente do órgão ou entidade "#"t"ft";;;àgenie 

priOtico quê desempenhe função na licitâçáo ou atue na

TeÍmo de refêrênciaANEXO 01

Minutâ de ContratoANEXO 02
HabilnciasANEXO 03

dos serviataModelo de cartaANEXO 05
nomeandoProcu

O PARA CADASTRO JUNTO Aal NECANEXO 06 rasiBdocitae LdSâbt l-Bol çõesdeco icitaçõeseletÍôniSIstemaac)adesãodeeT Ímo LB LTNJTRO UCADASPRto RAssÁÉcENaod sistemSUu floadeorcadn
ANEXO

06.1

Equipamentos e AParelhamentos

écnico, Maquinários,ãe Pessoal TDisponibilidadeRelaçáo deModelo de Declarâçáo de
ANEXO 08

etos Técnicosdo BDI eFinanceiro i C

Itens/ Cronograma Fisico-â / Composição doslha OrçamentáriMemorial Descritivo / Plani

End€íeço el€trônlco www.rlbeiÍaodopi nhal.pr gov.bÍ _ E_mâi I pmrpinhal@uol.com.br e comPr
064/0001-42
as pmrprnhal@qmail com

:,ffi
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA.

Íiscalização ou na gesláo do contrato, ou que deles seja côniuge, companheiro ou parente em linha reta, colatêral ou

por afinidade. atê o terceiro grau:

4.s.4.Empresascontroladoras,controladasoucoligadas,nostermosdaLeino6'404'de15dedezembrode1976'
^^^-^.rôá.1^ ô^+râ <i'

4.5.5.PessoafísicaoujuÍídicaque,nosS(cinco)anosanterioresàdivulgaçãodoedital'-tenhâsidocondênada
;u|ã"rr"G com tránáto em juróãJo, poi exptâraçáo de tÍabalho infântil, por submissáo dê trabalhadorês a

condiçóes análogas às Oe escraü- ou 'por contratáçao de adolescentes nos casos vedados pela legislação

trabalhista:

4.5.6. Agente público dO ÓrgáO ou entidade licitante. (estende.sê a terceiro que auxilie a conduçáo da contÍataÇáo na

qr;io"aã d" ;t"gontc de-equipe de âpoio, proÍissionêt especiatrzado ou funcionário ou reprêsentantê dc êmpícsê

que preste ãssessoria têcnica),

4.5.7. Organizaçóes da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP' atuando nêssa condição;

4.5,6.Nãopodeíáparticipar,diretaouindiretamente,dalicitaçáooudaexecuçãodocontrâtoagentepúblicodo
ó;;t; ;;,it,d;a áántraianie, devendo ser observadas as situaçóes que possam conÍigurar conflito de interesses

no exercicro ou apÔs o exercicro oo-cargo ou emprego, nos termós da ÉgislaÉo que disclpllna a matefla confoÍme

§ 1o do art 9o da Lei no 14 133 de 2021;

04.6. O câdastramento do licitânte êstá condicionado obrigatoriamente na inscriçáo e credenciamento do licitante ê

deverá ser requerido acompanhado dos seguintes documentos:

a) lnstíumento paÍticular de mandeto outoÍgando à operador devldamente credenciado lunto à Bolsa' poderes

ã!p"ãiii"á" Jà '",i" iápr""untrçan;; p;àã" conforme mo.lelo fornecido pela Bolsa dê ticitações do Brasil'

conforme modelo do ANEXO 06.

b) Especificaçóes do produto ob,ieto da licitação em coníormidade com edital, constando preço, marca ê modelo

quando for o caso.

c) lnserçáo no sistema de proposta única, com todas as espêcificações do objeto da licitação em conformidade com

o Termo de Referência (ANEXO 01).

d) o custo de operacionalização e uso do sistema Ícará a caÍgo do Licitante vencêdoÍ do ceÍtame, quê pagará a

É'ori"- O" 
-r-"itúus 

do Brasil, piovedor" do sistema eleÍônião' o equivalente * P,"'::ll1ÍL-:-tEbelecido 
pela

;;;;ilr; ã'vator contratuát âiusta;o, a titulo de taxa pela utilizaÉo dos recursos de tecnologia da inÍormação,

àmiontormiaaae com o regulamento operacional da BLL - Botsa de Licitaçôes do Brasil.(ANEXO 07).

05. REGULAMENTO OPERACIONAL OO CERTAME

S.1 O certeme será condrlzido pelo Agente de Contratação. com o auxílio da equipe de apoio, que terá, em especial,

as seguintes atribuições:

a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio;

bj responder as questóes foÍmuladas pelos fornecedoÍes, relativas ao certame:

c) abrir as propostâs de PÍeços;
áj ànatisar'a icettaOitidade áas propostas e desclassaficar propostas indicândo os motivosl

ãí ãonJuii, o. pto.edimentos relativos aos lancês ê à escolha da proposta do lance dê menor preço;

0'verificar a habilitação do proponentê classificado em primeiro lugar;

o) declarar e adiudicar o vencedor:
Éi receoer. examinaÍ e decidir sobÍe a peÍtinência dos recursos:

i) elaborar a ata da sessáo com o auxílio eletÍônico;

;i ;;;;"í"; " 
processo à autoridade superior para homologar.ê autorizar ã contretaÉo/aquisição;

ill áu-* pro".".à admrnistrativo paia apuraçáo'de irregutariãades visando à aplicaçáo dê penelidadês previstas na

legislação.

CREDENCTAMENTO NO STSTEMA LICITAçÕES DA BOLSA DE LICITAçÕES E LÊlLÔES DO BRASIL

5.2 As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessâdas deverâo nomear através do instrumento de mandato

ãrã"i"L'"ã-Ãr.r-g',ió oo, 
"om 

trÃ. ,.iontreciaa opeíador devidamente credenciado em qualquer coÍretora de

mercadorias associâda a aorsa oãiià,taioás e leitoàs do BÍasil, ou pêla própria Bolsa de LicitaÉes e Leilôes do

ár".ii 
"trúr,noo 

poderes para tor.rr"i]ãni"" de preços e praticar os demars atos e operaçÔes no srstema de

compras do site www bll oro.br

S.3AparticipaçâodolicitantenoPregãoêletrÔnicosêdarápoÍmeiodecorretoracontratadapararepresentá-lo'ou
diretamente pêla BLL, quê devêrá íanifestar em campo próprio do sistêma, pleno conhecimento, aceitâÇáo e

atendimento às exigências de hâbilitação prêvistas no Edital'

5.4 O acesso do operâdor ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances sucessivos de

pi"ço",.* nome io iicitante, ioJente se dai'á mediante pÍêvia defiaição de senhã privativa'

Rua Pârâná 983 -
End6.eço €l.trônico www.rabei

Centro - CEP: 86.490-000
raôdopinhal pr gov l,r _ E

- Fone: (43)355'18301. CNP
-m6ll pmrpinhâl@uol.com b

J 76.988.084,000142
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL

. ESTADO DO PARANA.

5.5 A chave de identificaçáo e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregáo eletrÔnico' salvo

iuando canceladas por sôlicitaçáo do credenciado ou por iniciativâ da Bolsa dê Licitaçóes e Leilóes do Brasil;

5.6 Sâo de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bêm como seu uso em qualquer transação

efetu?da diÍetamente ou pcr seu representânte, náJ cabendo a Bolsa de Licitações s Leilões dc Brasil a

ãiponsaoitiOaOe por êventuais danos dêconentês de uso indevido da senha, ainda que por teíceiÍosi

5.7 O credenciamento do fornecêdor e de seu representante legal junto ao sistêma elelrônico implica a

responsabilidade legal pelos ãtos praticados e a presunção de capacidadê têcnica para realizaçâo das transaçôes

ineÍentes ao pregão eletrÔnico.

5.8. A microempresâ ou empresa de pequeno porte, elém dã apresentação da declaração constante no ANEXO 04

para fins de irabilitação, deverá, quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitado no sistema.

veriÍicar nos dados óadastrais se assinelou o regime ME/EPP no sistema confoÍme o seu Íegime de tributação pâra

iaiáúter o oireito de prioridade do desempateiArt.44 e 45 da Lc 12312006, devendo ser observedo o art.4.o da Lei

14.133t2021.

5.9. Especiícaçóes do produto objeto dâ licitaÉo em conformidade com edital, constando preço, marca e modelo.

PARÍICIPAçÃO

5.10. A participação na Conconência Eletrônicâ se dará por meao da digltação da senha pessoal e intransferÍvel do

;"prãa"ni"ni" Liéaenciado (operador direto, ou da corretora de meÍcadorias) e subsequente cadasrramento para

paÍticipar da concorrência e encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema

eletÍônico, observada dâta e horário limite êstabelêcidos.

5.11. Caberá ao fornêcedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública, Íicando

iesponsável pslo ônus decorrente áa perda de àegôàios diante da inobservância de quaisouer mensagens emitidas

pelo sistema ou da desconexáo do seu ÍepÍesentante.

S.12. eualqueí dúvida em relação ao ãcesso no sistema operacional poderá ser esclarecida pelos telefones: (41)

3042-9909 ) (4í) 3149-7300 e/ôu s.mail: contato@bll.org.bi, suporte@bll.oÍg.br, ou na página de suporte da BLL

http://bll.org.bi/cóntato/, ou ainda através de uma corretora de mercadorias associada'

ENT PRO os

R ua Paranâ 983 - Cêntro- CEP:86.490-000 - Fone:(43)3551 8301. cNPJ: 76-968.0M/0001-42

LITT

5..13. Ne pres€ntê licitação, a fase de habilitaçâo sucederá as fases de aprêsentação de pÍopostas e lances e de

julgamento.

5.14. Os licitantes êncaminhârão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantêmente com os documentos de

traoititaçáo exigidos no edital, proposta com a descriçáo do objeto ofeÍtado e o preço, até a data e o horário

;;i;úãà;id"; f,aia o tim do recebimento das propostas, quando, então, encerrár-se-á automaticamente a etapa dê

envio dessa documentaçáo.

5..15. O envic da proposta, acompanhada dos documêntos de habilitaçáo exigidos neste Édital, ocorrerá por meio de

chave dê acesso e sênhâ.

5.16 Até a abertuÍa da sêssáo pÚblica de JULGAMENTO DAS PROPOSTAS, os licitantes poderão retiraÍ ou

substituir a proposta e os documentos de habilitaçáo anteriormente inseridos no sistema'

S.17. Não sêrá estabelecida, nessa etapa do ceítame, ordem de clsssiÍcaçáo enÚe as propostas apresentadas. o

qrre somente ocorre rá apt)s a realiTação dos procedimêntos de nêgociâção ê jrllgamenlo da Proposta

5.1g. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classiÍicado somente sêÍão

ãisponiOilzaOos para avaiiaçáo do pregoeiio ê para acesso público após o êncerramento do ênvio de lances.

5.19. No caso de exigênciâ de apresentação de prospectos ilustrativos, manuais; íoldêrs ou outro documento

ãriginat Oo fabricantê, rãferentes aos produtós que &rão ofertados na proposta, os mesmos deverâo. ser inseridos

via-uptoaA no sistema BLL, quendo da inseÍçâo da proposta; sob a pena de dêsclassiÍicação de propostâ;

5.19..1 Nos reÍeÍidos documentos técnicos dêverão constar as especiÍcaçÕes técnicas e marcas dos produtos que

sêráo ofertedos, em conformidade com o ANEXO 01 Têrmo dê Refêrência dêste Edital;

5.20. Os documentos técnicos informativos apresentados, que não estiverem de acordo com as especiÍicaçÓes

á*igd"", 
"ànto-" 

aescrito no Termo de Refeància e seus complementos poderão ser Íeprovados, e o lote/item da

proposta desclassificado, passândo-se ão 20 colocado, sucessivamente'

DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

5.21. O licitante deverá enviar sua pÍoposta mediantê o prêenchimento, no sistema eletrÔnico' dos seguintes

campos: ValoÍ unitário / Marca e Modelo (quando for o caso).

5.22. EspeciÍicâções do produto objeto da licitâção em conformidade com edital, constando preço, marca e modelo

5.23. Todas as especificações do objeto contidas na pÍoposta vinculam a contrâtada ao seu aceitê
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
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5.24. Nos valoÍes propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encaígos previdenciários, trabalhistas,
tributários. comeÍciais e quaisquer outÍos que incidam direta ou indiretamente na execuÇáo dos ITENS.

5.25. Os preços ofertâdos, tanto na proposta inicial, quânto na etapa dê lânces, serão de exclusiva responsabilidade
do licitante, náo lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteraçãc, scb alegação de erro, omissão ou qualquer
outro pretexto.

5.26. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentaçáo.

5.27. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nãs normas de regêncía de contrataçóes
públicas fedeÍais, quando participarem de licitaÉes públicas;

5 28 O descumprimento das regras suprâmencionadas pelâ AdminisÍaçáo por parte dos contratados pode ensê,jar
a fiscalização do TÍibunal de Contas do Estado e, apôs o devido processo legal, gerar as seguinles consequências.
assinetura de prazo pare a âdoção das medidas necessáÍias ao exato cumprimento dâ lêi, nos termos do art. 71,
inciso IX, da Constituiçáo; ou condênação dos agentes públicos responsáveis e da emprêsa contratadâ âo
pagamento dos prejuízos ao êíário, caso vêrificada a ocorráncia de superfâturamento por sobrepreço na execuçáo
do contrato.

5.29. lndicaçáo de percentual único de desconto, com no máximo 02 (duas) casas decimais para todos os valores, a
ser aplicado sobre os preços do objeto licitado, sendo os preços aqueles constantes no Ai{EXO 09 destê Edital.

ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES

5.30. A partir do horário previsto no Edital e no sistema para cadastramento e encaminhamento das propostas
iniciais de preços, terá início à sessão pública dâ conconência eletrônica, com a divulgação das propostas de preços
recebidas. passando o Agente de ContrataÉo a avaliar a acêitabilidade das mesmas.

5.31. Abêrta a êtãpe competitiva, os representantes dos fornecedores deveráo estâr conectâdos âo sislema pâra
paÍticipaÍ dã sessáo de lânces. A cada lance ofertado o participante será imediatamente informâdo dê seu
recebimento e respectivo horário de registro e valor.

5.32. Fica a critério do Agente de Contratação a aúorizeção da correção de lances com valoÍes digitados
erronêamente ou situaÉo semelhânte, mesmo que anles do início da disputa de lances.

5.33. Será adotado para o envio de lances o modo de disputa "aberto".

5.34. A etapa de lances da sessão pública teÍá duraÉo inicial dê quinze minutos. Após esse prazo, o sistema
encaminhará aviso de fechamênto iminente dos lances, apôs o que transcorÍerá o período de tempo de até dois
minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances;

5.35. Náo serão aceitos dois ou mais lances de mêsmo valor, prevalecendo aquele que foÍ recebido e registrâdo em
primeiro lugar,

5 36 DuÍânte o transcrrrso da sessão p(rt|!ica, os licitantes serão informados, em lempo real, do valor do meoor
lance registrado, vedadâ â identiÍicâçáo do licitânte;

5.37. No caso de desconêxão com o Agente de Contrataçáo, no decorÍer da etapa competitiva da Concorrência, o
sistema eletrônico podeÍá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos Iances.

5.37.1 Quando a desconexão do sistema eletíônico para o Agente dê Contrataçáo persistir por tempo superior a dez
minutos, a sessáo pública será suspensa e reiniciada somente âpós decorridas vinte e quâtro horas dâ comunicâçáo
uo 

'dre Pe'w ^gc,'(E ús vv,'uéraYav avà Pd'(e'pa,,rÉ§, !,'Éáqv Po'a v'vu,yoyáv.

5.36. O Critêrio de julgamento adotado será o MENOR PREÇO PELO VALOR GLOBAL, coníorme definido neste
Edital e sêus anexos,

5.39. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta;

5.40 A ordem de apresentaçâo pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificaçáo, de maneiÍa que só
poderá haver empate entÍe propostas iguais (náo seguidas de lancês), ou entre lances Íinais na fase de disputa;
onde a plâtaforma deíinirá a ordem de classificaçáo.

5.40.1 Ocorrendo empate, a proposta vencedora sêrá sorteada pelo sistema êletrônico dentre as propostas
êmpatâdas.

5.41. Encêrrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Agente dê Contretação poderá encaminhar, pelo
sistâma eletrônico, contraproposta âo licitante quê tenha apresentado o melhoÍ preço, para que seja obtida melhor
ô.ôôô<tâ va.lâ.i. 2 nadô^'ã.âô am .ôn.li.âa< .lifÀÍântâê .lâc ôravislâc nÊctÊ F.litâl

5.42. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompãnhada pelos demais licitantes:

5.43. EncerÍada a etapa de negociaçáo, o Agente de Contratação examinará a proposta classificada em primeiro
lugar quanto à adequaçáo ao objeto e à compatibilidadê do pÍeço em relação ao máximo estipulado para
contrataçáo neste Edital e em seus anexos;
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licitantes

5.60

5.61

O lance deverá sêr ofertâdo pelo menor preço global

osticitantêspodeÍãooÍerêcerlancêssucêssivos'observândoohoráriofixadoparaaberturadâSêsSáoeaS
regías estabelecidas no Edital

S.62.olieitantesomentepoderáoferecerlancedevalorinferioraoúltimoporeleofertadoeregistradopelosistema'

5.63. É vedada a identificagão dos autores das propostas e Iances de preços duÍante a etapa competitiva'

P VE

classificada em Primeiro
máximo estipulado Para
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃ
. ESTADO DO PARANA.

5.44'oAgentedecontrataçãosolicitaráaolicitântemelhorclassiÍicado'que'noprazomáximode24(vinteequatro)
horas, contadas do encerramento ü'ffi,d;'i;;;;. ánvià a.propostà readequada, contendo ãs especificaçóes

detalhadas do objeto. ,"t"r"nt" uo",iitiÃ-o lãnã otertaoo após a.negociação realizada. em 
.ca_mpo^ 

próprio na

ôreraforma BLL, acompanhada. ." tá.. 
"'àá.",i"ã 

ao"u."ntoi compremÉntares, quando necessários à confirmâÇâo

daqueles exigldos neste Edital e Jâ apresentados:

545.AhâbilitacáodoslicitantesseráveriÍicadapormeiodosdocumentosapresentados,conÍormeexigidosno
Ã"ài" ài ããii"'Éoltal. enviados via upload no sistema BLL:

5.46. A Emprêsa que deixar de cumprir os requisitos de. habilitação'-na forma acima' atém de ter a sua proposta

desclassificada,Íicarásujeitaâssançóesepenalidadêsprevistasnesteedital.nostermosdaLeiFederal
14.13312021,no que couber, poo"nãã ri.riirpàida de licitar e ser incluída no cadastro de impedidos de licitaÍ do

Tribunal de Contas do Estado do Paraná'

5.47.AdocumentaçãoinseridaViauploadnosistemaBLL,seráveriÍicadaeanalisadalogoapósoencerramentoda
iá." o! Jiprt, oo Éregão e classiÍicaçáo dos fomecedores;

5.4S,NocasodeinconsistênciasnosdocumentosÍiscaisapresentadosviaupload,pelosfornecodoresMPE'será
concedido o prazo de ato os (cincoiiial"iilji" 

""ã" i"i:Ã"'a" rc r záioo " 
147114, contados do encenamênto da

sessão de disputa ê meoiante comuíicaçào pelo Pregoeiro' para a sua regularizaçâo

5.49.AsessáopúblicapodeÍáÍicarsuspensa'ou-seja'.permanêceremfasede"classiÍicâçáo/habilitação"atéa
vêriÍicacáo da documentaçáo o.,itro 

-Jà" 
mndiçÕes' dispostas neste Editat, ou permanêceÍ na fase de "em

;i;ilã;á"11"ô 
"pós 

a cànferência dos documentos enviados'

5.50. Se a proposta ou o lance de menor valor náo for aceitável ou se o fomecêdor desatender às exigências de

habilitaÇáo, o Agentê de contratãção exaÃlná'a " 
proposta -ou 

o lance subsequente' verificando a sua

comoatibitidade e a habiritaçáo.""'ãI"oloJ,iã'i" àioJ.ã";i"..m"rçao. e assim_sucessiva."ll: ?r-._:t::"^ç^T
de uma oroposta ou iance que atericia o Edital. Tambem nessa etapa o Agentê de contrataÇáo poderá negoclar com

À participante para que seja obtido preço melhor:

5'51.casonãosejamapÍesentadoslances,serávêriÍcadaaconformidadeêntreapropostademenoÍprêçoêvâloí
estimado PaÍa a contÍataçáo,

5.s2.constatandooatendimenlodasexigênciasfixadasnoEdital,oobjetoseráadjudicadoaoautordapropostaou
lance dê menoÍ Preço

PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO

5.56. o encaminhamento de proposta para o sistema.eletÍônico pressupôe o pleno.conhecimento-_e^atendimento às

exigênciasdehabilitaçãoprevistasnoEdital.oLicitantesêráresponsávelportodasaStransaçôesqueÍorem
efetuadas em 

""u 
nor" no a,a,"rã"i"irãi"o. 

"""rll'li"do 
como firmes e verdadeiras suas propostas e lances;

s.57. o sistema oÍdenará automaticamente as propostas classiÍicadas, sendo que somente estas participaÍáo da

fase de lances.

5.58. O sistema disponibilizará campo prôprio paÍa troca de mensagens entre o Agente de Contratação e os

5,59-lniciadaaetapacompetitiva,oslicitantesdeveráoencaminhaílancesexclusivamentepormeiodosistema
eletrônico, sendo imêdiãtamente int"Ãáãos aã seu recêbimento e do valor consignado no registro'

6.1. Encerrada a etapa de negociaÉo' o Agente de. Cintrataçáo-exa-minará a proposta

il",1;;";-";ã,i"ria" àá ooião é a-to*p"tibilidade do preço em relaÇâo ao

contratãçâo neste Edital e em seus anexos'

6,2,NopreçopíopostoseràoconsldêÍadastodasasobrigaçóespreüdenciárias,fiscais(IcMSeoutros),comêÍciais'
rÍabarhistas. tributárias, ."t"n.,", 

"àü"]ãõ;;, 
ilte; 

-dg,-iro.. 
iarifas. descarga. transporte, responsabilrdadê civil

e demais despesas incioentes ou queiãi'iar' a incioir soÉre o produtc obieto desta Iicitação'

6.3. será desclassificada a proposta ou o rance vencêdôr, apresêntâr preço Ílnal superior ao preço máximo fixado

â""oioãã i'iiãvrôiã-icu:pÉ"a'i"1, ãtiq'ã 
'p'"""nt"t 

preço manifestamente inexequivel'
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6.4- Quaiquer rÍrie.essaq'o poçieÍâ requerer que se reaiizem ciiiigências pata aíer fu a exequibiiida<ie e a
legalidada das propostas, devendo dpresentat as proyds ou os indícios que fundamentam a suspeita.

6.5. Na hipótese de necessidade de suspensáo da sessáo pública para a realizaçáo de dillgências com vistas ao
saneamento das propostas, a sessão pública somênte podêrá ser reiniciada mediante aviso prêvio no sistema com,
no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência.

6.6. O Agente de Contrataçáo poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, via e-mail,
no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de náo aceitação da proposta.

6I O prâzo êstãbêlecido podêrá sêr prorrogado oelo Agentê.le Contrâteção por solicitâcão escrila ejustificada do
iicitante, fonxüiãda antês de índo o prazo, ê formalmeÍrte aceito pelo mesmo.

07 . CruTÉRIOS DE JULGAME NTO

7.1 Para julgamento será adotado o critéÍio de MENOR PREçO GLOBAL, obseÍvado o prazo para execução, as
especiÍicações técnicas, parâmetros mÍnimos de qualidade e demais condiçóes definidas neste Edital.

7.2 O Agente de Contrataçào anuncrará o licrtante detentor da proposta ou lance de menor valoÍ, rmedratamente
após o encerramento da etapa de lances da sessáo pública ou, quando for o caso, após negociação e decisão
acerca dâ aceitaçáo do lance de menor valor;

7.3 Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, o Agente de Contretaçáo examinará a proposta ou o
lance subsequente, na ordem de classiÍicação, veriÍicando a sua aceitabilidade e procedendo a sua habilitação. Se
for necessário. rêpetirá esse orocedimento, sucessivamente, até a aDuracão de uma oroposla ou lancê oue atenda

7.4 Caso aproposta ou o lance de menor valor, após a fase de lances, pêrmenecer acima do máximo permitido pelo
edital a mesma será desclassificada:

7.5 Da sessáo, o sistêma gerará ata circunstanciada, e outros relatóraos, nos quais estaráo íegistíados todos os atos
do procedimento e as ocoÍÍências relevantes.

08. CRIÍÉRIOS DE DESEMPATE

8.'l - Encerrada etapa de envio de lences, sêrá apurada a ocorrência de empâte, nos termos dos arts. 44 e 45 da Lei
Complementar no 12312006, sendo âssêgurada, como critério do desempate, prefeíência de contratação para as
beneficiárias que tiverem apresentado as declaraçôes de que tratam os itens 5.8 deste Edital, devendo ser
observado o art.4.o da lei 14j3312021.

,,iv E,r'PétE, ya'é ,rr§ ué Ll;, ev,,rprciiçrrcr aqvçro§ e,!'Jowe§ e,,',.{r,/ç a§ P' vP!)§rd§
apresentadas pelas beneÍiciárias se.,am iguais ou superiores em até 5olo (cinco por cento) à proposta de menor valor.

8.3 - Ocorrendo o empate, na forma do subitem antêrior, proceder-se-á da seguinte forma:

â) A beneficiária detêntora da proposta de menor valor será convocada via sistema para apres€ntar, no prazo de 5
(cinco) minutos, nova proposta, inferior àquela considerada, até então, de menor prêço, situaÉo em que será
Àà-t-.-a^ \tõ^-6À^.â À^ -âí.6ô

b) Se a beneÍiciária, convocada na forma da alínea anterior, não apresentar nova proposta, inferior à de menor
preço, será facultada, pela ordem de classmcação, às demais microempresas, empresas de pequeno portê ou
coopêrativas remanêscentes, que se enquadrarem na hipótese do item E.'1. deste editãl, a apresentação de nova
propostã, no prazo previsto na alínea a deste item.

8.4 - O sistêma aplicerá o critério de preferência de contratação conÍorme Legislação vigente:

R Ã - ô dicnôqtô ^^ itêm R 2 nã^ §Â âôli.â À< hiôárôcê< hrônôqtâ .lâ man^r vâl^Í ini^iâl tiver SidO

apresentado por bêneficiáíia da Lei Complementar no 12312006.

8.6 - Se nâo houver licitante que atenda ao item 8.1 e seus subitens, serão utilizados os seguintes critêrios de
desempate, nesta ordem:

a) disputa finâ|, hipótese em que os licitântes empatados poderáo apÍesentaÍ nova proposta em ato contínuo à
í:lãssiíicâçãô'

b) avaliaçâo do desempenho contratual prêvio dos licitantes, para a qual serão ser utilizados registros cadastrais
para eÍeito de atesto de cumprimento de obrigaçôes decorrentes de outrâs contrataçôes;

c) desenvolvimento pelo licitante de açóes de êquidãde entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, conforme
regulamento (SE HOUVER REGULAMENTO),

8!a Pa!-aná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)35518301. êNPJ: 76.968.054/0001-42
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d) desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações órgáos de controle.

8.7 Em igualciade de condiçóes, se nâo houveí des€mpate e nem apiicaçáo da Lei Complementar será assegurada
preferência, sucessivamentê, aos bêns ê serviços produzidos ou prestados por:

. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Paísi

. êmprêsas que comprovem a prática de mitigação, nos termos de Lei Federal n" 12.187, de 29 de dezembro de
2009

8.8 Caso o empate persista, será Íealizado sorteio.

09, HABILITAÇÁO

9.'l Na presentê licitaçáo, a fasê de habilitação sucedêrá as fases de apresentâçáo de propostas e lances e de
julgamento, sendo analisada a documentaçáo exigida no ANEXO 03 somente da detentora da melhor oferta..

10. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL, RECURSOS E HOMOLOGAÇÃO.

10.1. Até 03 (três) dias úeis antes da data designada para a abertura dâ sessáo pública, qualqueÍ pessoa podôrá
impugnar êste Edital.

1i, À im^"dn.^á^ ^^.1ârá ser Íealizada atravês Cos e-mails pmrpinhal@uol.com brl
comoras omÍoinhal@omail.com ou por petiçáo dirigida ou protocolada no endereço Rua Paraná - 983 - Centro -
CEP. 86.490-000 Ribeiráo do Pinhal - Paraná. Departamento de Compras e Licitagóes.

10.3 Considêrando possíveis falhas no sistema de envio por e-mail rêcomendamos confirmar o recebimento do
tw,w'v, ree \+w,, wuv r-

10.4. Caberá ao Agente de ContrataÉo, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anêxos,
usurur §\.)(r (, d r puglldvdu Úu Prézu uc árc \JJ \(lcs,t urdà urer§.
do cêrtame.

10.5. Acolhida a impugnação, sêrá dêÍinida e publicada nova data paía a realizaçâo do certame.

10.6. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deveráo ser enviados ao Agente de
Contíataçáo, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessáo pública, exclusivamente
por meio da Plataforma BLL.

10.7. O Agente de Contrataçáo responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de três dias úteis, contados da
data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsÍdios formais âos responsáveis pela elaboração do edital e
dos anexos.

10.8. As impugnâçóes ê pedidos de esclarecimentos náo suspendem os pÍazos previstos no certame.

10.9. A concessáo de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcionâl e deverá ser motivãda pelo Agente de
Contratação, Íros auios do processo de licitaçáo.

10.10. As respostas aos pedidos de esclaíecimentos serão diyulgadas pelo sistema e vincularáo os participantês e a
administraçã0.

10.1í.. Não sêrão conhêcidas as impugneçóes s os recursos apres€nlados fora do prãzo legâl ê/ou subscritos por
representânte náo hâbilitãdo lêgâlmênte ou nâo idêntiÍicado no processo para responder pelo proponente.

10.12. Ao Íinal da sessão, o pÍoponente quê desejar ÍecoÍrer contra decisóes do Agente de Contrataçáo poderá
fâz+lo, atravós do seu representante, manifestando sua intençáo com rêgistro dã síntêse das suâs rezôês, sendo-
lhes Íecultado juntar memoriais no prazo de 03 (três) dias úteis. Os interessados Íicâm, desde logo, intimados a
apresentar contraríazões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prâzo do recorrente.

10.13. A íalta de manifestação imediata no momento e tempo estipulado durante a licitaçáo importará a preclusâo do
direito de recurso.

10 1 4 Não será concedido prazo pâra recursos sobre ass ntos mêrâmente protelatórios olr quando nâo justificada
a intenção de interpor o recurso pelo proponente.

'10.15. Os recursos contra decisôes do Agente de Contratação teráo efeito suspensivo.

'10.16. O acolhimento de recurso importará a invalidaçâo apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

10.17. Os Íêcursos e esclarecimentos deveÍão ser protocolizados exclusivamente na plataÍoÍma BLL.

Ru6 Paráná 983 - CeÍrtro - CEP: 86.49G«)0 - Fonê: (43)35518301. oNPJ: 76.968.064/000í{2
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11.1. A CONTRATADA sujeitar-se.á, em caso de inadimplemento de suas obrigaçôes, definidas neste instrumento

ou em outros que o complàmentem, as seguintes multas, sem prejuízo das sanÇóes legais e responsabilidades civil

e criminal.

1 1.2. Na oplic3ç5c das sanções serãc consideradcs:

11.2.1. a naluÍeza e â gravidade da infração cometidâ;

1'1.2.2. as peculiaridades do caso concreto;

1 1.2.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

1 '1.2.4. os danos que dela provierêm para a AdministraÉo Públicai

11.2.5. â implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme noÍmas ê orientaçôes dos órgáos

de controle.

1 1.3. A multa será recolhida em percentuel de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitâdo, Íecolhida no

prazo máximo de 30 (trinte) dias úleis, â contar da comunicação oÍlcial.

11.4. Ao proponente que convocado dentÍo do prazo de validade da sua proposta, náo celebrar o contrato/ata

registro de pÍêços, deixar dê entregar ou aprêsentar docurnentaçâo falsa, exigida para a licitaçâo, ensejârern c
reiardamento dã execução do ceúâme, não mantiverem a proposta, Íalharem ou Íraudarem na êxecução do

contrato/ata rêgistro de pÍeços, comportarem-se de modo inidôneo, fizeÍem declaração falsa ou cometerem fraude

Íiscal, poderão ser aplicadas, conforme o caso, as seguintes sanções, Sem prejuízo da reparação dos danos

causados à municipalidãdê pelo infrator:

a) advertência;

b) muita,

c) suspensão temporária do direito de licitâr, de contrâtâr com a Administração pelo prazo de atê 03 (três) anos;

d) declaraçáo de inidoneidade para licitar e contÍatar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos

dêterminantes dâ punição ou até que seja pÍomovida a reabilitaçáo perante a própria autoridade quê aplicou a

penalidade pelo prazo de até 03 (kês) ânos.

1 1.5. Nenhuma sançào será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê dêfesa prêvia do interessado

e recurso nos prâzos deflnidos em lei, sendo-lhe Íranqueada vista ao processo.

12. FORMALIZACÃO DO PROCESSO

12.1. Homologada a licitaçáo pela autoridade competente, O Município firmará contrato/Ata registro de Preços ou

documento equivalente específico com o PROPONÊNTF VFNCFDOR visando a êxêcução do ol,jelo clêsta licilaçáo

nos teÍmos da minuta ANEXO 02 que intêgra este Edital;

12.2. O PROPONENTE VENCEDOR terá o prazo de 05 (cinco) dies úteis, contado a partir dâ convocaçáo, para

assinar o Contrato, quando deverá comparecer no l\ilunicípio, sito a Rua PaÍaná, 983 - Centro - CEP: 66.490-000 -
Ribeirão do Pinhal - Paraná, podendo o prazo ser prorrogado uma vez, por igual perlodo, quando solicitado pelo
pROPONENTE VENCEOOR durante o seu transcurso e desde quê ocorra motivo justiíicado, aceito pelo lÚunicipio.

As assinâturas podeÍáo ser digitais.

12.3. A recusa injustiÍicada do concorrente vencedor em âssinar o Contrato dentro do prazo estabelecido no

presente lnstrumeàto, o sujeitará à aplicaçáo das pênalidades previstas deste Edital, podendo a CONTRATANTE

convidar, sucessivamente por ordem de classificação, as dêmais licitantes, após compÍovaçáo da a sua

compatibilidade de proposta e habilitaçáo, com esta licitaçáo, para celebraçáo do Contrato/ Ate registro de Preços.

13 - PRÂZOS. LOCAIS E CONDICÓES DE ENTREGA DO OBJETO

'Í3.1 - A êmpresa Delentora do Contrato deverá executar os serviços a partir da assinatura entre as paÍtes

interessadas e recebimento da Ordem de Serviços, dê acordo com o descrito no Têrmo de Referência constante do

ANEXO 01 e Cláusula Sêgunda da Minuta do ANEXO 02.

í4 - PAGAMENTO

14.1 Obedecido o Cronograma Físico-Financeiro apresentado, a CONTRATADA solicitará ao Departamento de

Engenharia do CONTRATANTE a mediçáo dos trabalhos executados.

14.2 Uma vez medidos os serviços pela Fiscalização, a CONTRATADA apresentará nota fiscal/fatura de serviços
para liquidação e pagamento da despesa pelo CONTRATANTE, mediante TransfeÍência Eletrônica (TED) em conta

Fua Paraná 983 -Centro- CEP:46.490-000 - Fone (43)35518301. CNPJ: 76.368.064,1000í-42
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corrente no prazo de até 15 (quinze diâs), contados da data de sua apresentação, acompanhada dos seguintes
documentos:

14.2.1 Boletim de Mediçâo;

14.2.2 Cenidáo Negativa de Débitos Trabâlhistas (CNDT)

'14.2.3 Certidão de Regularidadê Fiscal do FGTS.

14.2.4 Certidão Negativa de Tribúos Estaduais do domicílio sêde da Contratada

14.2.5 Certidão de Débitos Relativos a Créditos TÍibutários Federais e à Dívida Ativa da Uniáo

í, , Â a\â+;,{4^ Àlõ^ã+ir,â ir',ái^i^-l rlâ rTÁhit^ê ã."â êÂm â t.,ÀhÀ- Àr' 'ãi.i^âl .lâ a^ntt.rã.{ã, !vYs!te irrwiirvrPqr

14.3 Na Nota Fiscal deverão constar, paÍa fins de pagamento, o número da licitaçáo, o número do Lote, Funcionário
requisitante, informaçôes relativas ao nome e número do banco, da agência e dâ conta corÍentê da CONTRATADA.

14.4 A nota Fiscal deverá ser êmitida em nome do MUNlclPlo DE RIBEIRÃo Do PINHAL - ESTADO DO PARANA

- CNPJ: 76.968.064/0001-42 - RUA PARANÁ N.o 983 - CENTRO

í5 - REAJUSTAMENTO

15.1 Os preços contratuais serão irreajustáveis.

í6 - DA CONDUTA DE PREVENCÃO DE FRAUDE E CORRUPÇÃO

16.1. As partes declaÍâm conhecêr as normas de prevençáo à corrupçáo previstas na legislação brasileira, dentre
elas. a Lei de lmprobidade Administrative (Lei n" 8.429/1992) , a Lei n" 12.84612013 e decreto no 8 420/2015 e seus
regulamentos e fazer-se cumpri-las. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a)'prática corrupta": ofeÍecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo
de influenciar a ação de servidor público no pÍocesso de licilaçáo ou nâ execuçáo de contrato;

b)'prática fraudulenta": a falsificaçáo ou omissão dos fatos, com o objetivo de influênciar o procêsso de licitação ou
de execução de contrato;

c) "prática colusiva": esquêmâtizar ou êstabelêcgr um acordo entrê dois ou mais licitantês, com ou sem o
conhecimento de rêpresentantes ou prepostos do órgáo licitedor, visando estabelecer prêços em níveis artificiâis ê
não-competitivos;

d) "prática coeÍcitiva": causar dano ou ameâçar causar dano, diÍeta ou indiretamente, às pessoas ou sua
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou âfetar a execução do contrato;

e)'práticâ obstÍutive": (i) destruir, fâlsificer, alterar ou ocultar provas em inspêçôes ou Íazer declaraçóes Íalsas aos
repÍesentantes do organismo Íinanceiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmênte a apuração de
alegações de prática prevista acima, (ii) atos cuja intençáo seja impedir mateÍialmente o exercício do dirêito de o
organismo financeiro multilateral pÍomover inspeçáo

í6.2. Qualquer descumprimento das regras da Lei Anticorrupçáo e suas regulamentações, por parte do(a)
CONTRATADO(a), em qualquer um dos seus espêctos, poderá ensejar:

a) lnstauração do Procedimento de Apuraçáo da Rêsponsabilidado Administrava - PAR, nos têrmos do Dêcrêto no

8.42012015 e regulamentos, com aplicaÉo das sançôes administravas porventura cabÍveis;

b) Ajuizamento de ação com vistas à responsabilizaçáo na esfera judicial, nos termos dos artigos 18 e '19 da Lei no

12.8/.612013.

16.3. A CONTRATADA obriga-se a conduzir os seus negócios e práticas comerciais de forma ética e integra em
coníormidade com os preceitos legais vigênles no país "Art 40 do Termo de lntegÍidade e Ética compe-tente para as
pÍovidências cabíveis".

17 - DISPOSIÇÕES FINAIS

17.1. A presente licitaçáo não importa necessariamente em contratação, podendo o Municipio revogá-la, no todo ou
em paÍte, por razóes de interesse público, derivadas de fato supeÍveniente comprovedo, ou anulá-la por ilegalidade,
dê ofício ou poÍ provocação mediante ãto êscrito e fundamentado disponibilizâdo no sistema paiâ conhecimento dos
participantes da licitação. O Munacípio poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para recebimento das
propostas ou para sua abertura.

17.2. O proponente é responsável pela Íidelidade e legitimidade das lnformações prestadas e dos documentos
apresêntados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a iflverdade das
informaÇóes nele contidas implicerá â imêdiata desclassificaçáo do proponente que o tiver apresentado, ou, caso

Ruâ PaÍaná 983 - Centro- CEP: 8ô.49o-OOO - Fonê: (43)35518301. CNPJ: 76.9o8.06rU000í-42
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tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato/ata registro de preços ou do pedido de compra, sem prejuízo das
dêmais sanÇôes cabíveis.

17.3. É facultado ao Agente de Cont atação, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitaçâo, promover

^il;^Â^^i-a ^^É 
t,i.+-. - õ--l-?à-ô. 

^tt - ^^661êlnâ6râ' - ;^-ra,^â^ 
'l^ 

hr^----^
P' vweerw.

17.4. Os proponentês intimados para prestar quaisquar esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo
dêtêrminado pelo Agentê de ContrataÉo, sob pena de desclassiÍlcaÉo/inabilitaçâo.

17.5. O desatendimento de exigências formais não êssenciais náo importará no afastamento do proponente, desde
que seja possível a aferiçâo da sua qualificaçâo e a exata compreensão da sua proposta.

17.6. As normas que disciplinam esta Concorrência seÍáo sempre interpÍetadas êm favoÍ da ampliaçáo da disputa
entre os proponentes, desde que náo comprometam o interesse da Administraçáo, a finalidade e a segurança da
contratâção.

17.7. As decisôes reÍerentes a este píocesso licitatório poderáo ser comunicadas aos proponentes por qualquêr
meio dê comunicãçáo que compÍove o recebimento ou, ainda, mediante publicação no Diário Oficial do Estado ou
Município.

17.8. Os casos não previslos neste Edita! serão decididos pelo Agente de Contratação.

17.9. A participaçáo do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos deste Edital.

17.10. Não cabe à Bolsa de Licitaçóes e Leilóes do BÍasil qualquer responsabilidade pelas obrigaçóes assumidas
pelo foÍnecedor com o licitâdor, em êspêcial com relação à forma e às condições de entÍega dos bens e quanto à
quitação finânceira dâ negociâçáo realizada.

17.11. O foro designado para.iulgãmênto de quaisquer questôes judiciais resultantes deste Edital será o da Comarca
de Ribeiíáo do Pinhal - PR, considerado aquele a que êstá vinculado o Agente de Contratação.

17.12. Náo havendo êxpediente ou ocorrendo qualquêr Íato superveniente quê impeça a realização do certame na
data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o pÍimeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e
local anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do Agente de Contratação em contrário.

Ribeirão do Pinhal. 0 de julh de 2O2

F

Agen

Rua Paraná 983 -Cêntro- CEP:84.4e(XX)0 - Fonê: (4:i)3551830í. CNPJT 76.968.061í1000'l{2
ÊÍd€reço êl€trônlcú www.rlbelrâodopinhal pr gov br - E-mail pmrpjnhfll@uol.com br e comprâ§.pmrprnhal@gmall.com

t

I t
\



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA -

TERMO DE RÉFERÊNCIA

í. DAS GERAIS DA CONTRAT (art. 6o, XXlll, "a" ê "i" da Lei n.14,133120211.

1.1 . Contratação de empresa com comprovação de especialização técnica e registro no respectivo órgão da classe para a execução

de obras de imolantação de Unidade de Valorizacáo de Recicláveis - UVR. conforme quantidades e exigências abaixo

ITEM CATSER DESCRTçÃO QTD UND V. UNIT V.TOTAL

01 5622
OBRAS CIVIS PUBLICAS

(CONSTRUÇÃO) 01 sERVrÇO R$ 811.116,64 R$ E11.116,64

kr
PREFEITURA DE

RIBEIRÀO DO PINHAL
E3ÍAOO OO Plt^l.^

MEMORIAL DESCRITIVO

UNIDADE DE VALORIZAçÃO
DE REEICLAVEIS - UVR

PROPRIETARIO: MUNICíPIO DE RIBEIRÃO OO PINHAL - PR
LOCAL:AREA INSTITUCIONAL 01, JD. RES. PRIMAVERA
DATA: O4lO2l2O25

Ru6 Paaná. 967. Paço Múrcpd - Íol6írei (43) 3551-8300 - CEP a6.49o4oo - RlB. DO PlllF{AL - PR

Págmâ t do 26
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PREFEITURA DE

RIBEIRÂO DO PIilHAL

I. OBIETO E FTNALTDADE

O presente memorial descritivo fixa as diretrizes básicâs para construção de um Bârracão lndustrial
para abrigar a Unidâde de Valorização de Recicláveis (UVR), localizado no lote A.l. n'01, Jardim
Residencial Primevera, Ribeirão do Pinhal-PR. Segue abaixo um conjunto com discriminações
técnicas, critérios, especiÍicãções e detalhamentos pré-estabelecidos em projeto e servirão de
referência para a execuçâo da obra.

II. DISPOSIÇOES GERAIS

O memorial descritivo complementa e integra-se ao projeto arquitetônico e demais projetos, bem

como planilha orçamentáíia e cronogremã de obra. Em caso de eventuais divergências entre
inÍormações contidas nos projetos, memorial descritivo e orçamento, a CONTRAÍADA deverá
realizâr consulte com os autores dos pío.ietos e da FISCAtIZAÇÃO.
Previamente a apresentaÉo da proposta, o Iicitante deverá analisartodos os documentos do edital,
recomendando-se a vistoriâ do locãlda obra com o acompanhamento dos autores dos projetos e/ou
fiscalização. A CONTRATADA ao expor o pÍeço pârã a execução da obra em questão es€larecerá que
não possuiu dúvidas ao interpretar os dados construtivos e as recomendaçôes inseridas no projeto,
bem como computâdo no valor apresentado as complementações e âcessórios omitidos nos
projetos, mas implÍcitos e neçessários ao completo e perfeito funcionamento de todas as instalaçôes
inseridas nas etapas na obÍa.
Em caso de dúvidas, serão definidos em conjunto com a FISCALIZAçÃO:

ô Especificações omissas em pÍojetos, com o objetivo de manter o padrão de qualidade;
. Quando houver divergêncaa de informações entÍe desenhos técnicos, memoriais e planilha

orçamentária, mediante consulta aos autoíes do projeto e equipe fis€alizadore;
. Utilização de produtos simila.es às marcas e modelos indicados e sugeridos em plantas,

especificaçôes e lista de mâteriais, mas que mantenham as características de
funcionalidade, ergonomia e visuâis {apaÍência, acabamento, coloração, dimensões) aos
citados e tenhâ seu desempenho comprovado através de testes e ensãios, caso necessário;

Caberá a CONTRATADA fornecer os eguipamentos, máquinas, ferramentas, mão de obre, materiais.
insumos e demais itens necessários e relevantes para a execução e conclusão da obra, estando seus
custos embutidos nos valores unitários ou no BDl. A CONTRATADA assume na assinâturâ do
contrato de que possui coohecimento técni.o, gerencial e administrativo para realizar o objeto do
contrato, não sendo admitido pagamento adicional ou alteração de valores devido à substituição
de métodos ou meios de produção incompatíveis.
Os custos unitários e suas composições forâm desenvolvidos para integrar um orçamento
estimativo, desenvotuido pela CONTRATANTE. Cabe ao licitante avaliar e elaborar suas composições
e custos, incluindo equipamentos, materiais e mão de obra necessáíios pare â conclusão do objeto,
não sendo admitido pleito por âlteração de valores da CONTRATADA em função das çomposições
apresentadas pelo CONTRATANTE.
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III. FASES DE OBRA

A. PR0l[1'OS, tiQt I'.\i!Í[iN',IOS, M,ll tRlAtS li Lt t'tiRlOS Dl: ÀV.ALL\(,\r)
o pro.ieto define a edificação que será construidâ e sua corretâ locação, especificando medidas e

materiais necessários a proposta.

Toda e qualquer alteração que venha a ser introduzida no pÍo.ieto executivo, quândo necessária,
será admitidã com prévia autorização dos responsáveis técnicos e/ou FISCALIZÁçlO.

Quando houver diveÍgênciã de informaçôes entre desenhos técnicot memoriais e planilha
orçamentária, a FISCA|IZAçÃO deverá 5e. consultade.

ti. t()No(,ít.\ ,\ ilt: oBttÂ
O cronograma de obrâ é desenvolvido a partir da avahação dos itens en8lobados no projeto e
nece5sários pera sue conclusão, cuja realização dos trabalhos dá-se em horário comerciã1, tendo seu
ponto de panida a datâ de vigênciã docontrato e emissâode ordem de serviço entre CONTRATANTE

e CONTRATADA. Caso s€ja neçessário ãditivo de prazos no peíodo pré€stabelecido, a

COtúÍRATADA deveíá apresentar a FISCALIZAçÃO:

. .lustiÍicativa tecnica elaborada e assinada pelo responsável da obra;

. Novo cronogÍaflra de elecução ctrm repÍogràíÍtação dos seíviços;

. Diário de obra do perÍodo apÍesentado.

(.. l'lS(,\l.l7r\(./\0 DIi t)llR^
A fiscalização por parte do CONÍRATÂNTE será realizâda por proÍis:ionais habilitados e integrantes
da equipe técnica do Departamento de Engenharia e Planeiãmento, confgÍme designados em
contrato, que realizará vistoriâ no cantei.o de obras e validará o andamento dela. podendo a

qualque. momento rejeitar serviços ou materiâis que âpresentem problemas ou má qualidâde,
cabendo a CONTRATAOA a refazer o serviço sem alteração de cronograma pré-estabelecido ou
ônus para a CONTRATANTE.

O objetivo da FISCALIZAúO é gaÍantir a qualidade do serviço executado e o cumprimento do objeto
executado. A atuação da FISCALIZAçÃO, se.ia total ou parcial, é independente a atuação da
CONTRATADA, que deverá manter responsável pela obre e responderá pela êxecução da obra,
serviços e instalaçôes contratadas.

I). lUEi)lt-^O t)li SIiRVI(;O Ii Rtll.,\'l'OIilO l:o1o(lltÁIil(.o
A FISCÁLIZAçÃO será responsávei pelo acompanhamento das obras e realizará mensalmente laudo
e planilha de medição e relatório fotográÍico, aferindo os serviços executados e autorizando o
pagamento. A data prevista para este relatório será definida caso a caso, em acordo entre
CONTRATADA e FrSCÁLIZAçÃO.

Somente após validação da FISCALIZAÇÃO deverá ser emitida Nota Fiscal de Obra {NF) que seÍá
encaminhada para pagamento em conjunto com demais documentos desenvolvidos e necessários.
O objetivo da FISCALIZAÇÃO é garantir a qualidade do serviço executado e o cumprimento do objeto
executado. A atuação da FISCALIZAçÃO, seja total ou parcial, é independente a atuação da
CONTRATADA, que deverá manter responsável pela obra e responderá pela execução dã obra,
serviços e instalações €ontratadas.

RIBEIRÀO OO PII{HAL
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E. i i(.Il lili\ I'o I)Rí)\ilsÓRt() li l)EI IN IVo
Ao término da execução câberá a CONTRATADA informar a tISCALIZAçÃO, por comunicação escrita,
sobre a conclusão do obieto e solicitando verificãção final dos serviços reãlizados e cumprimento
do contrato estabelecido entre CONTRATADA E CONTRATANTE. A partir deste. a FISCALIZÁÇÃO, no
prazo de até 15 (quinze) dias, deverá avaliar e validar os serviços executados, lavrando o Termo de
Recebimento ProvisóÍio.
A inspeção da edificação será realizada pelos píofissionais responsáveis da CONTRATADÀ
juntamente com a FISCALIZÁçÃO e COMISSÀO DE AVALIçÂO que representam â CONÍRATANTE,

cabendo a CONTRATADA reparar, corrigir ou substituir, todo ou em parte, quâlquer defeito,
incorreção ou felha resultante da má execução ou qualidade duvidosa dos materiais empregados.
Partindo da data do Íermo de Recebimento Proviúrio, por um peÍiodo de 30 dias, a CONTRATADA
deverá sanar todas as pendências contadas em relatórios de pendências ou quaisquer outras que

venhem a surgir.
O Termo de Recebimento Definitivo será lavrado em até 90 {noventa) dias após a elaboração do
Íermo de Recebimento Provisório, por comissão definida pela CONTRATANTE em conjunto com â

FISCALIZAçÃO. Este termo será emitido apenas se todos os apontamentos executivos estiverem
resolvidos e não forem verificadas novas falhas constÍutivas na edificação, examinando também a

documcntação pertinente a obra e seu encerramênto.
Conforme disposiçôes da lei em vigor, Lei Federal 74.133/2ú7, a entrega do objeto licitado não
exclui a responsabilidade civil da CONTRATADA pela solidez e segurança da obra ou do serviço,
bem como garantias concedidas e responsabilidades assumidas.

IV. INSTALAÇÔESPRELIMINARES

.1. I)Í){.UI1tYt.\{..10INtÍ.lr\t
Cabe à empresâ vencedora da licitação ao assinar o contrato de execução, previamente ao início
dos serviços, providenciarem a seguinte documenteÉo:

. RRT5/ARTs dos responsáveis técnicos pela obra, devidâmente quitades e âssinedas;

. Alvârá de Construção, obtido na Prefeitura Municipal de Ribeirão do Pinhal;

. Placa de obra confoÍme modelo desenvolvido pelo Departamento de Engenhârie e
Planejamento, pertencente à Prefeitura Municipal de Ribeirão do Pinhal, ou mediante
orientação de utilização de modelo padrão etravés de recursos estaduais ou federais.

il. ltlr.(,lS l RO I) 1, { l ll ll,\ - .1N I),11\lIN l o
No canteiro de obras, a CONTRÂTADA deverá manter documentação referente à obra, pâra con5ulta
dos órgãos fiscalizadores em vistorias de rotine. Sâo elas:

. Cópia de ART/RRT de projeto arquitetônico e de execução;

. Cópia de Licença ou Alvará de Construção emitido pela Prefeitura Municipal de Ribeirão do
Pinhal;

. Cópia do Projeto Aprovãdo pela Prefeitura Municipal de Ribeirãodo Pinhal, com
respectivas assinaturas e carimbos dos profissionais responsáveis pelo projeto e pelas
execuçõe5.

A CONÍRATADA será responÍável por manter no canteiro de obras relatórios e diário de obra. cujo
preenchimento deveÍá seÍ realizãdo pelo responsável pela execução, demonstrando o andamento
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de obra e possíveis atrasos causados por causas diversas. A CONTRATADA deverá apresentar estes

documentos a FISCALIZAçÃO no período correspondente a cada mediÉo, para que a mesme

arquive no pÍocesso referente à obra.

(.. I NS'1 ,\l.;\(lt)tiS liR{)VISOtllr\S
A CONTRATADA deverá verificar com a FISCALIZAÇÃO, bem como verificar se há pÍevisão

orçâmentária em planilha. Deverá ser executada pela CONTRATADA ligaçôês provi5órias ou,.iá em

momento inicial, ligaçôes definitivas de energia, água e esgqto sanitário, possibilitando â utilizâção
destas infraest.uturãs também durante a obÍa. sendo de responsâbilidade da CONTRÂTADA todos
os mateÍiâis, equipamentos e mão de obrã necessáriâ parâ a perfeita execução dos serviços acima
discriminãdos. Neste item encontra-se inserido o fornecimento de energia elétrica para todos os

equipamentos necessários a obra, ligações para coleta e disposição correta de esgoto e água potável
para o consumo humano, através de kit cavalete.

I). DEPOSITO EM CÂNTF]IRO DE OBR4

A locação de container para depósito de materiaas e íer rarÍrentas fica A critério dà COiITRATADA.

1.. Pi. \(.,\ Í)i, llillt,l
A CONTRAÍAOA deverá solicitaÍ junto ao oepartemento de Plânejemento e Engenhariâ,
pertencente à Prefeitura Municipal de Ribeirão do Pinhal, orientação sobre o modelo da plãca de

obra referente à obra que será executada,
A placa deveíá ser produzida errl rnaterial resistente a intempéries e fixada em local visível ao
público, enquanto durar a execução dâ obra. Não será aceita a execuÉo em material de má
qualidade e, caso a mesma sofra danos no decorrer da obra. será solicitado a CONTRATADA a

substituição da mesma, até o seu término,
Serão de responsabilidade da CONTRATADA todos os mãteriais, equipamentos e mão de obre
necessária para a perfeita execução dos serviços acima diÍriminados.
A equipe técnica da prefeitura indicerá, em campo, o local adequâdo pâra a colocação da placa.

I l,{)(.i\t.AO I) ll (}tllLil
A locação da obra será por metro, baseada no total do perímetro da edificâção s€ndo demonstÍada
em projeto onde, por meio de cotas e referências de nível e possivel identificar os vértices e

coordenâda da edificaÉo, permitindo sua correta implantação.
Executa-se, geralmente, a locação pelas faces ou eixos de paredes ou elementos construtivos
(pilaÍes, sapatas, tubulôes, etc), marcando em tábuas ou sarÍãÍos dos quadros que envolvem todo
o perímetro da obra, através de cortes na madeira ou pregos.

O nivelamento e fixação dos quadros deverão ser realizâdos de tal maneira que resistam a esforços
dos Íios de marcação, evitando oscilação e dewio da posiÉo correta.

(;. (.i\ÇÂtl U,\S I)ll ENI'l,l.l'lO
Durante toda execução de obra, a CONTRATADA, deverá manter no local da obra caçamba para

destinâção de resíduos de obra ou espaço para este fim, evitando desorganização no canteiÍo e
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possíveis acidentes. A FISCALIZA*O poderá, a qualquer momento, solicitar a CONTRATADA as

informaçôes sobre o descarte, evitando que este seja realizado de forma incorreta.

Il. )i0LOt':S t)h SL-titlR;1N(,r\
os níveas de segurança e higiene deverão no mínimo, serem aqueles determinados pelo

Departamento de Higiene e Segurança do Trabalho no Ministério do Trabalho e providenciados pela

CONTRAÍADA.

A contreteda fornecerá e exigirá dos funcionários a utilizâçâo de todos os equipâmentos de proteção

individual (EPlle equipamentos de proteção coletiva previstos nas Normas Regulamentadoras (NR)

e manterá Iimpa, organizada e em bom estado de conservação todas as instalações do canteiro de
obras.

v. MovTMENTAÇÃO DE TERRA

,t. Rii(;l l l.lttlZ,.\(,Ào i)l: StlpURIl (.l l,s, (.U I{'l trs t,\'l LliRo
Tendo em vista a inexistência de estudos planialtimétricos prévios, todos os serviços iniciais de
regularização em terra com motonivelâdora ou manualmente, com o obletivo de deixar a base
pronta para a execução da edificaçâo, ficarão a cargo da Prefeitura Municipal de Ribeirão do Pinhal,

e não foram contemplados na planilha orçamentária. Deverá, portento, o CONÍRAÍANTE fornecer
terreno limpo, aterrado e planificâdo paÍa que a CONTRATADA inicie os serviços.

B. US(;^VAÇAO 1\4ÀNrJÂ1. t)t VÂt.A
Compete a CONTRATADA executar escavaçôes nas áreas delimitadas com necessidade de se realizar
escavação manual em solo, em profundidade não superior a 2,0m. PaÍa fins desse serviço, a
profundidade é entendida como a distância vertical entre o fundo da escavação e o nível do terreno
a partir do qual §€ começou a escavar manualmente,
Se necessário, o CONTRATAoo deverá esgote. as águas que pe.colârem ou êdentrêrem nas

escavações.

VI, FUNDAÇOES E INFRAESTRUTURA

r1. Cliltr\L
5erá fornecido o projeto básico esrutural.
Para a execuçâo das fundaçôes, deverão ser tomadas precauções para que nãg haja danos nos
prédios existentes e vizinhos, torret outres obras vizinhas e ou adjacentes ou ainda de terceiros,
nas instalações hidÍáulicas, elétricas, telefônicas etc. existentes e nas demais obrâs, bem como não

serão permitidos processos que causem tremores no solo ou grande quantidade de lamã.

ara efeito de controle de execução, s€rão adotadas as normas e especificações da ABNT, em vigor.
Deverão ser analisados os projetos de lnstalaçôes elétricas, hidráulicas e sanitárias, pluviais

especiais, gãses etc., redes e demais obras a serem executadas bem como os serviços e obra§
existentes, para se veriÍicar a necessidade de rebaixamento das fundaçôes, blocos e ou vigas

baldrames, Íuros em estruturas etc., e para que também os blocos não apareçam externamente,
bem como para que eles não interceptem instalações e ou obras existentes,

RIBEIRÂO DO PIIIHAL
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I). 1()ti)1.\s t. |5(.{ t,\i\ t!t os
Para a execução das vigas baldrames, blocos, vigas de travamento, alavancas, arrimos e demais
elementos da infrâestrutura, etc. deverão ser utilizadas formas em compensado tipo madeirite
resinado colãeem fenólicâ, ou de tábuas devidãmente enrüecidas e trâvadas, 5endo que

inicialmente será lançado sobre o fundo da valâ um lastro de brita, com espessura de 5 cm para

regularização, e sobre este as pastilhas separadoras de argamassa ou plástico para dar o

recobrimento mínimo da Íerragem conforme normas da ABNT.
Íodas as formas deverão estar celaÍetedas e limpas, evitendo possíveis fugas de mateÍial e com o

objetivo de evitar absorção de água e nata de cimento na concretagem, estas devem ser molhadâs
previamente ao serviço. É indicado a utilização de produtos antiaderentes nas superfícies da forma,
facilitando a desmontagem.
A concretagem de fundaçôes somente poderá ser efetuada apó5 a conferência efetuada pela

FISCALIZAçÃO. Na concretâgem dever-se-á adotaÍ cuidados para que não haja segregação dos
materiais, ou mistura com terra.

(.. il Rlrl Â t)t IRAS
A execução dos serviços em concreto armado e protendido deverá ser Íealizada conforme
orientaçôes do píojeto estrutural e normas especíicas, A armadura nunca terá cobrimento de

concreto menor que o mínimo disposto em projeto, podendo utilizer distânciedores plásticos, que
também garantirão o posicionamento da armadura durante a montagem, lançamento e

adensamento do concreto. As armaduras deverão ser amarradas corretamente com o objetivo de
menter a posição recomendada em projeto quando ocorrer o lençamento e adênsemento do
concreto.

I). t,..\ \ c,\r'tltvt {)
O concÍeto só será lançâdo depois que todo o trabalho de formas, instalação de peças embutidas e
preparação das superfícies estiverem inteiramente concluídas e aprovâdãs. Durânte o lançamento
todas as superfícies expostas deverão ser protegidas de chuvas. A CONTRÂTADA comunicará
previamente à FISCALIZAçÃO, em tempo hábil, o início de todo e qualquer operação para aplicação
do concreto, a qual somente poderá ser iniciada após 5ua correspondente liberação, a ser dada pela

ref erida FISCAtIZAçÃO.

O início de cada operaÉo de lançâmento está condicionâdo à realizãção dos ensaiosde abatimento
(slumptest) pela construtora, na presença da fiscali?ação, em cada betonada ou caminhão
betoneira. Pare todo concreto estruturalo slump admitido estará compreendido entre 5 e 10 cm.

No caso de pilares, deve-se colocar o concreto ãté o nível do fundo des viges, antes de colocar as

armações das respectivas lajes e vigas nunca ultrapassândo as altuÍas superiores à de 2 metros.

L. ,1 i) l, \ S Á !l ll :,1'l ()

Durante e imediatamente após o lançamento, o concreto deverá ser vibrado e adensado contínua
e energicamente com equipãmento adequâdo à sua trebelhebilidade. O adensamento será cuidado
para que o concreto preencha todos os vazios das formas. Para ãs lajes, poderão ser utilizados
vibradores de placa,
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Durante o adensamento tomar-se-ão as pÍecauçôes necesúrias para que não se formem nachos ou
hajã segregação dos materiais; deve-se evitar a vibração da armadura para que não se formem
vàtios âo seu íedor, com prejuíro dã âdeÍênciâ.

L {.1ll{,\
Será cuidadosamente executada a cura de todas as supeíícies expostas, com o objetivo de impedir
a perda da água de5tinada à hidratação do címento.
0urante o peÍiodo de endurecimento do concreto, suãs superfÍcies deverão ser protegidas contra
secagem rápida, mudanças bruscas de temperatura, choques e vibraçôes que possam produzir
fissuras ou prejudicar a aderência com a armadura.
Pare impedir e secagem pÍematura, as superÍícies de concreto serão mantidâs úmidas, durante pelo

menos 7 (sete) dias epós o Iançamento.

(;. Ill Ir lllt l.! IillJ IL IZr\{.0 [S
Deverá ser aplicada tinta aíáltica ou similar, em estruturas enterradas em todas suas faces
(superior e laterais). A aplicação deverá ser realizada em duas demãos, sendo a primeira para a
penetraçâo (bem diluída) e ã segunda de cobertura, aplicada apenas após secagem completa da

etapa anterior.

VII, SUPRAESTRUTURÁ

Toda a estrutura da obra (píleres e vigas) deverá seÍ executada de acordo com o pÍojeto estrutural,
utillzando concrelo com resistência mínima de 25MPa. As especificações executivas pâÍa ã

instalação de formas. Iançamento, adensamento e cura do concreto e posteriormente a retirada
das formas seguem de forma semelhante ao especaficado no item infraestrutura deste manual,

A. r.,1lt,s
será executada em parte do projeto, em pane da caixa d'água. Deverá ser do tipo pré-fabricâda,

com as sobrecargas estabelecidas no Projeto Executivo Estrutural e atendendo as recomendações
indicadas no desenho. Deverá ser realizada impermeabilização com emulsão asfáltica em 3

demãos.
Os escoramentos da laje assim como as contÍa flechas deverão seguir as especificaçôes indicadas
no projeto do cálculo estrutural.

ANOTACÕES:

1. Verificâr sempre os escoramentos e contraventamentos,
2. Verificar o comportamento estrutural dos apoios des lajes.

3. Proporcionar uma contra flecha compatÍvelcom o vão a ser vencido,
4. Molhar até a saturação (conÜeto) no mínimo 3 dias e três vezes ao dia

Íi. \o1.{,li§ t)11 §L{;tiR 1i\( '\
Andar sempre sobre passarela executada com tábuâs e nunca no elemento intermediário, mesmo
sendo bloco de concreto. Pare cãminhar sobre a lãje durante o lançamento do concreto, é

aconselhável fazê-lo sobre tábuas apoiadas nas vigotas para evitar quebra de materiais ou possíveis
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acidentes. PeÉ eviter quedes de operários ou de materiais da borda da lâje deve-se prever a

colocação de guarda corpo de mâdeira ou metal, com tela, nas bordas da periferia da laje. Utilizar
andaimes em todos os trabalhos externos à laje.

VIII. ESTRUTURA PRÉ.MOLDADA

Os pilares pré-moldados deverão seguir dimensionamento sugerido em projeto, de forma
compatível e respeitando o proieto arquitetônico, sem comprometer ou interferir neste projeto,
Seu Dimensionamento será responsâbilidade do fabricânte, que emitirá anotação de
re5ponsâbilidade técnica:

. De €lâborâção de projeto de estÍuturas bem como todos os cálculos e dimensionamentos;

. De elaboração e montâgem de estrutures.
A execução das estruturas deverá seguir o projeto estruturâl para eíruturas pré-moldadãs em
concreto armado, sendo que o desenvolvimento e o dimensionamento dos elementos são de
responsâbilidade da contratada, assim como a execução e transporte deles.
Os projetos, execução, montagem e controle de qualidade devem respeitar as NBR - 9062/85

{Projeto e execução de estruturas de concreto pré-moldado).
Compete à CONTRATADA proceder á compãtibilizaçio do5 projetos de arguiteture, de estrutuÍa, de
instalações e outros, oportunidade em que veriÍicará eventuais interferências entre eles, tâis como:

. Tubulação de água e e8oto em relação a esses mesmos elementos estruturais;

. AItura de viga, especialrnente em escadas, com vistas ao trânsito de pessoas.

A superfície final das peças deve ser perfeitamente lisa e bem-acabada, com aplicação de
impermeabilizantes específicos pâra concreto apârente.
Qualquer alteração que venha a ser necessária no dimensionâmento da estruturã, não compatível
ao já pÍevisto em projeto arquitetônico, deverá ser apresentada aos responsáveis, técnicos pelos
pÍojetos de obra que definiÍão a viabilidade da alteração proposta.

Ao responsável pela estrutuíà pré-moldâdâ também câberá ao dimensionanrento e execução de
cobertura, abordados em outro item deste memorial.

IX. ALVENARIA

Serão executâdas ãlvenariâ com tijolos cerâmicos e blocos estruturais, conforme especificaçôes em
projeto arquitetônico. Para garantir a qualidade da obra, a CONTRAÍ/\DA deverá inspecionar o

meterial empÍegado e realizar testes de qualidade conforme necessário.
As primeiras fiadas de alvenaria, próximes a baldremes, deverão ser executades apenas após a
jmpermeabilização dos baldrames e utilizar argamassa com âditivo impermeebilizante nas 3
pÍimeirâs Íiadas caso necessário, evitando a ascensão da umidade.
Para a execução dos painéis, deverão ser utilizadas guias, níveis e prumos continuamente.
garantindo a excelênciâ no serviço.
O encunhamento deverá ser realizado com cunhas de cimento ou ergamassa expansivâ,
preÍerencialmente de cima para baixo, com folga de 3,0 a 40mm entÍe alvenaria e estrutura que

será preenchida após 15 dias da execução das paredes.
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;\. VllÍt(;rlS a (10N fli^VEII(;,\S
Para a abertura de vãos, deverá ser empregadâ veÍgâs e contra-vergas em todos os vãos de jânelâs

e portas, podendo serdispensados para vãos menoresque 6ocm. Deverá ser pÍevisto engastamento
minimo de 30cm nas alvenarias e quando os vãos forem próximos e de mesma altura, recomenda-
se que as vergas e contra-vergas sejam executadas continuamente.

X. REVESTIMENTO DE PAREDES

O revestimento tanto interno como externo será composto por chapisco, emboço e reboco.
Câso seje necessário atender ao previsto em PTPID aprovado junto ao CBMPR, no que refere-se a

controle de materiais de acâbâmento, todos os acabementos deverão atender ao píevísto em
normase códigossobresua resistência achamat ondetodos os materiais ut ilizados deverã o possuir

certificado de comprovação de atendimento as normas e o executor, em momento oportuno,
deverá epresentar anotação de responsabilidade técnica que comprove o atendimento, na

execução, do controle de materieis de acabamentg e atendimento a legislação preventiva.

\. r] 1,\l,ts(]o
Todas as alvenarias serão píotegidas inicialmente poÍ chapisco distribuído de forma homogênea
pelâ área considerada, adotãndo para o chapisco argamassa de cimento e areia, traço 1:3. As

paredes externas receberão chapisco nas suas faces externas,50bre chapisco grosso existente.
Para a execução, ã CONTRATADA deverá empregâr métodos adequados, observando também:

. A umidificação prévia dâ superficie que receberá o chepisco, evitando ab5orção da água e
consequentemente, diminuindo sua resistênciâ;

. O lançamento vigoroso da argamassa sobre a ruperfícae;

. O recobíimento homogêneo e total da área que recebeíá a aplicação.

Ir. l:t\tti(ico
Masse grossa sobre o chapisco, com traço 1:2:8 {cimento, cal e areia média) com espessura de
25mm em todas as alvenarias já chapiscadas. Para alvenarias que receberão revestimento cerâmico,
a espessura deverá ser de 20mm. A5 paredes externas íeceberão emboço nas suas Íaces externas,
sobre chapisco novo.

(. IihllO(.O
Masse fina sobre o emboço, será aplicado a massa fina de cimento, cal e areia fina, traço 1:2:8 com
espessura minima de 15mm. As paredes externas receberão reboco nas suas faces erternas e onde
não houver aplicação de revestimentos cerâmicos.

t). Rl]\'Íts'U \t ltVl l )s (.Iti.\[1t(]{)5
Em ambientes onde houver aplicação de .evestimentos, conforme indicação em projeto, estas

deverão ser revestidas de azulejos, em tons claros, sugestão de tamanho 33x45cm ou similar, todos
de primeira linha, assentados com argamassa colante ACI e rejunte em tom claro, Cabe ê

CONTRATADA buscar materiais de primeira qualidade, com vitrificação homogênea e coloração
uniforme, evitando peças com impeÍfeiçôes e difeÍença de padronagem. A CONTRATADA deverá
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apresentar três opções paÍa a FISCALIZAÇÃO que em conjunto com a CONTRÁTADA, definirão qual

o melhor formato a ser aplicado.

XI. REVESTIMENTO DE PISOS

Caso seja necessário atender ao previsto em PTPID apÍovãdo junto ao CBMPR, no que refere-se a

controle de materiais de acabamento, todos os acabamentos deverão atendeÍ ao previsto em
normase códigos5obresua resistência a chamat ondetodosos materiais ut ilizados deverão possuir

certificado de comprovação de atendimento as normas e o executor, em momento oportuno,
deverá apresentar anotação de responsabilidade técnice que comprove o atendimento, na

execução, do controle de materiais de acabamento e âtendimento a legislação pÍeventiva.

,\. Plso,llti\l1t)o Íti,1tt ItÁtrlo )

O solo que recebere o pi5o de concreto da edificação deve estar regularizado e compactado, o solo
deve estar em umidade ideal para Íeceber todo o preparo, deve conteÍ sobre o solo compactado e

regularizado uma camada de âproximadâmente 5 cm de espessurà de brita graduada,
posteriormente deve ser colocado sobre toda a superfície a lona plástrca de boa quafidade. ao

termino deste serviço deve ser providenciado a armação de malha 4,2 mm, largura de 15 metros e

40 metros de comprimento, espaçamento da malha de 10x10 cm.
O concreto pâra modelagem do piso deve ser usinãdo e resistência igual a 30 Mpa, assim que for
iíticiado o processo de lançàmento do concreto deve se chegar a totalidade de 1m% da quantidade
a ser executado para que não ocorra o processo de endurecimento do concreto entre uma placa e

outra, a espessura do concreto deve ser de no mínimo 15 cm, as quantidades de dilatãções serradas
deve compreender uma totalidade de 455 do total da área do concreto a ser executada, as

dilatações serradas devem compÍeendeÍ em media a largura de 2,5 por 2,5 m, as dilataçôes serradas
devem ser feitas com maquina cortâdore de pisos com disco 162 mm de diâmetro, as juntã5 de

dilatação devem ser tratadas com (m+mo). O âcabamento superficial do piso deve ser Ieito com
desempeno e polimento mecânico.

Il. ( . o N't' ti.,1 I, !s ( )

ExecutaÍ lastro de brita previamente a execução de contÍapiso, com espessura de 6cm, previamente

a execução do contrapiso. Com esta etapa finalizada, realizar a execução de contrapiso de concreto
e posterior contrapiso em argamassa, preparado mecanicamente em betoneira, com espessura
total de 5cm e resistência de 20MPa, de forma homogêneâ em toda a área.

A execuÉo desta etapa deverá ser realizâda somente após o nivelamento correto do terreno e

compactação em sua totalidade. Devem ser observadas também a passagem de todas as

canalizações sob piso confoÍme projetos complementare5, caso seja utilizada. Manter o terreno
molhado, evitando que na fase de concretagem a água seja absorvida pelo solo, podendo

comprometer a qualidade e resistência do concreto. Observar com atenção os niveis âpresentados
em proieto, garantindo declividade mínima indicada em direção aos ralos ou portas externas,
evitando acúmulo de água.
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Para acabamento, o piso deverá ser sarrafeado e desempenado, posicionando juntas de dilatãção
afim de evitar Íissuras, cabendo a CoNTRAÍADA também a mânutenção do piso molhado durante
sua cura, por no mínimo oito dias após o inicio dos serviços.

(.. I{llVIr51'lMliN l o l)t I'lSuS (.liltr\iUltOs
conforme indicação em projeto, instalar revestimento cerâmico de piso tipo grés, dim€nsões
minimas de 45x45cm, primeira linha, PEls, assentados com argamassa de cor clara e rejunte
também claro, prevendo a instalação de rodapé cerâmico com altura de 7cm onde não for aplicado
revestimento de parede.

Cabe a CONTRAÍADA buscar materiais de primeiÍa qualidade, com vitrificação homogênea e

colorâção uniforme, evitando peças com imperfeiçôes e diferençâ de padronagem. Não seÍá aceito
o assentamento de peças emendadas, rachadas ou que apres€ntem sinais ou defeitos que possam

vir a comprometer o resultado e qualidade final. A CONTRATADA deverá apresentar trêr opçôes
para a FISCALIZAçÃO que em conjunto com a CONTRAÍADA, definirão qual o melhoÍ formato a ser

aplicãdo.

XII, ESQUADRIAS

Todas as esquadrias deverão ser entregues em perfeito funcionamento, apresentãndo màrco e

contÍamerco, perfis, ferragens. guarnições, vedações e acessórios necessários. Todãs as pârtes

móveis receberão pingadeiras ou dispositivos que evitem a penetraÉo de águas pluviais,
garantindo sua estanqueidade.
As portas deverão possuir maçanetas, preferencialmente do tipo alavanca com pelo menos 100 mm
de comprimento e acabamento sem arestas e recurvado na extremidade, apresentando uma
distância mínima de 40 mm da superÍície da porta. Devem ser instêladâs a uma altura que pode

variar entre 0,8O m e 1,10 m do piso êcabedo.
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RIBEIRÂO DO PIilHAL
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Dimensões em mdros
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Flgur. 20 - Maçrnda3 â puxadorêr - ExÉmplo3

Extraído da ABNT NBR 9050/2015

.1. Àl,V l,i'i1Lt(l A I'.\'l Ii l.li lll UN'l'(} VÀZA IX)
Todas as janelas serão executadas em elemento vazado (cobogó) cerâmico ou de concreto. Peças

pré-fabricadas em concreto com 16 furos e medidas 40x40x10cm, de primeira qualidade, leves,

com as faces planas, e cor uniíorrne. O acabemento deve se, eÍn pinture acrílica scgundo cor
indicada no quadro de cores. - Largura zl0 cm; Altura 40 cm; Profundidade 10 cm; Os blocos devem
ser essentados com aÍgamassa de cimento, areia e adesivo plastificante (vedalit) e revestidas
conforme especificações do projeto de arquitetura. Para bom acabamento deve-se executar uma
moldura em concreto, ao redor de cada ccnjunto dos elementos. com espessuras variadas,
conforme projeto arquitetônico. O assentamento deve iniciar pelo piso e devem ser realizados os

fechamentos laterais e superiores.

It. Ij O lt'l-11 § I) !l ;\ l.l I tl lN I Ct I'l I) 0 VF;l\'iiizI Áh'Á
Em projetos onde houver a utilização de portas em alumínio, tipo veneziana, deverão ser utilizados
todos os acessórios necessários ao perfeito funcionamento do sistema, conforme o uso ao qual se

destina, e o fornecimento destes acessórios deverá ficar a cargo do fabricante. Em box de sanitários,
as portas deverão possuir estrutura resistente, com as dimensões segundo indicação de projeto e

terão ferragens específicas para sanitários, executando es portas distantes 20cm do piso. Antes da

execução dos componentes do sistema, deverá ser feito uma verificação dos locais onde as

divisórias serão instaladas, com o intuito de confirmar as dimensôes apresentadas no projeto.

t.. P{)fil'CIl1SEXI'Et{NOS
Onde houver a indicação de portões externos, em projeto, deverão ser consultadas suas dimensões
em tabela de esquadria, podendo ser utilizados para finalidades diversas. Estes portões serão
executados em estrutura de ferro com fechamento em tela quadriculada, com estruturas de
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sustentação em ambos os sentidos (vertical e horizontal) conforme necessário, garantindo rigidez e

durabilidade, recebendo acabâmento com fundo e pintura esmalte na coÍ cinza claro ou similar.

XIII. CRÁNITOS

conforme especiÍicãçôes em tabela de esquadrias, todas as ãberturas receberão e instalação de

soleiras e pingadeiras em grenito coÍ cinzã andorinha ou similar, com largura conforme e esquadriâ
e espessurâ mínimâ de 20mm e polida em uma das facet corretamente niveladas, evitando
vazamentos inteÍnos e acúmulo de água.

Desníveis de qualquer natu[eza devem ser evitados em rotas acessíveis, porém quando necessários,

deverão receber tratamentos diversos. Nas soleiras de portas, com desnível de 0,5cm a 2,0cm,
deverá ser executãdã inclineção de 1:2 (50%), conforme Íigura que segue ebaixo.

DiÍnênsõês êm milííiêlÍôa

5.x:20

Figur! 68 - TÍltrmêÍrto da dcsnivlis
Extaído da ABNT NBR 9050/2015

Cáso seja utilizado divisórias, conforme indicações em projeto, estas deverão ser instaladas
seguindo com fidelidade o projeto, com saia e rodopaa de acordo com especúicações de projeto.
podendo possuir ebertura pera descarte de resíduos (lixo). Quâlquer ãlterâção que venha a ser

necessária deverá ser consultado previâmente os projetistas, que validarão as alterações
necessárias.

Deverão ser utilizados todos os acessórios necessários ao perfeito funcionamento do sistema,
conforme o uso ao qual se destina, como barras de travamento, travessas, pedestais, suportes de
fixâção. fechaduras, puxadores e dobradiçes. O Íornecimento destes acessórios devêrá ficaí à caÍgo
do fabricante e de responsabilidâde da CONTRATADA. As portas dos boxes dos sanitários, quando

inclusas em projeto, estarão inclusâs em item especíÍico deste memorial (ver ponas em aluminio),
com as dimensôes segundo indicação de projeto e terão ferragens específicas para sanitários. Antes
da execução dos componentes do sistema, deverá ser Íeito umâ verilrcaçào dos locais onde as

divisórias serão instâladas, com o intuito de conÍlrmar as dimensôes apresentedas e

compatibilização.
GRANITO E PORTA SANITÁRIOS

Divisórias em gÍanito
Sugestão de cor: cinza andorinha ou similar
Pona de abrir em alumínio tipo ven€zienâ
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XIV. ACESSIBII,IDADE - SANITARIOS

Quando utilizado em projeto, itens relativos a acessibilidade, para consultes de medidas em geral,
deverá ser observadâ especificações na ASNT NBR 9050 - Acessibilidade e deverá ser seguido çom
fidelidade. es orientaçôes de projeto.

C r.ôr&t.r er.r

il
Lt

s,
Ê!
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g:

Firu.. 99 - il.dld.r mlnrmôid. um enaràrlo..6rlv.l

Êxtraido da ABNT NBR 9050n015

?\, li,'\RR^s Dti 
^l'}tll0 

I'}ROXIi\í.{S;\O LAV^Tol{l()
As barras de apoio dos lâvetó.ios podem ser horizontais e verticais. Quândo instaladât devem
ter uma barra de cada lado conforme item 7.8.1 da ABNT NBR 9050 - acessibilidadê.

o.â

-F

3

In

I
Fl!tr.. lla - Brr. .h .r.lô m LÍÍórlo - vbr. [r.r.r

ExiÍaÍdo da ABNT NBR 90502015

t'!. Iii\RRAS l)! AI,OIO I,l{OXIMAS À ll^(ll^ SÂNIl 
^RlAlnstalar barras de âpoio, posicionadas junto à bacia sanitária, na lateral e no fundo, com

compíimento mínimo de 80 cm. a 75 cm do piso acabado. conforme representação gráfica que
segue abaixo, extraída da ABNT NgR 9050 - A€essibilidade.
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b) Vlslâ tontâl cl Vbu líerâl.roErd.

Eúaido da ABNT NBR 9050i2015

Flgurâ 103 - Alture de bacta - Vt6la la!êral
Exbaido da ABNT NBR 9050/2015
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(.. Al.]'URÀ I)r\S IIA(_t..1S SANIl ARIAS
As bacias e assentos sanitáÍios acessíveis não podem terabertura fl.ontale devem estar e uma altura
entre 0,43 m e 0,45 m do piso âcabado, medidas a partir de borda superior sem o assento. Com o
assento, esta altura deve ser de no máximo 0,46 m para as bâcias de adulto, conÍorme Figura 103,
e 0,36 m para as infântis.

Essa altura pode ser obtida pela peça sanitária com attura necessária, ou pelo posicionamento dã5
bacjas suspenses ou pela execução de um ósculo sob a base da bacia, convencional ou com caixê
acoplada, isento de centos vivos e com â sua projeção avançândo no máximo O,O5 m,
acgmpenhândo a base da bacia, confoÍme Figurâ 104.
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a) Vista íÍontal b) Msta laleral esquerda

FlguÍe í04 - Bacla com sóculo
ExtraÍdo da ABNT NBR 90501201 5

I). I}AIIITÂS DIi AP(}Io POR]'A DIi ACESSO
As portas de sanitários e vestiários devem ter, no lado oposto ao lado da abertura da porta, um
puxador horizontal, associado à maçaneta. Deve estar localizado a uma distância de 0,10 m do eixo
da porta (dobradiça) e possuir comprimento mínimo de 0,40 m, com diâmetro variando de 35 mm
a 25 mm' instalado a 0'90 m do piso' 

Dimensões cm mêríos

-r-

Puxâdoí
hoíizmtâl

0. 1 ,I\raçanetao
N

I o
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I
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I
T_

Rêv$limento rcsistÉntê â tmpaaio3

0.80
-I

a) VistaÍrotúal b) Vlsta superlor

Flgure 84 - Portas com revêsümênto ê puxedor horlzontel
ExtraÍdo da ABNT NBR 9050/201 5

xv. LouÇAS E METATS SANTTARIOS

Quando utilizadas, as louças e metais sanitários deverão seguir e atender as especificaçôes inseridas
em projeto, sendo tocias de primeira linha, realizando sua correta instalação e locação conforme
projeto. A CONTRATADA deverá utilizar materiais de boa qualidade, novos, limpos, desempenados,
sem riscos, manchas ou falhas que poderão ser considerados como defeitos pela FiSCALIZAÇÃO e
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solicitando a substituição da peça. Padronizar louças sanitárias na cor branca e utilizaÍ sifão e
torneiras cromadas, exceto quãndo indicado em projeto. Todos os materiais utilizados deverSo ser
de primeira linha e encontram-se mencionados em tâbêles inseÍidâs em eto arquitetônico.

XVI OUTROS ITENS DE PROIETO

,\. IISP lrl.ll{ )S

Sobre os lavâtórios dos banheiÍos, conforme indicação de projeto, deverá ser instalado espelho
retangular, com dimensôes indicadas em pÍojeto, sem nenhum tipo de moldura, fixados com
pàrafusot através de fuÍos feitos no espelho. Na cabeça dos parafusos deverá seÍ colocado um
acabamento cromado.

Dihêísõ€s êm meÍos

ç
Ê

I

XVII. PINTURAS

ConÍorme indicação em pÍoJeto, os lugaÍes que receberão pintura deverão estar limpos, isentos que
qualquer sujeira que possa evitar a aderência diÍeta da tinte ne superfície de concÍeto. Ter cautele
para executardemais serviços durante o peÍíodo de secagem da pintura, evitando levantamento de
pó na Dinturâ.
O reboco não poderá conter umidede interna, proveniente de má cura, infiltraçôes por superÍícies
adjacentes não protegidas etc. Lembramos que após a aplicação, um reboco ou emboço será
considerado curado, isto é, em condiçôes de receber pintura após um período mínimo de 30 diâs,
sendo que o tempo ideal se situa entre 45 e 90 dias.
Toda vez que uma superficie estiver lixada. esta será cuidadosamente limpa com uma escova e,
depois, com um pano úmido para remover o pó, antes de apllcar a demão seguinte. As pinturas
serão executâdas de cima para beixo e deverão ser evitados esconimentos ou salpicos, que caso

Figur. 122 - AltuÍ. d. lnrtrl.çào do c.p.lho - Vi3t t!r.r.t

ExtÍaido da ABNT NBR 9050/2015
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não puderem 5eÍ evitados deverão ser removidos enquento a tinta estiver fresca, empregando-se o
removedor adequâdo.
Deverão ser adotadas precauções especiais no sentido de evitar salpicadoras de tinta em superfície
não destinada à pintura (Íevestimentos cerámicos, vidro, pisos, ferragens etc.), ou em outras
superfícies com outro tipo de pintuÍâ ou concreto aparente.
Nas paredes com âlveneria nova, deverá ser aplicedo fundo s€lador acrílico em todas as pareder,
em uma demão, com posterior execução de pintura em duas demãos, obedecendo a um intervalo
de 24 horas entre as aplica6es ou conforme recomendações do fabricante para cada tipo de tintâ.
Previamente a execução do serviço, principalmente se a CONTRATADA optâr por marca similar
aquelas sugeridas em caderno de especificâções, deverá ser realizado teste das cores em pequenas
áreas, para aprovação da tonalidade pela FISCALIZAçÃO.

Pare e definição das cores, e CONÍRATADA deverá CONSULTAR E VALIDAR as tonelidades de cores
E OS AMBIENTES com a FISCALIZAçÃO. O serviço de pintura será realizado com material de primeira
linha e as marcas de referênciê sâo Coral ou Suvinil.

,\. l,t\1 t[t,\s tN't t:liN:1s
Previâmente a pintura, deverá ser aplicado fundo selador acrilico em todas as paredes, em uma
demão, com emâssamento com massâ látex e lixamento. Após etapa concluída, realizar aplicação
de pintura acrílica com material de pÍimeirã linha, cor branco gelo ou similar, em teto (laje) e
paredes, em duas demãos, obedecendo a um intervalo de 24 hoÍas entre ês aplicações. A cor poderá
variaÍ confoÍme indicações de projeto ou definições com a FISCALIZAçÃO.
Os lugares que receberão pintuÍa deverão estãr limpos, isentos que quâlquer sujeira que possa

evitar a aderência diÍeta da tintâ na superfície de concreto. Íer cautela pera executar demais
serviços durante o período de secagem da pintura, evitando levantamento de pó na pintura.
Previamente a execução deste serviço, dev€rá ser consultado os proietistas para confirmação da
composição deÍinida em pÍojeto ou se essa sofrerá ãlteraçôes (composiçâo de cores e sua aplicação
em determinados pontos da fachada),

Ir P Iul'í llrr\s l:t] I:R\Âs
Os lugares que receberão pintura deverão estaÍ limpos, isentos que qualquer sujeirâ que po5sa
evitar a aderênciâ direta da tinta ne supeíície de concreto. Ter cautela para executaÍ demais
serviços durante o período de secagem da pintura, evitando levantamento de pó na pintura,
Previâmente a pintura, deverá ser aplicâdo fundo selador acrílico em todes as paredes, em uma
demão, com posterior execução de pintura em duas demãos, obedecendo a um intervalo de 24
horas entre as aplicaçôes.
Caso s€ja utilizada textura, de modo semelhante deverá primeiramente, eplicar fundo selador
ecrílico em todâs as paredes, com aplicação de pintura texturizada, com acabamento homogêneo
em todas as fachades com cores deÍlnides em projeto conforme sua Iocalização.
Previamente a execução deste serviço, deverá ser consultado os PROJETTSTAS e FISCAUZAÇÂO pera
confirmação da composição definida em projeto e oÍçamento ou se essa sofrerá alterações
(composição de cores e sua aplicaÉo em determinados pontos da tachada).
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Conforme indicação em projeto e de acordo com â previsão orçamentária, deverá ser verificado o
modelo de esquadrias utilizado e outros itens de projeto, como grades, corrimãos, portões de
acesso, fechamentos entre outros, Sendo previstas em ferro, previâmente a pintura, realizar
lixemento das peças e proteção de partes que não serão pintadas, como trincos, fechaduras, vidros,
etc. A pintura, em esquadrias de ferro, seÍá realizada com a execução de lixamento (remoção de
resíduos), aplicaÉo dê fundo de proteção tipo zarcão, em uma demão, e posterior pinturâ esmalte
em duas demãos, respeitândo o intervalo de 24 horas entre as aplicaçôes, em cores definidas pelos
PROJETIÍAS e FISCALIZAÉO, devendo ser consultadas previamente a reelização dos serviços.

XVIII.COBERTURA

A CONÍRATADA deverá obedecer à inclinação e posição indicada em projeto e seguir
recomendaçôes e manuais técnicos dos fabricantes, especialmente quanto aos cuidados relativos a

transporte, manuseio, aÍmazenamento, montagem e recobÍimento mínimo das peças. A montagem
das peças deve ser feita de baixo para cime e no sentido contÍário ao dos ventos dominántes,
evitando acidentes durante a instalação.
O modelo adotado poderá variâr a cada projeto, ond€ a cobertura poderá s€r aparente, sendo
previsto a instalação de beirais e calhâs, ou oculta, mediânte a utilização de platibandas, sendo
previstâ a utilização de ca!has e coletores de águas pluviais.
A cobertura do barracão será fixâda em terças m€tálicâs por meio de perafusos autoâterrachantes
ou ganchos, aos quais deverão receber acabâmento de proteção antiferrugem previamente a

montagem da cobertuÍâ. O acabamento será em cor claÍa, a definir com a FISCALIZAÇÂO. As
tesouras tembém serão metálicas e deveÍão receber trâtâmento similar as terças, evitando
comprometimento da estrutura.
A cobertura do bloco administrativo será fixada em terças de madeirâ com meio de parafusos de g

mm ou ganchos, eos quais deverâo receber acabamento de proteção previamente a montagem dâ
cobertura. As tesoures também s€rão de madeira e deveram receber tratamento similar as terças,
evitando comprometimento da estruture.

,\. (. ()B tlttl l,ltA i\1|-l'Àl-l(.r\
PaÍa ediÍicaçôes que contemplem a utilização de coberturã metálica, veriricar em proieto,
orçamento e demais documentos de projeto o modelo a ser utilizado, podendo ser telhas metálicas
simples ou modelos termoacústicos EPS. Oeverão possuir bordas uniformes, permitindo encaixe
com sobreposição exeta, isentas de manchas e partes amassâdas.
A coberture metálica deverá ser fixada em tesouras metálicas ou em concreto, em compatibilidâde
ao vão adotado em projeto, com fixação compatível e Íesistente a carga de ventos, peso, e outros
fâtores que possâm vir a intervir na estabilidede da estruturâ.
Quendo utilizada em fechamentos laterais, ou quando exigido em projeto, deveÍão receber
acabamento em pintura eletrostátaca cor a definir, ou tratemento semelhente, conforme
orientaçôes de projeto.

RIBEIRÂO DO PIIIHAL

Rua ftíâné, 947 Paço Mlmrcpât - Tetíones (43) 355! 83OO , CEp 86 490{00 - RrB DO ptNHAL - pR

Pàgnâ n ó.25

Ruâ Paráná983 - Csntro - C€P:88.4S0{0O
End€.Êço €lélrônici, www rlboir.odoprnhÊ1. pÍ qov br - E

-Fonô: (43)35518301. CNPJj 75.S88.06,ú0001-42
-niáii pmrpinhsl@uol com br e cQmprs$ pmrplrrh6l@grnait írorl

fr



PREFETTURA MUNTCIPAL DE RTBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA.

PREFEITUR  DE

RIBEIRAO DO PIilHAL

It. 1.,\t. ,1S t, RlI OS

A calha deverá ser executada em chapas de aço galvanizado com desenvolvimento variável,
conforme necessidâde de cada projeto. A chapa deve ter espessura uniforme, gelvanização perfeita,
isenta de nódulos e pontos de Íerrugem, sem apresentar fissuras nas bordas. Solda de liga de
chumbo e estanho, na proporção de 50:50 ou silicone para uso externo, Será de responsabilidade
da CONTRATADA o corretos dimensionemento e declividade necessários para o correto
funcionamento do siíema, direcionando para coletoÍes verticais as águas pluviais.
Os Íufos também serão em chapas de aço galvanizâdo, instelados em pontos da cobertura que
requerem isolamento, afuenarias, pletibandas e outros.

xtx. ÍNSTALAÇÕnSeLÉrRlCeS

Para esta obra, será fornecido o projeto elétrico complementar.
Deverão ser executadas rigorosàmente dentro das normas técnicas de construção vigente da ABNÍ
NBR 5410 Tensâo - lníalaÉes Eletricas de Baixa Tensão e em conformidade com o projeto
Executivo, Questões e problemas imprevistos deverão ser discutidos previàmente com a

FrscÁLrzAÉo.
Todos os materiais elétricos deverão ser de 1! qualidade, linha atual de mercedo. A nota fiscal dos
materiais elétricos assim como os respectivos Íermos de Garantia deveÍá ser entregue à
FiscalizaÉo, por ocasião do Recebimento Provisório.
Consultar o projeto de instalaçôes elétricas quanto à distribuição geral das luminárias, pontos de
fcÍça, comandos, circuitot chaves, proteções e equipamentos. O atendimento será em baixa
tensão, de acordo com a disponibilidade local.
Os circuitos que serão instalados seguirão os pontos de consumo através de eletÍodutos, conduletes
e caixas de passagem. Todos os materiais deverão ser de qualidade para garentir a facilidade de
manutenção e durabilidade.
As luminárias especificadas no projeto preveem lâmpadas de baixo consumo de enerÊia e o
acionamento dos comandos das luminárias deverá ser desenvolvido por seçôes, sempÍe no sentido
das janelas para o inteÍior dos ambientes, permitindo acionar apenas a5 seções que se fizerem
necessária, racionalizando o uso de energia.
DeveÍão ser seguidas fielmente todas as especificações de projeto e, ceso sejam necersárias
alteraçôes, deverão ser validadas com projetistas e FISCAI-IZAçÃO.

XX. INSTALAÇÔES TELEFÔNICAS E LóGICA

Para esta obre, será fornecido o projeto telefônico e lógico complementar.
Deverão ser executadas rigoro5amente dentro das normas técnicas de construção vigente e em
conformidade com o Projeto Complementar desenvolvido. euestões e problemâs imprevistos
deverão ser discutidos previamente com a FISCALIZAçÃO,
Todos 05 materiais elétíicos deverão ser de 1? qualidade, linha atual de mercâdo. A nota fiscal dos
materiais elétricos assim como os respectivos Termos de Garantia deverá ser entregue à

Fiscâlização, por ocasião do Recebimento Provisorio.
Uma vez instalada a infraestíutura prevista. cabe a CONTRAÍADA â instalação, configuração e
manutenção das redes.
Deverão ser seguidas fielmente todas as especificações de projeto e, caso sejam necessárias
alterãções, deverão ser velidadas com projetistas e FISCALIZACÃO.

Rua PúdÉ, S7, P8ço MunlcDar - Tdãíonêê. (43) 355|E3OO - CEp 8€ 4SO{A0 - RtB DO p[,tHAL - pR

páqrna Xt óo 25

Rua Pâraná 983 - Cêntro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)35518301. CNPJ: 76.96a,064000142

*

I



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA -

PREFETTUR  Í)E

RIBEIRÀO DO PIilHAL
ESÍ100 00 taRriA

XXI. INSTALAÇOES HIDROSSANITARIAS

Para esta obra, será fo.necido o projeto hidrossanitário complementar,
Deverão ser executadas rigoÍosamente dentro das normes técnicas de construção vigente e em
conformidade €om o Projeto Complementar desenvolvido. Questões e problemâs impÍevistos
deveÍão ser discutidos previamente com a FISCALIZAçÃO.

Deverão ser seguidas fielmente todâs as especificações de projeto e, caso sejam necessárias
alteraçôes, deverão ser velidadas com projetistas e FtSCAtIZAçÃO.

A, ,i (;1JA IIIIIÂ
A ex€cução de qualquer serviço deverá obedecer rigorosêmente às normas técnicâs vigentes, as

drsposições das concessionárias e as especificâções e detalhes do proieto complementar específico.
Todo o seÍviço referente a quãlquer das instalâções hidráulico-sanitárias deverá ser executado por
profissional habilitado e as ferramentas deverão ser apropriadas a cada serviço e material utilizado.

l]. llS{;OT^&ÍlilVI0 SÁN n r\tUi)
A execução de qualquer serviço deverá obedecer rigorosamente às normas técnica5 vigentes da
ABNT NBR 8160 - 5istemas Prediais de Esgoto Sanitário, as disposiçôes das concessionárias e as
especificaçôes e detalhes do projeto, sendo prevista declividade mínima em todos os trechos
horizontais, escoando os elluentes por declividade.
As caixas de inspeção serão executadas exteÍnamente a edificação, conforme posicionâmento em
projeto, incluindo caixa de gordura que receberá os efluentes provenientes da pia da copa
previamente a conexão desta tubulação as caixâs de passâgem. O sistema projetado será
direcionado a fossâ e sumidouro. indicados em projeto, ou a rede de e8oto exiíente,

XXII. PROJETO TÉCNICO DE PREVENÇÀO A INCÊNDIO E A DESASTRES
(PTPID)

O Projeto de Prevenção e Combate a tncêndio foi elaborado atendendo aos requisitos pertinentes
do Código de prevenção de incêndios do Corpo de Bombeiros do paraná (Cpl/CB)e as normas, em
suas versõe5 mais atualizadas:

ABNT NSR 9077: saídas de Emergência em Ediíciosj
ABNT NBR 16820: Sistemês de Sinalização de Emergência - projeto, requisitos e métodos
de ensaio;

ABNT NBR 7240-7: Sistemes de Deteção de Alarme de tncêndio parte 7: Detectores pontuais
de fumaça utili2ando dispersâo de luz ou ionização;
ABNT NBR 10897: Sistemas de Proteção Contra lncêndíos por Chuveiros Automáticos -
Requisitos;

NPT 023-11 CBPÍ: Sistemas de Chuveiros automáticos;
ABNT NBR 10898:Sistemas de lluminaÉo de Emergênciâ;
ABNÍ NBR 11861: Mangueira de lncêndio - Requisitos e métodos de ensaio;
ABNT NBR 12779: Mangueira de tncêndio - tnspeção, Manutenção e Cuidados;
ABNÍ NBR 13714: Sistemas de Hidrantes e Mangotinhos para Combate a lncêndio;
ABNT NBR 17240: Sistemas de Detecção e Alarme de lncêndio - projeto, tnstalação,
Comissionâmento e Manutenção de Sistemas de Detecção e Alarme de lncêndio -
Requisitos;
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E demais que se façam necessários ao correto dimen5ionamento do sistema objeto
deste projeto.

Os materiais de acabamento da ediÍicação devem possuir as condições mínimas a seÍem atendidas
para que na ocorrênciâ de incêndio, restÍinjam a propagação de fogo e o desenvolvimerto de
fumaça.
Íodas as circulações comuns e rotas que levam a evacuação rápida e segure da ediÍicação serão
devidâmente sinalizadas por sistema de placâs orientativas indicândo o sentido de saída, sendo
estas drspostâs nos locais estapulados em projeto. As plâcas devem possibilitâr perÍeita leitura v15ual

e possuir padrôes gráficos que auxiliem na orientação do usuário de maneira intuitiva em
emergência e pânico.

De acordo com a NPT 018 - iluminação de emeÍgência, o sistema de luminárias será composto por
conjunto de blocos autônomos, cujos aparelhos deveram ter:

Fonte de energia com caÍregador e controles de supervisão;

SensoÍ de falha na tensão alternada, dispositivo necessário para colocá-lo em
Íuncionamento, no caso de interÍuptores de alimentâção na rede eletrica;
Lâmpadas incandescêntes ou similares;
Deveram atender às exigências da ABNT NBR 10898 - Sistemas de lluminação d€
Emergência.

Somente será considerada superada esta etapâ quando da validação de sistemas instalados (correto
funcionamento, instalação), bem como da documentação apresentada, em procedimento de
vistoÍia realirada pelo CAMPR mêdiante solicitação da FISCAI l7AÇÃO, quando eplicáveis.

xxIll t,IMPEZA FINAL

A obra deve ser mantida e entregue totalmente limpa e em condjçôes de uso, sem entulhos, detritos
ou restos de materiais.
Durante a execução do serviço, os materiais deverão estar devidamente armazenados e os entulhos
acondicionados em caçambês próprias.

Rua Pa.aná. 987. Psço Muílc'pd - Td€íooss (a3) 3551 ,8300 - CEP 8ô 490{00 - Rt8 DO Pt},ltAL - PR
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA -

PREFEITURA DE

RIBEIRÀO DO PIilHAL
ESÍÂDO DO PÀRTXA

xxrv. DocUMENTAçÃo FINAL DE OBRA

A obra deverá ser executada em total cumprímento ao proieto desenvolvido e, caso existam
alterações, estas deverão ser autorizadas e validadas por projetistas e FISCALIZAÇÃO. Qualquer
adaptação que venha a ocorer incorrerá na responsabilidade para a CONTRATADA de apresentar
projeto AS BUILT para a CONTRATANTE, demonstrando as alterações executadas.
Caberá a CONTRATADÀ através de seu responsável técnico pela execução, emitir em momento
oportuno, quando solicitado pela FISCALIZAçÃO, a apresentação de ART's ou RRT's sobre os serviços
realizadot bem como a qualidade dos materiais empregados e sua durabilidade.
Somente será considerada superada esta etapâ quando da validação de sistemas instalados, bem
como da documentação apresentada, em procedimento da FISCALIZAçÃO da contratante em
conjunto aos demais órgãos responsáveis pela liberação da edificação ao uso.
Caberá a FISCALIZAÇÃO apresentar e CONTRATADA as pendências que deverão ser corrigidas.
Enquanto houver pendências nos itens indicados, a CONTRATADA fica impossibilitada de receber
pagamentos e emitir notas fiscais,

Ribeirão do Pinhal, &l de Fevereiro de 2025.

JOAO VITOR Assinado de forma disital

sIQUEIRA !'"d,i3â: 
u""*

SANTOS : 42'l 1 73 7 sANros:42l 1 7 37 8803

8803 ?i,l;;i:;;;í*
loÃo wToR sIQuErRÂ sÂilTo5

ENGErúrErRo crvll I (REA 152.855/D - pR

sEToR DE APRovAçÀo DE PRolÉTos

Rua PâÍürá, S7. Paço Muncpâl - Tsl6Íoír€s. (43) 3551-8300 - CEP 86.490{00 - RtB DO pt}I-ti{L - pR
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PREFEITURA MUNICTPAL DE RtBEtRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA.

[onselho de AÍourleluía
e U,banllmo do 8Íô!il

Registro de Responsabilidade Técnica RRT

1. RESPONSAVÉL TÊCNICO

RRT 152í8729

Nome CiviUsocia lr IOSE FEUPE 0A SILVA GALDINO

Íítulo Profi ssionar: Âíquitetolô) e Urbônista

CPF: 124.xxx./üx-50
N! do Registíor 00A2870495

2. DETALHÊS DO RRT

N! do RRT: Sl152l872Sl00CT00t

Dâtà de CêdastÍo: 04/022025

Datô de Registror 06,02/2025

Modâlidade: RRT SIMPLES

forma de Rega*ror lNlclAl

Íoíma de Parlcipaçâoi INOIVIDUAL

2.L Valor do RRT

Válor do RRÍ: RS125,40

3. DADOS DO SERVIçO/CONTRATANTE

Soleto no 21685517 Pago em: 06,02/2025

3.1 Serviço 00L

ContÍatante: Prefeiturô l!,lunicipal de Ribeirâo do Pinhàl

,rpo: uÍqao Prlolrco

Vàlor do Seíviço/Honorários: R90,00

3.I.1 Endereço da Obra/serviço

CPF/CNPJ: 76.x/ü.xXX/0001"42

oâtà de tnícioi 04/02/2025

Datà de Píêvisão de Íérmino: 01022026

Paísi Brasil

Tipo Logradouío: VIA

LogíadouTo: RUA PRO]íAOA A ESOUINÂ COM A RUACHAPECO

Bairror JAÂoIM RESIoÊNCIAL PRIMAVERA

CEPr 86490000

No: S/N

Compbmedor TERRENO MUNICIPAL

cidêde/UFr RrgErRÁo Do P|NHALTPR

3.1.2 Atividade(s) Técnica(s)

Gíupo: PRoJETO

Atividadei 1.1.2 - PÍojeto arquitetônico

Grupo: PROJEIO

Atividâde: l-2.3 - Proiêto de estíutuíô pré-fâbricôdô

Grupo: PROjEIO

Àividêde: 1.5-l - PÍojeto de instnlaçôê5 hid.ossànitá.ias pÍediôis

G.upo: PROIEIO

Atividôde: 1.5.2 - Projeto de instalôções prediàis de águôs ptwiais

Grupo; PROIETo

Átividade: 1.5.3 - Proieio de instàlôçôes píedhis de gás (ônali2ado

6rupo: PRO,ETO

Ativúade: 1.5.5 - ProJeto de instalaçôes prediais dê prevenção e combatê â
inaêndio

Grupo: PROJEIO

Atrvdadê: 1.5.6 - Pojeto de sistemas prediais dê proteçáo aontra incêndios ê
catástroÍês

Grupo: PRO]ETo

qüantidôder 450,00

tJnidade: metro quádrado

Quàntidade:450,00
Unidâder mêtro quôdrado

Quantidade:450,00
Unidôder Ínêtro quad.ado

Quantidadê:450,00
Unidade: metío quâdrôdo

Quântidade:1,00
Unidâdê: unidade

Quantidôde:450.00
unidade: metro quadÍado

Quantidade:450,00
Undàdê: metro qladrado

Quôntidade:450,00

Rua Paraná 983 - Cêntro- CEP: 86.490-000 - Fone: (43)3551830í. CNPJ: 76.968.064/000'1-42
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA.

RRT í5218729

(onselho de ÂÍqurleluÍà
€ llrbanrsmo do BÍaíl

Registro de Responsabilidade Tecnica - RRT

Atividôder 1.5.7 - Projeto de instahçôes elétricôs prediais dê bôixa tênsào

3.1.3 Tipologia

lJnidade: metro quadrado

'I'ipologiai lnd0strial

3,1,4 Dês(riçáo da Obra/Serviço

ÍRATA-SE DE CONSTRUç,ÁO OE EARRÂCÂO INOUSTR|ÁI p/ ABRTGAR UNTOADE DÉ VÂ|-OR|ZAçÃO OE RECICúVEiS {UVR)

MUNICIPAL

3.L5 Declaraçáo de Acêssibilidade

Oeclôío o ôtêndimênto às regra5 de acessibilidáde previitas em tegislaçào ê em mrmôs técnicas pertjnentes para ôs
edificâçoes abenas ôo pdblico, de uso público ou privâüvas de uso aohtivo, aonforínê s le do an. 56 dô Lei no 11146, de 06
de julho dê 2015.

4. RRT VINCULÂDO POR FORMA DE REGISTRO

N0 do RRT Contratante Forma de Regiíío
S1132187291O0CT001 Prêêltur. lrunklp.l dê ilbGlrão do plíh.l t tCtAL

5. DECLARÂçÀO DE VERACIDADE

Data de Registro

o4to2120.25

Oeclaro pôrê os devidos fins de dire,tos e obrigá!óes. sob ôs penas píêviías na tegislação vigente. que as informaçóês
aadôstrâdôs neste RRÍ sâo vêÍdãdeirôs e de minha responsat ilidade té(nicô ê civil.

6. ASSINATURÂ ELETRONICA

Documento ôssinado eletronicamente poí meio do SICCAU do âqujteto{â)e urbanistaJoSE FEUPE DA S|LVÂ 6AtDtNO,
regi$ío CÂU na 0042870495, ná data e hora: 2025-02.04 16i28:30, com o lÉo de togin ê de senha. O Cpf/CIp, está
oculto visândo protêger os diÍeitos íundâmentars de libeídade, privôcidade e o livrê desênvolvimeoto da peísonatidade da
pesroâ ôàtural(LGm).

Â .urcouodnd. d6to 8RT pod" *r Enút.ú! eo: ntlÉJ/sáú ..ulr.qs.br/arp^rsAlghuerlc@:,ÍoorsoÍ@i ou !€ eRCdê
Doommo Impmsódm: l8l02/:102i § 09it6il3 p(lr §..du, .p l0 2a4.21:to.

g$ffiB

ffi

Rua Paraná 983 - Cêntro - CEP: 88.49G000 - Fon6: (43)355.1830í. CNpJ: 76.968.064/000í42
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA -

itr,t ::.r#lHl','f,;§,-#' C REA- pR
çlnsdho Rcgloa.l d. En0|cnharl. c Áorcnonrla do Par.ná

Íàgim tll
ÂRT de Obra ou Serviço
L7202506275t9

f. i..pcmJEl?iole
JoÃo vIToR SIQUEIRA SANToS
TíUlo pí€í§aúal. Rtp: 17i 62?87011

ETT|GENHEIRO OV[. carrsa pR_16285árD

2. ÍLd6 do CrÊ.b
cátÍar,antê ttlUNlClPtO DE RIBEIRÃO DO PINHAL. PR cr,lPJ 70.968.06/u(no142

RUA PARANÂ, 983

PAÇO MUr'irCrPAL CÉNÍRO- RIBE|RAO DO ptNHAUPR 88t9G000

Cmtrato: (S€mnúreD) Cebbradom:UlozQozí
Ípo de cotraânte: Pêsso6 Jurídic€ (Or€ito Público) bÍastletrâ

Açáo lrstxrcixl: Órgão Publco (Sarvidcí/Empí€g6ô)

3. Ldo dr Ohcr,/Soigo

RUA PROJETADA "A', ESQ C' RUA CHAPECO. S/N"
ÁREA rNSTrrucrorJAL (A.r.) r'r or JARDTM RESToENCTAL PRTMAVERA - RTBETRAo oo pll.lHAUpR SargGooo
D.rrdrlnlcíe: O4n?Ín25 Pniraod.ranrlm O4|O?J20,26 Ceíd.rd8c.ográt6: -23,39,1622x-SO.362433

Finalidade: lndustrial

Propnerâp MUNrcíPo DE R|EE|RÃO DO PINHAL - PR cr.PJ 7ô.908.064/000r{2
a. Â§eH.& Y&dô

Qumtidrdt
450,00
450,@
450,00
450.m
450,00
450,m
450.00
450,m
450,00

1,00

U.ld.d.
ÍElaboração d€ orçamnto, Fiscalizâção de obÍal da oírutura & concreto Nélabncodo
lElaborâção de oíÇârBnto, FrscdEaçâo de oôíâl da nídagôês elátíi@s em baua tensdp para lins t,]d/ustn4s

lElaborâÇão de oíçaÍrEnto, Frscalzâçâo de oBal de sístêína & fuua @úwl
lElaboraçào @ orçaírEnto, Fiscdtraçâo de obral de hsraração de §Istorra de esgoío santáíp
ÍElaboraçâo do o.çarEnto, Ftscalzaçáo dê obíal de §,seínas & Notoçá[ @nta &scaÍgas aünos,Ércás - SPO^

lElsborâÇão de oíÇaÍrEnlo. Fiscâlcaçâo de obral de p/oy6n çb e @mbale a incê,?,db e pârilcD

[Elfuração de oÍçânEnto, Frscdtração dê obíal de egrutura (b cotwelo eÍmfu
[ElaboÍaçáo d€ orçBíento, FiscalizaÉo & úÍal de íuúaç&s protuúas em esttras ú @ncreto n oldadas h lÉ.o
lElaboraçáo d€ trçaÍÍpnto, Fiscaliz6ção & ú16l de ostrutun mat&,ca paro edifr,aéo
[Elaboração dê orçaÍÍEnto, FiscalEâÉo de úíal de @fiOal de gfus

Âpó r omludo drr ühddrd.3 tacnic.! o profirdul drwó predü | b.ir. dâtr AR?

5. Obcrmçôc
TRATA.SE OE COITSTRUçÃO DE BARRACÂO I]IDUSTRIAL P/ AERIGAR UI,{IoADE oE VALoRIzAÇÃo DE RECICúVEIS (UVR)
t\ilLJl.llclPAL

M2

M2

M2

M2
M2
M2

M2

M2
M2

UIJID

7. fuliltu.u
Do(mento as5imdo eletÍoicamÍ*e poÍrOÃO V|ÍOR S|QUEtRA 5ANÍO5.
Íe8istro Cíe.-PR PR-152855/D, na árca Í6trita do píoflsisal com 60 dê login
e sha, nô dôta 04/072025 e hora 13M4.

Mri$cipro D€ EatlR^o m nxut - m - crpt: 7ó.96e0G4/or-c2

V.lordr ARni9lC!,O kirtr.dr m :06/02/2@5

8, laíomrdo
- Â AIT é yáad. §offite qoído g!ll.da. @nbm iúqm.çôr. @

Íodaíré d6t€ búmgrb ú côísômb m rtê rwa.elr.d&L.
- A &tàtícilrdc d6te d@úmnto poda r, ÉÍílaada D úa
w.daarr.d!.b, d M.(oríed!.bÍ
.A túô d. yi. -ín d.d.Af,f qá dê í6poÍrrCrild.d. do pÍoÍilri@l

ê do (dti.txta a@ o oôia{t$ dê d*l,lBlil o vtrolo cor{a.tuC.

Ac6ro turs rita ww.cÍeâ-pí.ory.br
C6tÍal de atênd@ôtor GOo 041 0067

CREÂ.PR
,\ ,- e+ -..4

Vslor Prror Ít$ 103,03

A âuhtaüade dÉta mT podê rd qóaãdâ 6

ww.selFoíg.tt

Et#t#E

ffi
hnpr//s*Eor..íêâ-pi.69brlpuUEo/âd

lõtírÍ6ro em: 10y'0r20?5 10:5O:a0

I%r

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-{X}0 - Fono: (43)355'Í830't. CNPJ: 76.988.064/000'í42
Endereço eietrÔülco www.ribeiraoclopinhal.pr,gov,br - E-mail pmrpinhal@uol.çom,br e compras.Bmrpinhal@grnaíl.com
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PREFEITURA MUNICTPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA.

CA'"§§A Quadro de ComposiÉo do BOI I c,", o" s's'ro I

| lpueLrco I

Nô OPÊRÂçÂO Nô TRÂNSfEREGOV
0RBE OO PINHAL.

PNOPONENÍE / TOIAOOR
MUNICIPIO DERIBÊIRÂO OO PINHAL

apELtDo oo E pREENotMEsro /oEscRlÇÀo oo LorE

I CONS OE UNIDADE OE OÉ RÉCICLAVE§. UVR

Color@ roo'stôção rnàdàM @dopar. doifr, estfial'vâ ê poíe.tuôr óâ base óe cáL!lo 9.rà o rSS

so&s a baôe d€ cálcll, doÍdr â Ís96rvs día@râ do lss (6rrê 2% € 5%)

BúI 1

Siglâs

AC 3.80"/o

0.60%
0,80%

DF 1,11%
L 8,52%

TÍbltc (impo3los COFINS 37.. € PIS 0,65%) CP 3,33%
Ínbúros (lSS, vâ.iâvêld6 acordo con omunrcipio) ISS 1.00ô/ô

Triburo. (ConrribuiÉo Preúdenciáíia sobn a R€c€ a Brurâ - 0% ou 4,5oÁ - O€§onerãçáo) CPRB 0.0cv.
aOISEM dêsoneraç3o (Fómulà Âcórdáo ÍCU) AOI PAD 20,65%

03 vâ1o.6§ d€ BOI ,o.em calorladc com o mp..gp de lômuie

BDt= l!twl!4 .1
l1-cP-tss-cRPB)

D..te 0.6 6 dêvidos nc q,6. drom t gÁlaçlo tÂün ú tu*pJ, â ba§. d. cátot d.§iâ ípo rb drá @tpo.Éà à iO!í, 6ó â Eo€árr.

D&lã6 ,aE 05 d.vrdos li6 qa o EginE de C6tlbu,(áo P@ddEá@ s.b6 â R@irá &ullâ a.,ot do pár. êbborâéô rro dç3tuôto Ioi SÊu
oe.@,q!o. € quà êr, á . árlfi*vá GÉ ad€{@õà p6E . ÁrrriíiBlr.çtu ÂJuE.

RIBEIRÀo oo PINHAL s€ouídâ-íena I 7 de ío\,eÍeiÍo de ?0?5

Respônsável Té..aco
llom: JOÃO VIIOR SIOUETRÂ SÂNTOS
CRE^rCAU: 1528t5D PR

ÂRI/RRI: 0

JOAO VITOR As'inâdo de Íoímã dieitar

SIOUEIRA íDr Jo^o vlTon slOuElB
- §aNTOS 4)r ! 7 tTitn I

SANTOS:42,lI7378 Dados:2025o2.t7 r !,45:4 r

803 -or'00'

1/3

Ruá Pâraná 98ô - Contro - CEP: a6.4s(x)0o - Foiê: (43)355í 8301 , C NPJ: 76.988.064/000'1-42
Endeiêço êistrô.1icÕ www. nbelrâodoprnhol pr.govbÍ- E-mâll p rplnh6l@uol.com DrÉcomprâr pmrpinhal(r0mo'l co'n
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PREFEITURA MUNTCIPAL DE RIBETRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA -

C^r '.4 Ouadro de Composiçrào do BOI

N. oPERAçÀo
RIBEIRÁO DO P]NHAL. 0

PROPONÉNTE / TOfAOOR
MUNICIPIOOERIBEIRÀO DO

aPELTOO DO ÉíUPREET{OTMENTO / OÉSCR|çÀO OO LOIE

DE

conío@ hq'slaaáo hbúána mn .Dal doínÍ $rfrí'va ó6 ler@ntual da ba* dê cárclb oaÍ. o lss
Sôô.e â àas d6 câcuro. dêíhi a r6pet!6 aliqúlá do ISS (€ntê 2% € 5%)

Siglâs

AC
SG 0.60.Á
R 0,80'lo

OF '1.11%

L 4.52%
Ínbubs (rmposros COTINS 3'l". e PIS 0.65%) CP 3,33L

Ínbubs llSS, vâriável dê âcordo coô o mu.Giot') ISS '1.ffi"/"

Iiburo§ (ConldbuiÉo Pr.ridenciáÍia §obrc a R6.oúa Brutá - o% ou 4,5oÁ - O6sonêrsção) CPRB 0.00%
ADISEM d6ddãçâo (Fóm(râ A.údào TCU) BOl PAO 16,30%

os vârorê§ dê Bor ,orâm cârúladoâ com o âmprsgo da lÓrnuh:

BDt _ l1+AC I S+ R+G)'11+ DFI'(1+0 I
ll-cP-tss-cBPB)

D.dft pâ6 6 êüdo§ fr.6 q@. qôíídns r.gi{âçao úiàiúm íúm9.1 . be &.árdb d.!r. t o ô ôõ @6!0o.d. à 209{,..íi. cDêcl,vg

D6crso p.6 o. ôv'ó6 í6 q6 o É9@ de c@tibwáo Pí@ldüráE s.bc . Reia B.ülâ edotado É.â elrboraçáo óo dÉÊÍlo ío sEJir
O6eÉrêçáo, ô qlo st' é . .nfrãtvá @B rdBquâ.h p.B . Âdmslráçào PrHls

seglndâ.Íeta 17 d9 l ]êlffo de 2025

r,lon: JOÃOVIIOR SIAUÊ|RÁ SÂNTOS
CREr/C^U: 152855/D PR

t§T/RRTr 0

JOAO VITOR asgoêdo deío,mà

SIQUEIRA í;;áflffi.J3li
5ANros:42 1 *Ij:I;l f,:#'*
17378803 r r:46:06 .0r'00

PMv3 0.6 2t3

Ru6 Parená 983 - Cêntro - CEP: 86.,tt 0-000 - Fono: (43)355í830í. Ci,lPJ: 76.988.084/000í.42
Efld€.eço Êl-trônlco www rlbelraodoprnhal.pr.gov krr - E-mall pnrrplnhal@uol com br € conrpras.pnrprnhal@gínail conr

I G6u d€ s'g,ro I

I rpue!rco I

I

I

InPopEoBRÂ I
I Fd,ü EíolhMe.iÉ. E{urdrrú({ls.&í(titL -ancú$nbcom[@d.onÉ) I

RIAEIRÁO OO PINHALraii-
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W PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA.

CAI '.4 Quadro dê Composiçâo do BDI

I' OPÉRAçÀO
RIBEIRÃO DO PINHAL. 0

NI IRANSFEREGOV PROPONENÍE / ÍOIADOR
MUNICIPIO DERIBEIRÁO DO PINHAL

conlo@ rêo'slacáo tnbutâB runcoal. dorinf esln.l'và dê D€@nlual dã bâ* d€ cálcul, 0..â ô lss
Sob.ê a b6sê de cár.!b d€ín{ a r6p6tva .lk@ra óo lSS (úlG 2% e 59o)

BOI J

TIPO DE OBRA

Saglas

SG

DF

L
Ííbutos Ímposlos COfINS 3%.6 PIS 0,65%) CP

Ínbulos (rSS. vahável d€ âcqdô com o nunÊipio) rss 0.00"/"
Í.ibulos lconlnburÉo P.evidenciáda sobfe a Roce,{a Brula - oql. o! 4,5% 'DosoneraÇôo) CPRB 0.cc%
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1.2" Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como técnico especializados. conforme justificativa constante do Estudo
Técnico Preliminar.

1,3. O prazo de vigência será de l2 meses, na forÍna do artigo 105 da Lein" 14.13312021.
1.4. O custo estimado total da contratação é de Rl§ 811.116,64 (oitocentos e onze mil, cento e dezesseis reais e sessenta c quatro

c€ntavos), conforme apontado acima.

2. FUNDAMENTAçÃO E DESCRIçÃO DA NECESSTDADE DA CONTRATAçÃO (art.6s, inciso XXt[, atínea',b',da Lei n.1,a.831202t1.

Num país que produz mais de 1.80 mil toneladas de lixo por dia, a preocupação com a forma e o local de descarte é iminente. Um

passo importante em relação à gestão do lixo brasileiro foi dado quando a Política Nacional de Resíduos Sólidos (PNR5) foi aprovada.
l^i L^-^^ - l--,-À:^- ^L-l-^rI.-:^ l^ -^L^- -.----^---:^l -^-! --^^^.-^1..-l --l^ --l^r- --l^À:..- .-^-:^l--^--- - J--r:.---!^

- Êt lluvd lCl L(Jílld d lUEl5tlLd lCvtsl 5d uullEdtullcl IU 5E(Ul ElllPlESdlldl scld lts5PUÍl5.lvcl Peld LUltsl,d stslEtlv.l, leLlLldEelll ts UC5l,llldçdU

ambientalmente adequada de resíduos domiciliares, como papéis, vidros, plásticos, metais etc.) e determina que lixões sejam

banidos e que sejam implantados sistemas para a coleta de materiais recicláveis nas residências, além de incentivar a integração de

catadores de resíduos recicláveis. A implantação do objeto promoverá a sustentabilidade, reduzirá o impacto ambiental e gerará

benefícios econômicos e sociais, pois a reciclagem atua na redução do volume de lixo destinado aos aterros sanitários, na

rnncorrrrcãn r{o rarrr;côc naturais e na dlminuiçãO da pOlUiçãO dO SOIO e da ágUa. A.lém diSSO, Um Centrg de reClClagem pOde Criar

oportunidades de emprego e renda para catadores de materiais recicláveis, promovendo a inclusão social.

3. DESCRIçÃO DA SOIUçÃO COMO UM TODO CONSTDERADO O CtCtO DE VIDA DO OBJETO (art. 5e, inciso XXtil, alínea 'C)

Diante das afirmações da Secretaria solicitante de que não dispõe de estrutura e pessoal técnico especializado para a realização de

uma obra deste porte com mão de obra própria, conclui-se que a terceirização dos serviços é a única opção para que seja realízado
rrm <onrirn donfrn dr< ovnarfrtirrec oaredrc o nn< mnlda< ovioidn< nole laoiclrrãa nrra raorrlemêhtâm ã ranctrrrrãn rirril

rltulsêlgl9lvvívvl

4. REQUISITOS DA CONTRATAçÃO (art. 6e, Xxlll, alínea 'd'da Lei ns 14.t3312L1

4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
4.2. Haverá exigência da garantia da contratação nos moldes dos arts. 96 e seguintes da Lei no 14.133121

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 8§.49O4OO - Fone: (43)35518301. CNPJ: 76.968.06410001-42
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4.3 Â CONTRATADA compromete-se e obriga-se a cumprir o estabelecido neste Termo de Referência;
4.4 A CONTRATADA deverá arcar com todas as despesas, diretas e indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações
assumÍdas, sem qualquer ônus à CONTRATANTE;
4.5 A CONTRATADA será responsável pela observância de toda legislação pertinente direta ou indiretamente aplicável ao objeto
deste Termo de Referência:
4.6 Fica expressamente estipulado que não se estabelece por força do fornecimento do objeto deste Termo de Referência qualquer
relação de emprego entre a CONTRATANTE e os empregados da CONTRATADA;
4.7 A CONTRATADA se responsabiliza por todas as despesas decorrentes do objeto deste Termo de Referência, tais como salários,
êncargos sociais, previdenciários, trabalhistas, comerciais, seguros de acidentes, tributos, indenizações, vale-transporte, vale-
refeição e outros benefícios exigidos. A inadimplência da CONTRATADA para com estes encargos, não transfere a
CONTRATANTE à responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do Contrato;
4.8 Acatar todas as orientações da CONTRATANTE, emanadas pelo fiscal do contrato, sujeitando-se à ampla e irrestrita
fiscalização, prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamaçôes formuladas;
4.9 Manter, durante a execuçâo dos serviços do objeto deste Termo de Referência, em compatibilidade com as obrigaçôes a serem
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação,

I s. uOoelO DE ExEcUÇÃO COtttRlfUAL (arts. 60, Xxlll, alínea "e'da Lein. 14.13312021)

5.1 Os serviços deverão ser efetuados conforme Cronogramas constantes no processo.
5.1 .2. A admtntstraçâo poderâ retettar no toclo ou em parte o tornectmento executado em desacordo com os termos do Edtal e
seus anexos.

,. MODELO DE
I

DO CONTRATO (art. 60, Xxlll, alínea'f da Leino 14.133121)

6.1. O Contrato deverá ser executada fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei no 14.133,
rla 1i)4 a raàq narta racnanr{ará nalac annconr rÂnniac da cr ra inavarr rnãn tntal ar r ôâraiâ!Uç ;V! r I ç vswq iisi as i súirwi iusi q í9.9- wwi isEYsei iwis ir rú^úveYev Pe. v.sr.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisaçâo ou suspensão do contrato, o mesmo será prorrogado automaticamente pelo
tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.
6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal
formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de
imediato.
6.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e frscalrzada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos
(Lein" 14.133, de 202í, art. 117, caput).
^ ^ ^ -^^.^- -t- ---r--l- ^^--J^---a - -1.--l:---ã- i- .----^--- J- -----.---L-.----4- - 3:---l:---!- J- ---L--L- ---r--J^tr.b. U gesioi'üO CúniiaIO Cooi-OeiraÍa a AlijaiizAçaü OO pIOÇeS§O üe AcoiilPailnAlllelllo e lisÇalizdçdu uu uullLldtu uurrr.crruu I'uuus ub

registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de
ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com ,ristas à rrerificação Ca necessidade de
adequaçÕes do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. (pegq!q-[: 11 246. de 2022, art 21. lV
6.7. Serão passíveis de penalidades as seguintes condutas: inexecução dos serviços, erro na execução, execução imperfeita, mora
de execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das inforrnaçÕes prestadas e outras relativas a quaisquer cláusulas
contratuais.
6.8. A CONTRATADA sujeitar-se-á â multa de 10olo sobre o valor dos serviços, êm caso de recusa injustiÍicada e demais sanções
estabelecidas no edital, na Lei Federal n' 14.133121 e demais normas que regem a matéria.

7 DE E DE PAGAMENTO 6o inciso XXll alínea'h', da Lein. 14.1342421

7.í. A medíção dos serviços será realizada mensalmente, ou em periodicidade menor, a crítério da Admínístração com base no
.r^n^õr2mâ anrnrrer{n nnnqidarandn e fahrinanãn c nq cpnricoc eÍetirramanÍa cvcnrtfârlns e anrnrrar{os nela FISCAI IZA.CÃO'vivltv'ljisii:q qijiuuüuu, e ru!.rlJYau g u- -viÍiYu- st=itrs fv'v ' rvv/

tomando por base as especificações e planilhas constantes no,projeto de engenharia pertinente ao processo em questão.
7.2. As Notas Fiscais deverão ser emitida em nomê do MuNlcíPlo DE RIBEIRÃO DO PINHAL - CNPJ: 76.968.064/000',a42 - RUA
PARANÁ N.O 983 - CENTRO - CEP: 86.490-COO.

LIQUIDAçÃO E PAGAMENTO
7.3. Obedecido ao Cronograma Fisico-Financeiro apresentado, a CONTRATADA solicitará à CONTRATANTE a medição dos
trabalhos executados. Uma vez medidos os serviços pela fiscalização, a CONTRATADA apresentará nota fiscal/fatura de serviços
para liquidação e pagamento da despesa pela CONTRATANTE, mediante ordem bancária creditada em conta corrente no prazo de
10 (dez) dias contados da aprovação pela FISCALIZAÇÃO da medição apresentadg pela CONTRATADA.
a) §omente serão pagos os quantitativos efetivamente medidos pela FISCALIZAÇÃO;
b) As medições serão efetuadas pela FISCALIZAÇÂO mensalmente, ou em menor perícdo a critério da .Administração,

considerando-se os serviços efetivamente executados e por ela aprovados, tomando por base as especificaçÔes, os desenhos do
pro.leto e o cronograma físico-fi nanceiro;
c) Após a realizaçâo das medições, serão emitidos "Boletins de Medição dos Serviços", em duas vias, que deverão ser assinadas
com o "De acordo" do Responsável Técnico.
7.4. O pagamento da primeira fatura/nota fiscal somente poderá ocorrer após a comprovação de contratação de seguro garantia ou

documento similar. bem como após o Cadastro da Matrícula da Obra junto à Receita Federal. O CONTRATANTE reserva-se o

Rua Paraná 983 - Cêntro - GEP: 86.490{00 - Fone: (43)3551830'1. CNPJ: 42
Éndereço ele'rrênico www.rib€iraodoplnhal.pr,gov.br - E-maii pmrplnhql@uol.Çom.br e compra§.pmrpinhal@gmall.Çom
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direito de náo eÍetuar o pagamento se, no ato da atestação, os serviços executados, os equipamentos ou os materiais fornecidos
náo estiverem em perfeitas condiÇões de funcionamento ou de acordo com as especificaÇões apresentadas e aceitas. O
CONTRATANTE poderá deduzir da impoÉância a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizaçôes devidas pela
CONTRATADA nos termos deste Contrato. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação
qualquer obrigação financeira. sem que isso gere direito a reajustamento de preços ou correção monetária. Por ocasião dos
pagamentos, deverá ser observado, ainda, se a contratada se encontra em dia com suas obrigações para com o sistema da
seguridade social mediante apresentaçáo da Certidáo Negativa de Débito junto aos Governos federai, Estaduai e Municipal,
Certificado de Regularidade Fiscaljunto ao FGTS e Certidão Negativa de Debitos Trabalhistas.

ORNECEDOR

8.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento licitatório, na modalidade CONCORRÊNCh, sob a forma
ELETRONICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO GLOBAL

9.

9.'1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos especíÍicos consignados no Orçamento do
município sendo atendidas pelas seguintes dotações: 252-9581253-000-4490510000.

í0. DE SUSTENTABILIDADE

t0.1 Os geradores de resíduos da construção civil devem ter como objetivo prioritário a não geração de resÍduos e,
secunclanamente, a reduçao, a reutrlrzacao, a recrclagem, o tratamento clos resrcluos solrclos e a clrsposlçâo frnat
ambientalmente adequada dos rejeitos. Os pequenos geradores devem seguir as diretrizes técnicas e procedimentos
^)^L^)^^ -^t^ -,.^i^i-:^ ^- ^^-t^*i)^)^ ^^* ^^ --:aÁ-:^^.Á--:^^- J^ -:^.^-^ l- t:----- ,.-L--- t^^^touurduus pEru llrullrutPru, gilt urJiltuililtuduE uuilt u§ uiltEiluD LEulltl-\Jtr uu §t§tEiltd uE [ilryczd utuáila tuudt.
10.2 Os resíduos não poderão ser dispostos em aterros de resíduos domiciliares, áreas de "bota fora", encostas, corpos
d'água, lotes vagos e áreas protegidas por Lei, bem como em áreas náo licenciadas. Ao contrário, deverão ser destinados de
acordo com os seguintes procedimentos:
10.2.1 . Classe A: deverão ser reutilizados ou reciclados na forma de agregados ou encaminhados a ateno de resíduos Classe
A de reservação de material para usos futuros;
10.2.2. Classe B: deverão ser reutilizados, reciclados ou encaminhados a áreas de armazenamento temporário, sendo
tiispostos de rirorio a perrriitir'a sua utiiização ou reeieiagein futura;
1A.2.3. Classe C: deverão ser armazenados, transportados e destinados em conformidade com as normas técnicas
erspecíficas;
10.2.4. Classe D. deverâo ser armazenados, transportados e destinados em conformidade com as normas técnicas
específicas. O Projeto de Gerenciamento de Resíduo de Construção Civil - PGRCC, nas condições determinadas pela
Resolução CONAMA n" 307, de 0510712002, deverâ ser estruturado em conformidade com o modelo especificado pelos órgãos
competentes. Os contratos de obras e serviços de engenharia deverão exigir o fiel cumprimento do PGRCC, sob pena de
muita, estabeiecencjo, para efeitos de iiscaíização, que tocjos os resíciuos removicjos cieverão estar acompanhacios cje Controle
de Transporte de Resíduos, em conformidade com as normas da Agência Brasileira de Normas Técnicas - ABNT
disponibilizando campo especÍfico na planilha de composição dos custos.
10.3 Para controle e atenuação dos possÍveis impactos ambientais indicados acima, é responsabilidade da empresa a ser

lontratada atender as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da construção civil estabelecidos na Lei
rro 12.305, de 201 0 - Política Nacional de Resíduos Sólidos, artigos 30 e 1 0o da Resolução no 307, de 05í0712O02, do Conselho
llacional de Meio Ambiente - CONAMA, e Instrução Normativa SLTI/MPOG n' 1, de 19lA1nú0. Deverá ser ainda elaborado o
Programa €le Uerencramento de Resrcluos da Construçao Ciul (PGI-(UC) com Anotaçáo ou Regrstro de l-tesponsabrlrdade
Têcníca (ART/RRT) do profissional elaborador. O documento deve seguir a legislação federal e municipal pertinente bem como
demais disposiçôes técnicas e legais cabíveis.

Ribeirão do Pinhal, 08 de julho de 2025.

PEDRO PRESTES
SECRETÁRIO DE OBRAS
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ANEXO 02 - MINUTA DE CONTRATO N.:ISzO2§

Contrato que ent.e sr celebram o Municipio de RibeiÍáo do Pinhal e a Empresa

O Município de Ribeirão do Pinhal - Estado do Paraná, lnscrito sob CNPJ n." 76.968.064/000í 42, com sede a Rua
Paraná n.o 983 - Centro, neste ato representado pêlo PreÍeito Municipal, o Senhor qAEIAqIAU§AUXIqIBÂIZ,
brasileiro, casado, portadoÍ do RG n." 773.261-9 SSP/PR e inscrito sob CPF/MF n.'171.895.279-15, neste ato
simplesmente denominado CONTRATANTE, e a Emprêsa inscrita no CNPJ sob n"

com sede na _neste ato representado poÍ seu sócio(a) administrativo(a), o(a) Senho(a)

e irtscrito sob CPF/MF rr.' , neste aio sirlrp iesrr rer rie rienoririrrado CONTRÂÍ/rDO
resolvem celebrar entre si o prêsente Contrato, que seÍá regido pêlâ Lei n. '14.133, de 0110412021, suas
complementaçôes e altereções posteriores e, suplêtivamente, pelos princípios da teoria geral dos contratos, pelas
disposições de direito público e, ainda, pelâs cláusulâs e condiçóes a seguir delineadas:

CLAUSULA PRIM RA . DO OBJETO

i.i O preserie colirato teíÍr por objeio a caniraiaçáo de empÍesa çom Çomprôváção de especializaçáú iécÍriua e
registro no respectivo órgáo da classe para a exêcuçâo de obras de construção civil de construçáo de um Centro
Poliesportivo Municipal, conforme as especiÍlcaçóes técnicas e plantas constantes dos Anexos do Edital da
Concorrência Eletrônica No 001/2025 e da proposta apresentadâ pela CONTRATAOA.

CúUSULA SEGUNDA - DA ENTREGA. OO PREÇO E DAS QUANTIDADES

2.1 Os valores para cootraiação rio objeto do Processo são os que çonstarn na prop<rsta enviaria pela
CONTRATADA, corresponde a R$ XXXXXX (XXXXXXXXXX), discriminado dê acordo com a planilha e o
cronograma físico-financeiío âpresentâdo pelã CONTRATADA.

2.2 Os prêços contÍatuais seÍão irreajustáveis pelo p€ríodo de 12 (doze) mêses, na forma da lei. Todavia, na
hipótese de o prazo de execução dos serviços/obra contratados excedeÍ o referido período poí motivos alheios à

vontade da CONTRATADA, tais como, alteraçâo do cronograma fisico-financeiro por interesse do CONTRATANTE
ou por fato superveniente íesultante de caso fortuito ou Íorma maior, o valor remanescente, âinda não pago, poderá
ser reajustado de acordo com a vaÍiação do lndíce Nacional de Custo da Construção (INCC), ocorrido no período
respectivo, mediante solicitação expressa ao CONTRATANTE que se reserva o direito de analisar e conceder o
acréscimo pretendido.

2.3 Caso o índicê estabelecido para rea.iustamênto venha a sêÍ extinto ou de qualquer forma venha a ser extinto ou
náo possa mais ser utilizedo, será adotado em substituição o que vier a ser determinado pela legislação em vigor.

2..1 Na ausência dê previsão iegal qiiafito ao indiGê substituto. as paites elegeião i'rovo iiidice ofic;al, pai'a

reajustamento do preço do valor remanescente.

2.5 Fica a CONÍRATADA obrigada a apresentar memóÍia de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor
remanêscênte, sempre que este ocorrer.

2.6 O CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestaçáo, os serviços
executados, estes náo estiverem de acordo com as especiÍicaçóes ãpresentadas e aceitas.

CúUSULA TERCEIRA - VIGÊNCIA E EXECUCÃO

3.1 Os serviÇos objeto do pÍesente contrato deverâo ser executados no prazo máximo de 365 (trezentos e sêssenta
e cinco) dias corridos, contado a partií do recebimento da Ordem de Sêrviço.

3.2 O prazo pare início dos serviços será de até 10 (dez) dias, contados do rêcebimento da Ordem de Serviço
expedida pelo CONTRATANTE, podendo ser excepcionalmente prorrogado, quando solicitado pela CONTRAÍADA
durante o tÍanscurso, e desde que ocorÍa motivo justiÍcado, devidamente comprovado e aceito pelo

CONTRATANTE,

3.3 O prâzo de vigência é de 12 meses podêndo ser prorrogado de acordo com Art. 132, da Lei Fedêral no 14.133 de
2021.

3.4 O pÂzo de garantia dos serviços/obra, objêto deste contrato, será de 05 (cinco) anos de âcordo com o previsto
na prcposta da CO|ITRP.T,{DÁ., ressalvados os pÍazos espêcíÍicos dc garantia, pÍeviamente fixados no respectivo
Projeto.

CLÁUSULA OUARTA - DA ÊORMA DE PAGAMENTO
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4.'1 Obedecido o Cronograma Físico-Financeiro apÍesentado, a CONTRATADA solicitará ao Departamênto de
Engenharia do CONTRATANTE a mediçáo dos trabalhos executados.

4.2 Uma vez medidos os serviços pela Fiscalizaçáo, a CONTRATADA apresentará nota Íiscal/fatura de serviços
para liquidaçãc e pagamênto da despesa pelo CONÍRqTAflTE, mediante TransÍerência Eletrônica (TED) em conta
corrente no prazo de até 15 (quinze dias), contados da data de sua apresentação acompanhados dos seguintes
documentos:

4.2.1 Boletim de Mediçáo,

4.2.2 Certidâo Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT)

4 2 3 Certidáo dê Regulâridadê Fiscal do FGTS

4.2.4 Certidão Negativa de Tributos Estaduais do domicílio sede da Contratada

4.2.5 Certidáo de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União

4.2.6 Certidão Negativa Municipalde Débitos para com a Fazenda Municipal da Contrãtada.

4.3 Na Nota Fiscal deverão constar, para fins de pagamento, o número da licitaçáo, o número do Lote, Funcionário
requisitarrte, infornações rêlativas ao ÍroÍne e núriiero do ba co, da agência e da coírta coíreÍrie da COiiTRÂTADA.

4.4 A nota Fiscal deverá ser emitida em nome do MUNICíP|O DE RIBEIRÃO DO PINHAL - CNPJ:
76.968.064/000142 - RUA PARANÁ N.o 983 - CENTRO - CEP; 86.490-000, devendo constar em seu corpo
CONCORRENCIA ELETRÔNICA OO1 /2025, CONTRATO N.'XNU2O25.

CLÁUSULA OUINTA - DA DOTA CAO ORCAMÊNTARIA

5.1 As despesas com a execuçáo dêste contrato correrão no orçamento da Dotação Orçamentária: xxxx

CLAUSULA SEXTA . DAS O IGÂ(:ôFS DO CONÍRÀTÂNTE

6.1 Para garantir o Ílel cumprimento do presênte contrato, o CONTRATANTE se compromete a solicitar previamente
à CONTRATADA, através de documento rêquisitório próprio, a execução dos serviços bêm como eÍetuar o
pagamento na forma prevista na cláusulâ quârta.

a) Fiscalizâr ê controlar a execuçáo (conforme cláusuia sétima), comunicando a CONTRATADA, qualquêr
iÍregularidade constatada nos serviços prestados;

b) Efetuar o (s) pagamento (s) segundo os prazos e condiçóes estabelecidas neste contrato observadas o
cronograma físico-Íinanceiro e outras disposições contratuais;

c) EfetuaÍ o pagamento em observáncia à forma tratada na cláusula quarta;

d) ConÍerir e atestar as noias fiscais (faturas) encaminhando-as, para pagamento;

e) Notificar ao representante da empresa a ocorrência de eventueis impêrfeições relacionadas ao objeto deste
contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS O DA CONTRATADA

7. Í Para garantir o Íiel cumprimento do presente contÍato, a CONTRATADA se compromete a:

7.1.1 Ser responsável, em relaçâo aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes da execução dos
seÍviços/obra contÍatados, tais como: a) Salários; b) Seguros de acidente; c) Taxas, impostos e contribuiçóes; d)
lndenizaçÕes; e) Vale-refêiçáo; f) Valegtransportes; e g) outras que porventura venham a ser criadas ê êxigidas
pêlo Governo.

71, Mantet os seus empregãdos, quando no locâl dos serviços/otras, sujeitos às normas disciplinares .Jo

CONÍRAÍANTE, porém, s€m qualquer vínculo empregâtício com o referido Órgáo;

7.1.3 Manter, ainda, os sêus êmpregados identiÍicados (dêvidâmente uniformizado e portando crachá), quando êm
tÍabalho, devendo substituir imediatamente qualquer um deles que seja considerâdo inconveniente à boa ordem e às
normas disciplineres do CONTRATANTE;

7.1.4 Responder pelos danos causados, direta ou indiretamente, ao CONTRATANTE ou a terceiÍos, decorrentes de
sua culpâ ou dolo, quando da execução dos sêftiços/obra, não excluindo ou Íeduzrndo essâ responsabilidâde à
FiscalizaÉo:

7.1.5 Responder, tambêm, por quaisquer danos causados diretamente aos bens de propriedade do
CONTRATANTE, quando esses tenham sido ocasionados por seus emprêgados durante â exêcuçáo dos
serviços/obra contratados;
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7.1.6 AÍc com despesas decorrentes de qualquer infraçáo, seja qual Íor, desde que praticada por seus
empregados no locâl de execução dos serviços/obra e/ou nas dependências do CONTRATANTE, bem assim.
responsabiliza[-se por todas aquelas decorÍentes do pagamento de salárjos, transportes, encargos sociais, fiscais,
trabalhistas, previdenciários ê de ordêm dê classe, indenizaçóes, seguro contra acidênte de trabalho, regularização
da obra junto aos órgàos competêntes, e quaisquer outras pertinêntes ao bom desempenho dos serviços,Iobra,
objeto deste Contrato;

7.1.7 Assumir, quando for o caso, intêira e total responsabilidade pela êxecuçáo do projeto, pela resistência,
estanqueidade e estabilidade dê todas as estruturas a serem executadas;

7.1.8 VerificaÍ e comparar todos os desenhos fomecidos para execuçáo dos serviços/obra, a fim de que sejam
detectados eventuais casos de falhas, enos, discrepáncias ou omissôes, bem ainda, transgressões às Normas
Técnicas, regulamentos ou posturas e, desse modo, possa a CONTFTATADA formular imediata comunicaçáo escrita
ao CONTRATANTE, de forma a evitar empecilhos à perfeita execugâo dos serviçovobra contratados;

7.1.9 Reparar, corrigiÍ, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os serviços
efêtuâdos, em que se veriÍicarem vícios, defeitos ou incorreçôes resultantes da execuçâo ou dos materiais utilizados,
no prazo máximo de 05 (cinco) dias ou no prazo para tanto estabelecido pela Fiscalizaçâo do CONTRATANTE;

7 í 1O Píôvi.lêôciâr nôr l,:ôntâ nrónriâ t.rÍlã â sinãli7â.ãô nêr':êssáriâ à êyÊÍ':llí':âô .lôs sêrvi.ô§/ôhrâ .ônlrâlâílôs nô
s€ntido de evitar qualquer tipo ds acidenle;

7.1.11 Remover o entulho e todos os materiais que sobraÍem, pÍomovendo a limpeza do local dos sêrviços, durante
todo o perÍodo de execuçáo ê, especialmentê, ao seu Íinal.

7 .1.12 PrcslaÍ a garantia em relaçáo aos serviços/obra contratâdos, em conformidade com as disposições contidas
neste contratoi

7.1.13 Submetêr à aprovação do CONTRATANTE, antes do início dos trabalhos, a relaçáo nominal de seu pessoal
técnico envolvido com a execução dos seNiços/obra contratados;

7.1.14 Manter em dia as obrigaçóes concernenles à seguíidade social e contribuiçáo ao FGTS, durante toda a
vigência deste contrato, sendo as mesmas peças fundamentais para o recebimento das Notas Fiscais / Faturas.

7.'1.15 ApÍesentar comprovante da garantia, numa das modalidades previstas no art. 96, §1', incisos l, ll e lll, da Lei
no 1À. 1'a'\l)n)1 .^rêsh^^.iÃntâ 2 qo/" lriã.^ ô^r.a6t^! côhrê ^ vâl^r.'l^ 

^ôntrât^ êm ãtá ííl /.1a7\ rliâc úleis SOb
pena dê náo pagamento da primeira medição.

7.2 A recusa na execução dos serviços, sem motivo justiÍicâdo e aceito pela Administraçâo, constitui-se êm falta
grave, sujeitando a CONTRATADA, à sua inscrição no Registro de OcoÍrências Nacionais, impossibilitando o direito
de contratar com o Poder Público por até tÍês anos, bem como as sançôes que a Lei impõe, não impedindo, em
razão das circunstâncias e a critério da administração, a aplicação das seguintes penalidades:

t z.t v,Jto (zcrU vllguld r"lrlçt l./ul çCllLlJ,l pul Ula UC.ltld§U, lla erltrCgd uU Uolelu ÍçlIdUU, çdrt/Ulduu sUUll, \, valul
corrêspondente a parte inadimplida, até o limitê de 9,9% (novê vírgulas nove por cênto);

7.2.2 Né 10yo (dez por cento) sobre o valor do contrato, pelo dêscumprimento de qualquer cláusule do contrelo,
exceto prazo dê entrêga que em caso de náo pegamento, seÍá encaminhada para a dívida ativa do lvunicípio,
visando a sua execuÇáo;

7.2.3 Emissão e Publicação de Declaração de lnidoneidade em veÍculo de imprensa regional, estadual e nacional.

CLAUSULA OITAVA: DA FISCALIZAÇÃO

8.1 A fiscalização do presente contrato será exercida pelo Engenheiro Civil do MunicÍpio.

8.2 A Íiscalizaçáo será realizada nos moldes do artigo 125 do DecÍeto Municipal02012023.

u.3 A ação oa írscalEaçào nào drmtnur a completa responsabiiidade da coNIRATADA peia execuQào dos seMços,
ora licitados.

CúUSULA NONA - DA FRAUDE E DA CORRUPCÃO

9.1 A CONÍRATAOA deve observar e fazêr observar, poÍ s€us íoÍnecedorês e subcontratados, se admitida
subcontrataçáo, o mais elto padráo dê étice durante lodo o proc€sso de licitaçâo, de contratação e de execuçâo do
objeto contratual.

9.1.1 Para os propósitos desta cláusula definem-se as seguintes práticas:

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitaí, direta ou indiretamente, qualquer vântagem com o objetivo
de influenciar a açáo de servidor público no processo de licitaçáo ou na execuÇâo de contrato;
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b) 'prática fraudulenta": a falsiflcaçáo ou omissáo dos fatos, com o objetivo de influenciaÍ o processo de licitação ou
de exêcuÇão de contrato:

c) 'prática colusivâ": esquematizaÍ ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o
conhecimêntc de reprêsentantes ou prepostos dc órgão licitedor, visando eslabelêcer preços em níveis artificiais e
não competitivos;

d) "prática coeÍciliva": causar dano ou ameaçar ceusar dano, daretâ ou indirêtamente, às pêssoas ou sua
propriêdade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afeter â execução do contrato.

e)'prática obstrutiva": (i) destruir, falsiÍicar, alterar ou ocultar provas em inspeçôes ou fâzer declaraçÕes Íalsas aos
representantes do organismo ÍinanceiÍo multilateral, com o objêtivo de impedir materialmente a apuração de
alegações de píática prevista acima; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direiio de o
orgânismo financeiro multilatêral promover inspêçáo.

02 - Na hipótesê dê financiamento, parcial ou integral, por organismo Íinanceiro multilateral, mediante adiantamento
ou reembolso, este organismo imporá sançáo sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive dêclarando-a
inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, paÍa a outorga de contratos financiados pelo oÍgânismo se,
em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas
corruptas. traudulenlas, colusivas, coercitivas ou obstriJtivas ao pailcipar da licitação ou da execuçáo urn contrâto
Íinanciado pelo organismo.

03 - Considerando os propósitos dâs cláusulas acima, o licitante vencedor, como condiçáo para a contrataÉo,
deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o conlrato vir a sêÍ Íinânciado, em parte ou intêgralmente, por
oÍganismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, pêrmitirá quê o organismo Íinanceiro ê/ou
pessoas por ele formalmente indicadas possâm inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos,
contas e registros relacionados à licitaÉo e à execuçáo do contrato.

cúUSULA oÉc|MA - DA RENÚNcIA E DA RESCISÃo

10.1 O Contrato poderá ser rescindido:

10.1.1 unilateralmente, pela PÍefeitura, na forma do artigo 124, inciso l, "a, b' da Lei no 14.13312021;

'10.1.2 por acordo entre as paÍtes, na formã do 124, inciso ll, "a, b, c, d' da Lei n" 14.1332021,

10.1.3 nas hipóteses previstas no artigo 137 da Lei no 14.'13312021

10.1.4 Caso a detentora da melhor proposta náo oíerte a totalidade do quantitativo disputado, será efetuado o
registro de outros fornecedores habilitados, respeitando a ordem de classificaçáo no certame, desde que os mesmos
aceitem exêcutar os serviços nos valores propostos pelo primeiro colocado.

10.1.5 Visando prevenir eventuais faltas na execução dos serviços em caso de algum acontecimênto que acarrete a
irrteírupção dà rcaiizaçáo peio(s) pÍiÍneiÍo(s) coiocado(s), íicará a critério da rírunicipalidade o registÍo de pieços dos
participanles habilitâdos, rêspeitando a ordem dê classificaçáo no certame, desdê que os mêsmos aceitem entrêgar
os píodutos nos valores propostos pelo detentor da melhor oferta.

cLÁUSULA oÉCIMA PRIMEIRA- VEDACÕES

1 1.1 É vedado à empresa contratada:

'11.1.1 tíansferir ou ceder a têrceiÍos o objeto contratado, ainda que parcialmente, excêtuando-sê as hipótesês de
fusão, cisão e incorporaçâo da contratada, a critério exclusivo da PÍeÍeitura.

1 1.2É vedãdo a contratante:

'l 1.2.1 À participação do órgáo ou entidade êm mais de uma ata de registro de prêços com o mesmo ob.ieto no prazo
de validade daquela de que já tiver participado, salvo na ocorrência de ata que lenha registrado quanlitativo inferioÍ
ao máxiÍno prêvisto no edital do certame.

11.3 O pÍesente contrato poderá sêr renunciado, poÍ acordo entre as pârtes, mediante notificação expressa, com
antecedência mínima de 3o(trinta) dias da data desejada para o enceramento, âm conformidade com Lei no

14.133t2021.

Êr Âr r§r Â nFí:tMÂ sFíit tNnÁ - rê^aôÊq PERTINEN A tê9 DTF§

12.'í As partes devêÍáo cumpÍir' â Lei n" '13.709, de 14 de agosto ciê 20i8 (LGPD), quanto a todos os dados
pessoais â que tenham acesso, em razáo do cêrtame ou do contrato administÍativo que eventualmente venha a ser
fi!'mado, a padir da apresentaçâo da proposta nc pro.edimento de contrataÇâc, indepenCentemente da declaração
ou de aceitação expressâ.
12.2 Os dados obtidos somênte poderão ser utilizâdos para as finalidades que justificaram seu acesso e dê acordo
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com a boa-Íé e com os princípios do art. 6" da LGPD.
12.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em lei.
12.4 A Administração deverá ser informada no prazo de 05 (cinco) días úteis sobre todos os contratos de sub
operaçâo firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.
12.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com
exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de
documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto
não prescritas essas obriqaÇóes.
12.6 O Contratado deverá exigir de sub operadores e subcontratados, quando for o caso, o cumprimento dos
deveres da presente cláusula. permanecendo inteqralmente resoonsável por qarantir sua observância.
12.7 O Contratante poderá realizar diligencia para aÍerir o cumprimento dessa cláusula, devendo o
Contratado atender prontamente eventuais oedidos de comprovação formulados.
12.8 0 Contratado deverá prestar, no ptazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente,
qr.rai5qr.r6r informacÕes acerca clos clartos pêssoais pâra cumprimento cla I GpD, inchrsivg qr,rgn!4 a eventrral desearte
realizado.
12.9 0 Fornecedo!' de\-rerá innplementar e nnante!' as rnedidas técnicas e organizacicnais necessárias para a proteção
dos Dados Pessoais do Contratante, contra destruição acidental ou ilegal, danos, perdas, alteraçÕes, divulgação ou
â^êcs^ aáa atúarizcà^c cêm nrair líza r{a nr rmnrimanln r{a nr ralar rar ar ríra mar{ir{a awinir{a nalac laic ela nra{arãa áa

1,, vrú,-v ! r.v vv yúgrty ü,rr5,eu rwrúv rsrú úe rr ui-yúú üÉ

dados aplicáveis. O Contratado devera assegurar que qualquer pessoa autorizada a processar os Dados Pessoais
,Jn í^lianlo aalaia rrin;, rla,.lr a alrriaraÂae aanhatr raia Àa anafiz{an^;^li..l^â^vq s vvrryqYveo vvrrrrqtuqre vv vvrrttwvttvrqtrusue.

13.1 Para eÍtcâoa do presente rnstrumento. o ÇONTRATÀNTE provrdenctarâ sua publlcaçâo em veiculo de grande
circulação, em forma de extrato, em conformidade com o disposto no arl. 174 e 175 da Lei 14.13312021 .

GúUSULA DÉCIMA QUARTA _ Dos DocUMENToS INTEGRANTES

14.1 lndependentemente de transcriçáo, farão parte integrante deste instrumento de Contrato o Edital de Licitação -
la^J-r:J-J^ 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAs DISPoSIÇÕES FINAIS

15.1 A CONTRATADA obriga-se a cumprir fielmente as cláusulas ora avençadas e manter-se em compatibilidade
com as obrigações por ela assumidas, todas âs condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem
como as normas previstas na Lei '14.13312021 e legislação complementar, durante a vigência deste instrumento.

CúUSULA DÉCIMA SEXTA- Do FoRo

16.1 As partes contratantes elegem o foro da Comarca de Ribeirão do Pinhal - Estado do Paraná, como competente
para dirimir quaisquer questões oriundas do presente contrato, inclusive os casos omissos, que não puderem ser
resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquêr outro, por mais privilegiado que seja.

16.2 E por estarem de acordo. as partes firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma para um
só efeito legal, ficando pelo menos uma via arquivada na sede da CONTRATANTE, na forma daLei 14J33DA21.

Ribeirão do Pinhal, _ de de2O25.

rr{ErEr I t. tvrutt{tt.rr/.\l.. I-(JIYIr\.AIATJA
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ANEXO 03

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA HABILITAÇÁO

í. QUANTO À HABILITAÇÃO JURiDICA:

a) Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), devidamente atualizado, com a
desffiçáo da atividade econômica compatÍvel com o objeto da licitaçáo e, em caso de altêração da âtividade
econômica; juntar também documentos comprovando a alteraçáo;

b) Cópia do Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e seus aditivos em vigor, devidamente rêgistrados na Junta
Comercial ou Cartório do SeÍviço de Registro Civil e Títulos ê Documentos, em se tratando de sociedade por açõ€s.
uevtrrPo,!rrsvv ws v

1) No caso da apresentaçáo de alteração contratual consolidada, fica dispensada a epresentâçáo das alteraçÕes
anteriores à consolidação.

c) Decreto de Autorização e Ato de Registro ou Autorizaçáo para funcionamento expedido pelo óÍgáo competente,
tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no pâís, quândo a atividâde assim o exigir;

d) Em se tratando de empresas MPE, a proponente deverá âpresêntar declaração de enquadramento (Certidâo
Simplificada), expediCa pela Junta Comercial ou pelo Cartório do Serviço de Rêgistro de Títulos ê Documentos ou
pela SecretaÍia da Receita Federal do Brasil;

e) Em se tratando de MEI - MicÍo Empreendedor lndividual; apresentar o Certificado de Condiçáo de
Microempreendedor lndividual (CCMEI)t emitido por meio do sítio www.portaldoempÍeêndedor.gov.br; 0 Declaração
de Cumprimento dos Requisitos de HabilitaÉo, (ANEXO 04).

ô) Dcclârâcâo clê não t,ltiliTação cie Mão cle Obrâ lnfantil (ANFXO 0Á)'

h) DeclaÍaçáo de lnexistência de Parentes, (ANEXO 04);

2. QUANTO À REGULARIDADE FISCAL:

a) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apÍesentaçáo de Certidáo Negativa de Tributos
Estaduais, expedida pelâ Secrêtaria de Estado da Fazênda, do domicílio ou sede da proponente ou outra
equivalente na forma da lei;

b) Prova de regulaíidade para com a Fazenda Municipal, mediãnte a epresentação de Certidão Negativa de Débitos
Municipais, expedida pela Sêcretaria Municipal da Fazenda, do domicÍlio ou sede da proponênte ou outra
equivelente na forma da lei;

c) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social; Tributos Federais e ao Fundo de Garântia por Têmpo de
§erviço (FGTS), dêmonstrando sit-ração regr-,laí no clrm,r-)rimenlo dôs encârgos sôciais â demais trihr rtos institúiílos
por lei, consiste na apresentaçáo de:

d) Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários FedeÍais e à Divida Ativa da Uniáo;

e) cRF (Certidão de Regularidade Fiscal) do FGTS.

f) Cêrtidão Negativa de Oébitos Trabalhistas (CNDT), conforme Lei Fêderal no 12.4401111

g) Âivará cie Funcionamento emiticio pelo Município Sede da Licitante elou CertiÍcado de Reguiaridacie de Siiuaçáo

- CRS, quando for o caso, dentro do seu prazo de validade.

3. QUANTO A QUALIFICAçÃO ECONÔMICA _ FINANCEIRÂ:

a) Certidáo negativa de Íalência, concordata, recuperação judicial ê extrajudicial expedida pelo distribuidor da sede
da pessoa jurídica, ou dê execução patrimonial, expedida pelo distribuidor do domicílio da pessoa fisica, emitida nos
últimos 30 (trintâ) dias;

b) A exigência acima náo se aplica no caso de recuperação judicial autorizada e homologadâ nos termos da
legislaçáo em vigor, neste caso deveráo seÍ ãpresenlados os documentos necêssários a comprovação desta
condiçáo.

Ruá Perâná 983 - Contro- CEP:86.490-@0 - Foner (43)35518301. CNPJi 76.968.064/0001-42
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c) balanço patrimonial, demonstração de resultacjo de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (doís)
últimos exercícios sociais;

d) As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitaçâo e
fraeràa at rfnrizar{re a er rhelifi rir ae r{amnncfralirrnc ann}áhaia nala halanna áa ahaÉr rra'rs Perv !srsi rv

e) O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinada por Contador ou por outro
profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade;

f) A comprovação da situação finaneeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices de Liquidez
Gera! (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um) resultantes da aplicaçâo das
fórmulas:

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

SG = Ativo Total

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

I a - 
^+;t.^ 

Êira,,lan+a Daaairrn ôirar rlan+a

g) o Agente de Contratação e Equipe de Apoio, antes de se manifestar com relação à Qualificação Econômíco-
Financeira das empresas participantes do certame, poderá solicitar parecer técnico do Contador Municipal, para que
possa subsidiá-la em seu julgamento.

h) O balanço patrimonial poderá ser apresentado também por SPED contábil, nos termos da Lei.

4. QUANTO A QUALTFTCAçÃO TÉCNTCA

a) Registro ou inscrição da empresa licitante e do(s) seu(s) responsável(is) técnico(s) no CREA (Conselho Regional
de Engenharia e Agronomia) elou CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo), conforme as áreas de atuação
previstas no Projeto Básico, em plena validade;

b) Capacidade técnico-operacional: atestado (anotação) de capacidade técnica em nome da empresa licitante,
expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove ter a licitante executado serviço (s)
compatível (iç) (ssmslhantes) em caracterísliÇas com o ohjeÍo clesta ConÇerrência Fletrôniça:

c) Comprovação da capacitação técnico-profissional, mediante apresenlação de Certidão de Acervo Técnico - CAT,
expedida pelo CREA ou CAU da região pertinente, nos termos da legislação aplicável, em nome do(s)
responsável(is) técnico(s) e/ou membros da equipe técnica que participarão da obra, que demonstre a Anotaçáo de
Responsabilidade Técnica - ART ou o Registro de Responsabilidade Técnica - RRT, relativo à execução dos
serviços que compÕem as parcelas de maior relevância técnica e valor signiÍicativo da contratação de no mínimo
50% (cinquenta) por cento dos serviços que compÕem as parcelas de maior relevância técnica e valor significativo
da contrataçâo;

d) Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar:

" Em nome da licitante, e, obrigatoriamente, com número do CNPJ e endereço respectivo, observando-se que:

* Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; ou

* Se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial;

" Serão dispensados da filial aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos
somente em nome da matriz, quando estes deverão ser apresentados,

" Os atestados de capacidade técnica/responsabilidade técnica poderão ser apresentados em nome e com CNPJ da
matriz e/ou da(s) filial(ais) da licitante.

f) Datados dos últimos 60 (sessenta) dias até a data da abertura da sessâo, quando não tiver prazo estabelecido
nala Ara,tala aamnaían{a avnae,lir{arla\ fi^ã^,.t^ ac+inr rlaãa ar ra nân ca ana, rarlram h^ .âfôFi..l
Pvrv ervsvrvr,,Prúeu v^yeq,qvi\q/r irwsrrvv vruywrqwv \t|uv rruv rv errYsqúre,rr rrv rvivirqw Piu-w vv

documentos que, pela própria natureza, nào apresentam prazo de validade, como por exemplo, os atestados de
capacidade (responsabilidade) técnica.

5. OUTRAS COMPROVAÇOES

a) DECLARAÇÃO UNIFICADA, ou documento similar contendo os dizeres de acordo com o modelo constante
no ANEXO 04;

b) Declaração de Relaçâo de Disponibilidade de Pessoal Técnico, Maquinários, Equipamentos e
Aparelhamentos ou documento similar condizente com o modelo constante no ANEXO 08.

c) Declaração emitida pelo Departamento de Engenharia atestando a visita técnica ao local onde será
executada a intervenção.

Rua paraná e83 - centro - CEp: so.ado:oOo -Éóiià:'(aàiãà6i ô5õi:cúF-J176.e6d.õeiriüoi àà- " - '
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d) Após a assinatura do contrato e antes do pagamento da primeira mediçâo deverá ser elaborado o
Programa dê Gêrenciâmênto de Resíduos da ConstruÇão Civil (PGRCC) com AnolaÇáo ou Registro de
Responsabilidade Técnica (ART/RRT) do proÍissional elaboradoÍ. O documento deve seguir a legislaçâo
fêderal e municipal pertinente bem como demais disposiçôes técnicas e legais cabíveis.

6. DA AUTENTICAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

Os documentos necessários à habilitaçáo da proponente poderáo ser enviados por qualquer processo de cópia
simples eletronicamente ou outro meio, de acordo com a legislaçáo vigente. Os documentos deveráo estar em plena
vigência, flcando, porém, a cÍitério do Agente de Contrataçáo solicitar as vias originais de quaisquer dos
documênlos, caso haja constâtação de fatos supervenientes. A aceitaçáo das certidôes, quando emitidas alravés da
inteflret, fica üor'disionada à veriflcaçáo de sua validade e dispe.rsáiri a áuterticação.

Rua Parâná 983 - Cêntro - CEP: 86.490{00 - Fonê: (43)35518301. CNPJi 70.908.08410001-42
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Ao Agente de Contratação e Equipe de Apoio

Município de Ribeirão do Pinhal, Estado do Paraná.

REf.: CONCORRÊNCIA ELETRÔNIC A OAU2O25

OBJETO: contratação de empresa com comprovação de especialização técnica e registro no respectivo órgão da
classe para a execução de obras de implantação de Unidade de Valorização de Recicláveis - UVR, de acordo com
as condiçôes, quantidades e exigências estabelecidas neste edital e seus anexos.

Nós da empresa , CNPJ:_ declaramos para os fins de direito, na
qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade Concorrência Eletrônica n.o 01212024,
instaurado por este município, que:

( ) Declara, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de ME/EPP/MEI, para efeito
do disposto naLC 12312006, alterada pela Lei Complementar n'147, de 7 de agosto de2014, bem assim que
inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento deste situação. Declaramos também, que
neste exercício Íiscal não celebramos contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a
receita bruta rnáxima admitida fins de uadramento no indicado

01) Não êstamos impedidos de licitar ou contratar com a administração pública, em qualquer de suas esferas;

02) lnexiste fato impeditivo, passado, atual ou superveniente, para licitar ou contratar com a administração pública;

03) Não empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

04) Não consta em nosso quadro societário servidor público municipal efetivo ou em comissão ou possui parentesco
até 30 grau com (cônjuge, companheiro, consanguíneo ou afins) com servidor público municipal efetivo ou em
comissão ocupante de cargo (político, direçáo, chefia e assessoramento).

051 O Íornegmento dos itens contratacros perante nossa empresa de forma alguma cleixarâo de ser entregues e que
após assinatura do contrato nos responsabilizaremos pelo fornecimento dentro do prazo estabelecido no instrumento
convocatório.

06) Que cumpre minuciosamente os requisitos da habilitação, se comprometendo a entregar produtos / prestar
serviços tidos como de primeira qualidade.

07) Que cumpre as exigências de reserya de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência
Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

(LOCAL), _ de de2025.

ASSINATURA
(NOME, RG E CPF/MF DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA PROPONENTE)

Rua Paraná 983 - Centro- CEP: 86.490-000 - Fone: (43)355í8301. CNPJ 42
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ANEXO 05 - CARTA.PROPOSTA ÍMODELO}

Ao Agente de Contratação e Equipe de Apoio

Município de Ribeirão do Pinhal, Estado do Paraná

REÍ.: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA OO1/2025

Apresentamos nossâ proposta para execução dos serviços para a execuçáo de obras de implantação de Unidade de
Valorizaçáo de Recicláveis - UVR, conforme projetos que integrem o instrumento convocatório da licitação em
epígraÍe.

0r. TDENTTFTcAçÃo oo coNCoRRENTE:

RAZÁO SOCIAL:

CNPJ E INSCRIÇÃO ESTADUAL

REPRESENTANTE Ê CARGO:

CARTEIRA DE IDENTIDADÊ E CPF:

ENDEREÇO e TELEFONE:

AGÊNCIA E N'DA CONTA BANCÁRIA

ENDEREÇO ELETRÔNICO

02. coNDtÇÔES GERATS

A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente licitação

03, PREÇO (READEQUADOAOLANCE VENCEDOR)

Deverá ser cotado, preço unitário e total, de acordo com as especificaçôes constantes nas planilhas orçamentárias

A proposta têrá validade de 60 (sessenta) dias, a partir da data de abertura do pregâo.

PROPOSTA: R$ XXXXXXXXXX (Por extenso).

O preço proposto acima contempla todas as despesas necessáriâs a plêna exêcuçáo do objeto,

Prazo para execução dos serviços: CONFORME TERMO OE REFERENCIA

(Local), _ de de 2025

Assinatura

(Nome, RG e CPF/MF do repres€ntante legal da empresa Proponente)

Ruâ Parâná 983 - Centro - CEP: 86.490{00 - Fon6: (43)3551830í. Ct{PJ: 76.968.064/000í42
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Natureza do Licitante (Pessoa Física ou Jurídica)

Razâo Social

Ramo de Atividade

Endereço

Complemento:
lBairro:

Cidade:
lu

CEP:
ICNPJ

felefone Comercial
llnscrieão 

Estadual

Representante Legal: IRG:
I

E-mail:
lcrr:

felefone Celular:

Whatsapp:

Resp.Financeiro:

E-mail

Financeiro: jreetone:

E-mail para informative de editai

larFôh./\ô:-/\lt!^rvrLrLrr.t roilil (, rl€lu

ANEXO 06 - PROCUR,ACÂO-NOMEAÇÃO DE REPRESENTANTELEGAL

TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA BLL-BOLSA DE LICITAçÕES DO BRASIL

1. Por meio do presente Termo, o Licitante acima qualificado maniÍesta sua adesão ao Regulamento do
Sistema de pregâo Eletrônico da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil do qual declara ter pleno
conhecimento, em conformidade com as disposições que seguem.

2. São responsabilidades do Licitante:

a) Tomar conhecimento de, e cumprir todos os dispoeitivos constantes dos editais de negócios dos quais
venha a participar;

b) Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos editais para fins de
habilitação nas licitações sem que for vencedor;

c) Observar a legislação pertinente, bem como o disposto no Estatuto Social e nas demais normas e
regulamentos expedidos pela BLL-Bolsa de Licitações do Brasil, dos quais declara ter pleno conhecimento;

d) Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações, conforme Anexo lll.l

e) Pagar as taxas pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações.

3. O Licitante Íeconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação implica o pagamento de taxas
de utilização, conforme previsto no Anexo lV do Regulamento do Sistema Eletrônico de LicitaçÕes da BLL-
Bolsa de Licitações do Brasil.

4. O Licitante autoriza a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil a expedir boleto de cobrança bancária
referente às taxas de utilização ora referidas, nos prdzos e condições definidos no Anexo lV do
Regulamento Sistema Eletrônico de Licitações da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.

Rua Paraná 983 - Cêntro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)355í 8301 . CNPJ: 76.968.064/000142
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5. O presente Termo ê por prazo indeterminado podendo ser rescindido, a qualquer tempo, pelo Licitante,
mediante comunicaÇão expressa, sem prejuízo das responsabilidades assumidas durantê o prâzo de
vigência ou decorrentes de negócios reâlizado e/ou e mandamento.

O Licitante essumê a responsabilidedê de pagamento dos valores devidos até a data da última utilização do
Sistema, e/ou até a conclusâo dos negócios em andâmento. Rêsponsabilizando-se pelas informaçóes prestadas
neste Termo, notadamente as informãções de cadastro, alterações contratuais e/ou de usuáÍios do Sistema,
devendo, ainda, informar a BLL - Bolsa de Licitaçóes do Brasil qualquer mudança ocorrida.

(Local), _ de de 2025

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório)

OBSERVACÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (Eü CARTÓRIO) DAS ASSINATURAS EANEXAR
COPIA DO CONTRÂTO SOCIAL E ULTIMAS ALTERAçOES E/OU BREVE RELATO E/OU CONTRATO
coNsoLrDADo (AUTENTICADAS).
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Razão Social doLicitante:

CNPJ/CPF:

Operadores

1 Nome:

CPF: Função

Telefoner Celular:

Fax: E-mail:

Whatsapp

2 Nome:

CPF: Função:

Telefone: Celular.

Fax: E-mail

Whatsapp

3 Nome;

CPF: Função:

Telefone: Celular:

Fax: E-mail

Whatsapp

ANEXO 06.Í

ANEXO AO TERMO DE ADESÃO AO STSTEMA ELETRÔN|CO DE LlCrrAÇÕES
DABLL-BOLSADELTCTTAÇÔESDOBRAST L

rN DrcAÇÃoDEUSUÁR| ODOSTSTEMA

O Licitante reconhece que:

i. A Senha e a Chave Eletrônica de identificaçáo do usuário para ecesso ao sistema são de uso
exclusivo de seu titular, não cabendo à BLL-Bolsa de Licitações do Brasil nenhuma responsabilidade
por eventuais danos ou prejuÍzos decorrentes de seu uso indevido;

ii. O cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela BLL - Bolsa de Licitações do
Brasil, mediante solicitação escrita de seu titular ou do Licitante;

iii. Â percia de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá ser comunicacia
imediatamente à BLL-Bolsa de Licitações do Brasil para o necessárÍo bloqueio de acesso;

iv. O Licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços e transações eÍetuadas no
sistema, por seu usuário, por sua conta e ordem, assumindo-os como firmes e verdadeiros, e o nâo
pagamento das taxas ensejará a sua inclusão no cadastro de inadimplentes da BLL- Bolsa de
Licitaçôes do Brasil, no Serviço de Proteção de Credito e no SERASA e ao automático cancelamento
de sua Senha ou de Chave Eletrônica.

(Local) de de 2024

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório)

Rua Parâná 983 - Centro - CEP: 86.490-{X}0 - Fon€: (43)35518301. CNPJ: 76.968.06rV000'Í-42
Endereço eie^rrônico www.ribeiraodopinhal.pr.gov,lrr - E-mall pmrpinhnl@uol.com.br e comprag.pnlrplnhal@gtnail.cont



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA -

ÂNEXO 07 - CUSTO PELA UT|LIZÂÇÃO OO S|STEMA SOi,IE}iTÊ FARÂ

Editais publicados pslo sistema dê aquisição:

1,5% (Um ê meio por cento) sobre o valor do lotê adjudicado, com vencimento êm 45 dias após a adjudicaçáo -
limitado ao teto máximo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por lote adjudicado, cobrados mediante boleto bancário em
favor da BLL- Bolsa de Licitaçôes do Brasil.

Edltais publicados pêlo sbtêma de ÍêgbtÍo dê preços:

1,57o (Um e meio poÍ cento) sobre o valor do lote ad.iudicado, com vencimento parcelado emparcêlas mensais
(equivalentes ao número de meses do registro) e sucessivas com emissáo do boleto em 60(sessenta) dias âpós a
âdjudicação - com limitaçào do custo de RS 600,00(seiscentos reais) poÍ lote adjudicado, cobrados mediante boleto
bancário em favor da BLL - Bolsa de Licitâções do Brasil.

O náo pegamento dos boletos acima moncionados sujeita o usuário ao pagamento dê multa de 2% e juros
moÍalorios de 1% ao mês, assim como inscriçâo em serviços de proteção ao crédito (SPCISER-ASA e OI-ITRO) e
cadastro dos inadimplentes da BLL- Bolsa de Licitaçóes do Brasil e ao automático cancelamento de sua Senha ou
de Chave Eletrônica.

Em caso de cancelamento pelo órgáo promotor (compradoo do pregão íealizado na plataforma, o licitante vencedor
rêceberá a devoluçáo dos valores eventualmente arcados com o uso da plataforme eletrônica no respectivo lote
cancêlado.

DA UTTLTZAÇÃO DE CÉLULAS DE APO|O (CORRETORAS) ASSOCTAOAS

A livre contratação de sociedades CÉLULAS OE APOIO (corretoras) pâra a representaçáo junto ao sistema de
PREGÔES, náo exime o licitante do pagamento dos custos de uso do sistêma da BLL -Bolsa de Licitações do
Brasil. A corrêtagêm será pactuada êntre os o licitante e a corretorâ de acordo com as regras usuais do mercado.

DAS RESPONSABILIDADES COMO LICITANTE/FORNECEDOR

Como Licitante/Fornecedor. concordamos e anuímos com todos termos contidos neste anexo e nos
responsabilizamos por cumpri-lo integralmente em seus expressos termos.

Local e data:

(Âssinaturas autoizadas com firma reconhecida errr cartório)

OBSERVAçÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS ASSINATURAS EANEXAR
COPIA DO GONTRATO SOCIAL E ULTIMAS ALTERAçÔES E/OU BREVE RELATO E/OU CONTRÂTO
coNsoLrDADo (AUTENTTCADAS).

Rua Paraná 983 - Contro - CÊP: a8.490-fi)0 - Foíe: (43)3551830Í. CNPJr 76.988.064/000142
End€reço eletrônlco www rlbsrraodoprnhôl.pr.gov br - E-mall pmrplnhsl@uol Çom br ê comprâs pmrplrhnl@gmâil.com

O FORNECEDOR VENCEDOR.



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA -

ANEXO 08

MODELO DE DECLARAÇÃO DE RELACÃO DISPONIB|LIDADE DE FESSOAL TÉCNICO. TJIAQUINÁRIOS.

EQUIPAMENTOS E APARELHAMENTOS.

AO
MUNICIPIO DE RIBEIRÃO DO PINHAL PR
ATT - SETOR DE LrCrrAÇÔES

REf: CONCORRÊNCIA ELETRÔNIC A OO1 12025.

OBJETO: contratação de empresa com comprovação de especialização técnica e registro no respectivo órgão da
classe para a execução de obras de implantação de Unidade de Valorização de Recicláveis - UVR, anexo ao edital.

Prezados Senhores:

Declaramos, sob as penas da Lei, que iremos disponibilizar o pessoal técnico, maquinários, equipamentos

e aparelhamentos para realizaçâo da obra do reÍerido objeto conÍorme abaixo discriminado.

01) Maquinários, equipamentos e aparelhamentos a serem disponibilizados:

ITEM QTDE UNID DESCRITIVO

02) Pessoal Técnico a ser disponibilizado:

ITEM QTDE UNID NOME CARGO/FUNÇÃO

E, por ser a expressão fiel da verdade, firmamos a presentê

Local e Data

(NOME RG,CPF E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA)

Obs.: Esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa proponente e assinada pelo

(s) seu(s) representante (s) legal (is) ou procurador devidamente habilitado.

Rua Pâraná 983 - CentÍo - CEP: 86.49O-0O0 - Fone: (43)3551830't. CNPJi 76.968.064/000'142
Eiideieço €lsü-ôfiico www,rlbeiraodopinhal.pr,gov.br - E-mail pnlrpinhal@uol.com.br € compras,pmrpinhal@gt.nail,com

I

I

tt



,m PREFEITURA MUNIC!PAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA -

ANEXO 09

MEMORIAL DESCRITIVO / PLANILHA ORÇAMENTÁRlA / COMPOSIÇÃO DOS ITENS/ CRONOGRAMA FÍSICO-
FTNANCETRO / COMPOSTÇÃO DO BDI E PROJETOS TÉCN|COS.

(DISPONÍVEL NO LIN K: https:/lribeireodopinhal.pt.gov.br/licilacao)

Ruâ Pâíâná 983 - Cêntro - CEP: a6.490-000 - Foír€: (43)35518301. CNPJ: 76.968.084i000'1{2
EndÉÍ€ço Êi€'Lrô,_,lco www.flberraodoprnhal.pr.gov.br - E-mail pmrpinhâl@uol com br e compras pmrplnhal@gmall.coin



PReTeITURA MUNICIPAL DE NIETIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA.

Ribeirão do Pinhal, 08 de julho de 2025.

Prezado Senhor,

Venho pelo presente solicitar de vossa senhoria Parecer sobre a FASE lNlClAL do

processo licitatório modalidade CONcoRRÊNCn ELETRÔNICA ooLl2o25, cujo

objeto é a contratação de empresa com comprovação de especialização técnica e

registro no respectivo órgão da classe para a execução de obras de implantação de

Unidade de Valorização de Recicláveis - UVR.

Atenciosamente,

-PR

llustríssimo Senhor
RAFAET SANTANA FRIZON

oAB/PR N.e 89.542
ADVOGADO
Ribeirão do Pinhal - Paraná

Rqa Parâná 983 - Centro - CEP: 86.490-000- Fone (43)355183Oí. CNPJr 7Ô.968.064/0001-42

Enderêço 6let-ônico uvwú.riboiraodoplnhol. pr.gov br - E-Ínall pmrpinhal@uol,oom br € compras.prnrplnhal@gmail.com

l\
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANÁ -

PARECER JURíDICO RSF N9 L7OI2O25

coNcoRRÊN ctA ErETRÔru I CArrr. Otl 2025

INTERESSADO: SECRETARTA MUNtCtpAL DE OBRAS.

SOIICITANTE: AGENTE DE CONTRATAçÃO.

EMENTA: FoRNECIMENTo E lNsTAtAçÃo DE LUMTNÁR|AS PARA lrUMtNAçÃo
PÚBtlcA EM LED EM vtAs púBLrcAS, coNFoRME TERMo DE REFERÊNctA.

l-. Foi encaminhado a este departamento jurídico solicitação de parecer jurídico da

fase inicial do processo licitatório, modalidade CONCORRÊNclA ELETRÔMCO, que visa contratar
empresa para FORNECIMENTO E INSTALAçÃO Oe tUMtNÁRtAS PARA ttuMtNAçÃo pÚBLtcA EM

tED EM VtAs PÚBtlcAS, coNFoRME TERMo DE REFERÊNC|A.A Secretaria Municipal solicitante
apresentou seu respectivo Documento de Formalização de Demanda (DFD)visando à realização do
citado procedimento licitatório, acompanhada da devida justificativa, acompanhado da íntegra
convênio SECID n" 1,85/2025.

Por fim, estão presentes Estudo Técnico Preliminar, Mapa de Gerenciamento de Riscos,

Ma nifestação Orça mentá ria favorável e Pa recer Fina nceiro Favorável.

A concorrência, modalidade de licitação para contratação de bens e serviços especiais

e de obras e serviços comuns e especiais de engenharia, segue o rito procedimental comum a que

se refere a art.17 da lei n' L4.t33/21.

Verifico que a modalidade escolhida está adequada, haja vista que o objeto e

FORNECIMENTO E INSTALAçÃo DE tuMtNÁRIAs eARA tLUMtNAçÃo púBLlcA EM LED EM vtAS
PÚBUcAS, coNFoRME TERMo DE REFERÊNcIA.

O artigo 18 da Lei ns 74.133/202L estabelece os elementos necessários à fase
preparatória do processo licitatório, os quais foram devidamente observados nos autos.O Estudo

Técnico Preliminar evidencia a necessidade da contratação sob a perspectiva do interesse público e

demonstra compatibilidade com o plano anual de contratações do Município.

O termo de referência elaborado contém definição do objeto, justificativa, descrição
da solução, requisitos da contratação, execução contratual, gestão do contrato, critérios de
medição e pagamento, formas de seleção do fornecedor e adequação orçamentária.

Dessa forma, conclui-se que a fase preparatória encontra-se em consonância com as

exigências legais para a contratação.

A minuta do edital foi submetida à análise jurídica contendo anexos essenciais, como
termo de referência, exigências para habilitação, declaração unificada, modelo de carta proposta,
procuração e termo de adesão. Os itens do edital estão devidamente definidos e observam o
disposto no artigo 25 da Lei ns 1.4.733/2021,. O critério de seleção adotado é o "menor p

modo de disouta é "aberto". ambos adeouados à modalidade estabelecida oelo leeislador.

,e
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PREFEITT]RA MIINICIPAL DE RTBETRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANÁ -

2. No entanto, duas observações a respeito das cláusulas do edital e termo de

referência, a serem avaliadas pela autoridade superior. Primeiro, o item 6.4 do edital diz que serão

consideradas inexequíveis propostas cujos valores são inferiores a 75Yo do valor orçado pela

Administração. Todavia, a jurisprudência do Tribunal de Contas tem afastado a presunção absoluta
de que propostas inferiores a75% do valor orçado pela Administração seriam inexequíveis.

Assim, recomendo a alteração do item 6.4 do edital a fim de viabilizar propostas

inferiores a 75%o, e, em caso de dúvida, que seja a questão submetida para análise técnica do

departamento de engenharia, que caberá definir se a proposta é, ou não, exequível.

Segundo, não encontrei exigência quanto à prestação de garantia, por exemplo,

caução em dinheiro, fiança bancária, seguro-garantia, título de capitalização. Cabe à autoridade
competente, em cada caso, mediante previsão no edital, exigência da prestação de garantia nas

contratações de obras, serviços e fornecimentos.

3. CONCTUSÃO.

Ante o exposto, feito os apontamentos do item 2,opino pela aprovação da fase
preparatória do processo licitatório, recomendando-se a observância das publicações e do prazo

mínimo previsto no artigo 55 da Lei ns 1.4.13312021,.

s.m.j, é o parecer.

Ribeirão do Pinhal-PR, 10 de ju 2025

Frizon

.542

N
J
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Extrato de publicação

coNCoRR ÊNcla rlrrnôN lcA - ootlzozs
N" PRoc. ADM.wslzozs

Extrato de publicação gerado automaticamente pelo sistema
BLLCOMPRAS torna público para conhecimento dos interessados que o

orgão MUNICIPIO DE RIBEIRAO DO PINHAL, de acordo com a
reg u la m e ntação LEt 1 4.13312021 r ealizará co N co R n Ê u c ta r lrrRô N t cR

sendo conduzido por FAYÇAL MELHEM CHAMMA JUNIoR e tendo como
autoridade DARTACNAN CALTXTO FRA|Z.

euarrceçÃo: tl/o7 / 2ozs 09 :t2
,^{Nícro REc. pRoposrA: B/o7/zols 0o:oo

FIM REC. PROPOSTA: 29 /O7 /2025 O9 :00

InÍcto orspurA: 29 /o7 / 2ozs 09 :30

TIPO DE IANCE: MENOR TANCE

TIPO ENCERRAMENTO: ABERTO

EXCIUSIVO ME: NÃO

VALOR TOTAT DO PROCESSO: RS 811.116,6400

OBJETO DO PROCESSO

coNTRATAçÃo DE EMPRESA coM coMPRovAçÃo DE EspEcrALrzAçÃo rÉcntcn E REGtsrRo No REspEcIVo óncÃo oa cussr
PARA A ExEcuÇÃo DE oBRAS oe tueLaruraçÃo DE UNIDADE oe vnloRrzaçÃo ot Rrctcúvers - uvR, Nos rERMos DA LEt

FEDERAL N9 14,133, DE2O2L, tC N.9 123106, E DEMAIS LEGISLAçÃo APtIcÁveL r, aIIoa, DE AcoRDo CoM AS CoNDIÇÕES

ESTABELECIDAS NTSTE EDITAL E SEUS ANEXOS.

Para demais informações contato via e-mail: pmrpinhal@uol.com.br, telefone: 4335518300 ou acesso pelo link: https://bllcompla§-çq'de[ggcsslElg§cssylc!!?
p-aIel!!=%sEgkz%sDDzsY KGzFJcUmTA TuCt0V6vVCEUKbGTcc-scUdFLXg3jvoZ&lcYÍely05\&jtYbtft*2BREwMrSgHhtedDtBpxhjCnKnieqcoUwERKcJs%3p

U



Unidade compradora: 35 - Departamento de Obras Pub[icas e Servicos Urbano

Modatidadedacontrataçáo:concorrência-EtetrônicaAmparotegal':Lei74'L33/2o21'Art28'll

Mododedisputa:AbertoRegistrodepreço:NãoFonteorçamentária:Nãoinformada

t.lrt- rla zlirl'laraãa na EllrIFE!' 11 /r\-r/')í\18 Gi+rr*aãa' l-\ir'"la-âr h^ DNI'D

ô > Ec,t,ri.

Edital no I/2O25
U lti mo atu olizoçoo 11/ 07/ 20 2 5

LocaL Ribeirão do Pinha[/PR Orgão: MUNICIPIO DE RIBEIRAO DO PINHAL

Historico

Tipo:Editat

q

I 
portat t'tacionat de contrataçÕetÚE[ças

Datafimderecebimentodepropostas:29/O7/2O25O9:3O(horáriodeBrasÍtia)

rd contratação pNCp:769ôBo6400014z_1_oooo 7z/zozs Fonte: Equiptano sistemas LTDA / EquipLano sistemas

Objeto:

contratacaodeempresacomcomprovacaodeespecializacaotecnicaeregistrono
execucaodeobrasdeimp|antacaodeUnidadecleVa|orizacaodeRecictaveisUVR

respectivo orgao da c[asse Para a

Data

17/07/2025

Página:

lnformaçáo comPlementar:

lnexistente

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA

R$ 811.116,64

Itens Arquivos
..-á

Nome

BARRACAO RECICLAGEM

Exibir: 5 1-1 de 1 itens

1

( Vottar
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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO
DO MUNICíPIO DE

RlBElnÃo Do PTNHAL
Conforme Lei Municipol n' 1 '967/201 8' pubticodo em 19 de novembro de 201 I

Sexto-Feira, 11 Ce iulho de 2A25 I Ano Vtlt I Ediçõc n'e $58 I
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ATOS DO PODER EXECUTIVO

PREFEITURÁ TI,TUNICIPÀL i,E
- 

RIBEIRÃO DO PTNHAL - PR

Totst de Páginos:006

DE

DO PINH,A.L. PF.

,^J/ISO DE I-ICITAÇÃ O PR.EGÃO ELETP.ÔNICO SR'P N' A52DA25 - PROCESSO ADMINISTP.ATTVO N''

18112025. Encontra-se aberto na PREFE'ITURA I\iTNICIPAL DE RIBEIRÀO DO PINHAL ESTADO DO

PARANA, Procôsso llL t !4 tório ria modalidade Pregão Eletrônico, do tiPo meÍior Preço global Por item, cujo objeto é o

de preços Para contratação de sen'iços de arbitragem em eventos esportlvos promovidos Pelo municíPio nas

registro
íutsai, iuieboi de {.:alrlpo, voieiboi e handeboi, tle acordo coln as contlições' quantiriades e

exigências estabelecidas neste edital e seus anexos. A realização do Pregão Eletrônico será no dia2810712025 com
modaiidaries de xadrez,

recebimento «ias ProPostas até as lJhÚOmin. abertura cias ProPostas cias l:h0lmin às ir iú9min e inicio cia sessào de

disputa de Preços t3h30min'

mií cento e doze reais e clnquenta e nove
O valor total estimado Para

centavos). O edital
tal contratação será de RS 104'112,59 (oitocentos e quatro

na íntegra estará disPoni vel para consul ta no endereço

supra, junto ao Setor de ComPras e Licitações, de segunda a sex ta-feira, no horário das 07h45min às 1 th45min e das

l3h00min às 17h00min e no endereço eletrônico'*urw .ribeiraodoP inhal.Pr.gov br. Informações e consultas attavés do

com.br ou compras'Pmrp iúal(a),gmail. com ou através dos Telefones (43) 35518301 I

,1. através dos canais de
e-mail

SOBRE O SISTEMA BLL COMPRAS podetão ser esçlarecidas

atendimento da BLL COMPRAS (Bolsa de Licitações do Brasil) informados no site www.bll'org',br ou Pelo telefone
35 518

Ribeirão do Pinhal, l0 de julho de 2025 Fayçal Melhcm

(41) 3097-4600 - Central de Atendimento em Curitiba.

Chamma Junior - Pregoeiro Mr-rn icipal

CNFi : 7 6-Ç6ô'064iA00 i'4 2

Rua Poroná, 983 | CEP: 86490-000

Cor'"loto: (43) 35 5 I -8300

pmmiúal(@uo
320.DUVIDAS

DiárioCficialAssina.loE].etronicainentecoiirCeitificadoPaú.ãoICP-Brasil.APiefeif.irado
Mrmicípio de Ribeirão d";iú;i d" garantia da autenticidade deste documento'. desde que

visualizado't'"'é' til;'il;"il'itei'"ooqointral'pr' gov'br/diario-ofi cial

B.IBEIRÃO
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AtoTeca

# TCEffiffi

1410712025, O8:07

Base

Informações

Dados da Publicação

{iâtt{

111712025

AtoTeca

Visu alizar Ato Ad ministrativo

Be: Ato Administrativo

EMIt§tê: UUNTCÍPIO OC ruEEIRÃO DO PINHAL

Idqtificâdor: 44890721 |

Ípo Ddm6to: Concorrência

Subãrtidâd€:

Númerc: 1

lno: 2025

Data da Aslnâturát Nl07l20Z5

EMOTA: UNIDADE DE VALORIZASO DE RECICúVE§ - UVR

As*nto: Edital;

Tihr{o fiirm*rÜ
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Emitentê Loeadar uunrcipro or RIBEIRÃO DO PINHAL

i vntur I

https://atoteca.tce. pr. gov.br/PaginaA/isualizarLegislacao'aspx
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SAEADOE DOMINGO, 12 Ê I3DEJULHODE2025 I i TRTBUNÀoovALE À-2

PRtrEÍUR^OOUUXTdPE OEla Íú- àR f,A
Âvtso DE LtcrÍÂçÃo PREGÃo EErRôxtco N. md2025

O UunEido ds &iÉ - EsEo do PaBM, lma Bibb quâ @aluá Lidaçto ffi Mdâtid* Píqáo
Erd&io n.0ã/2025. @rm @ od.do'REG|SIRO DE PRECOS PSMCONTMTAÇÃO E ÉMmES^
ESPECTI|ADA m SERUÇG E PUAL|üÇÀO OÊ 

^TOS 
ffrCrArS OO EXECUTVO TMPRESSG

c& EsfÀÇo aPRoxrco DE a.m [vrNTE MrL) GNÍ|MEÍROS DE COLU{A,Pffi NO MÍNfiO
4,ô(OUAnO VRGUUSETS) CENÍTMETROS OE LmcUM, COM TTPGRAFTAPAORÀO ARt&9, POR

u!; PERImO DE 1: iOCE) rjESES, NO \'[OR Ml"YtMC DE R5 ?83.S0,CC {CESOS E Or rE{-AE
NOVE MILREÀS).". Orccebimslôdas p@rb§, cnvio dc doemmtG dc húXbçào. abtura c d,5prr dê
gêF, *ráêxtuivam.nlêpnâoelG6ft6,.odàryw.bí-q.kÂâ8tu6d3§6* gjus&
mEGÃO ETETRÔNICO (ffirá ío diã 05 dê aPslo dâ 2025 âs ffihm, no íts gw-dr.q.k. Alntrya
6 did ê sr6 nim4* í]@e s oolÉês no 6@Êç0 ,ora6@eua.pr.pv.úi eír ffi d6

€xpdrúts d* E.@ às 11:30 hdâs â dâ6 13:m & 16:$ h6&, Fb r*íúe {43) 3s122I Fb Ptul
ÍãnsF.éncia rc !i. M.âba!r-pÍ.gov-& .

Âutá PR, 1l d.juh d€ 2025.

&1. ÂpGddr b Sour Châ§
ffib

Rldo J6ó d. C.nrho

mFEfuilxutlcf LETil[t^

^vtso 
oÉ Horot-oôÂçao

PREOAO ELETRô'{EO S IMã
ffiESô mrÀÍôRO r0105

Oàêto: Rêgisfo ê Prê@ prE pe$çáo dé wl$ dê ronulsç& geEÂüvâ a corelfua &s veicdG
e máqurnas da ftoE mufrrdFl de Ímana PR ffi fomdmeio do ff, @nfom6 quslibtvG e
e$df6Éês mshl6 no EÍe TR e rô§1. Edlal de Lidbção.
àEm.now&s§â@(ó6hgãÉ.1@Wbi6FBM6eío(6€ÍGbgs:, aHffituOGAÇÀO
ô ldo GE{âdá cm 07m72025, níltw à LtriB9h - ModskdB Pqà EHôú flc 1&2025, qw
sdiudi6u o obie !m klaqB ruga, m Íaw do ldâúêi a mrls

JuLlÀNODÂNIE!LOUzÂNOVEMEP-CNPJ 572.23.340rc001,92. LOÍÊ01 - 59% dedúffiro. LOÍÊ
02 - 80% do dMto. kb robl d6 td6 R$774.566.00 ($lednb ê snE ê @âm mí 6 @i.MrG e

s§#âdsr*)-
FDSST.COCRFAPFÇâSFlREl llFP.Cflpl15.e7.a70m!18 rOIF03. tC2*,CêC@ro,l OIF

u -s%dêffiro. vddtdd tud6 Rt1 m.1r2,m (l,mdhoêqBhmilêônlôêhr6í.ds)

Wúbbldo@: R,l.//8.ô/E,@lúm ftho oel€6bs e el6tâ e olomrl6s§lG€ shta

CEAR BUENO OE MELO

Vr€Soâ: 11/072026.

Ju&-s e poc6dilMb.

Í3@fê, 11 d! ju$o de 2025.

p*GÀo EtErRôarrco x. ru2@5
PRftESSOrcr TóftOpmü5

ffRATO DÂATÀ DE REGTSTRO OE PREÇOS p 752025
C6rát3do: JULhNO ONIEL LOUilO VEUEP - CNPJ 572.223.30im1-92
Obtcb. R.{ti$o de Ê# pâB rsÉo dê ú§ & msúleç& @ntvs ê @dvá d6 veicdG

e máqulnas da Íob munidFl dc Íomâriná PR M íon6jm6ro d. pôç3, 6nfomê qusnrilstivos !
BpÉdtuSéü (:lM6 n: En, TR ! nGtc Edriar Jc kaçtu.

Wk: RS77a.Sô.m (sât6snt6 a s6tsbê súâtrc milc qühhcnlG 6 6.@6 a sâis rÉs).
\ághcE: 11re7l20õ.

lômazn6, 11 do[h dê 2025.

PRETETUM TUiEIPÂL DÉ

AV|SO DF I rcIAÇÁO - CONCORRÉNChÊl FÍRÔNrCÂM. mrm25 - mmFSO ÁDU|NISIRAT|VO

18ffi25, ENIâIêS &NO Nâ PREFÊIIUM MUNICIPAL OE RIERÃO M PNHA - ÊSÍAOO DO

trGso ldltu na Mrtrddê tutrándá, B Ímâ Eletr&ü. M dtu & juEárcfro
ajo obiLo ó a 6úãr{iô iê omtjlE com @roiãÉ6 de rydaEÉo *õia

cge no rê+êeo &9ào ê .k @ d êxfr$& ê MB dê lídr.laçáo de Uni&ô ê btstsqão
Retdávâr3 - UW, nG táms da biFd.d nÀ 14.133, d.2021, LC n.ô 123,!6. 6 àmâÉ lqjsl4ão

s aNâ, de âddo ffi a§ ddiçõ6 $ta&k&§ Gb Edbl ê süs e66. A rétizq& ô
EbÉniE sá nó dá 8/07m25 m Ge»lHb dâs rcD@s àre às ffimh. ãhtua

g@laÉ ds 601min h o$&m o nioo dâ M de óWia ôe m & o$Smrn. O vab
dmdo F d mtarâÉo sÉ d§ RS 811.116,fl {tutc e úze m{ edo e de6ds ru5 e

O odÉl na inlw edré deon,vel @ trsub m.ndemço sE
e S€r & tuEâs ê U@çê. óê q@ á ee{êr& no Mtu d€s 07Mhn às 11h45M ê

1$0hin k 17h0h'n e no end€Bp 6lêffisw.nhiGodoprnhâl.p(govk.lníomâçôes ê msuB
& êrail @ryinhál@bl.tm.& o ryr6.p@rhâ(rrâÍ-ffi ú eâvás tu f6bím (a3)

/3SlB20 DÚVDASSOAREOSSÍEMABLTCOMPRAS odás&âêdd*âúd&d6
d€BLLCOMmS(k&L§bçô6doBãd)inÍftdGno3iteM.§.oE_brou

pdo ld6lffi lrl) §7{6m - An[âl&Asdimênto m C!nti&. RhÉ do Bnbr. ffi ó6 pho de 2025.
khm Châmmá J!íd -

PECÀO ÊLEÍRÔT|CO T I@ã
PROCESSO UCtr TóÊO r{0 42nO25

Eruro DA ATÀ E REGTSTRO 0€ PREÇOS M 76m25
Cqlealô: ISON L. CORRüPfÇm ElR![t EFF C{PJ 15.007.470/m1 3
Objclo: Rqido d, B# paê p6bÉo dr sêdps do Enddqb rcEnivô ê @dêHa düs vcicrJs

e máSin* & trdâ munidFl de Tmdnà PR m Íoõ€dm€nto & pe§. 6níme quEnlibtivos e

$FdffeÉêô 6sni6 no €P, m ê nê§rê Edibld. uoEçlo.
hlfr Rr1.m4.112,m (Um dhto € quatrc mile álo ê ó@€ ee)
Vggnaa: 11tO?nü6.

CUAR BUE{O OE TELO

TnmÊ?iM 11 dêirh. d. ?n25.

p@so d í48m26 - S.dú fonbip.l ú §6údc
Hd@ É6ffi6 6n! ôdrê4ô, o detoeOi*É d€ Uohçto nô 106f2025, à mtllH wôddà

CLASSM€D " PROOUTOS HOSPITAWES LTOA, inscdb no CNPJ S h.01.328 $5re001-59,
dj6ro DISPEN$ oÊ LEnAÇÁo PAUAOU§|ÇÂO DE FruD§ GEÀ|AÍRIC§. O vrhr gbul é de R$

28.753,60 (vils 6 do milsd@16 € Squdlâ eB e6 s sslsta 6EvN)€ stá êm 6nlmdsde
@ oÂd{o 75 hdsVlll & Ld Fdml 14.1332021 p $'ê6 ándqáêr.

ffií - PR, 1í & lulho d.2025.
wtcnJoaom

DBPE{SA n' 10&?025

A!1SO 0E LlClÍAÇÁO. FREGÀO ELETRÔfl|CO N.. 0S12025. PROCESSO ÂDM|N|§ÍMTVO N..
1A9/2@5, E,wtÉ âM NS PREFEruRÀ UUNICIP^L DE RIBEIRÂO DO PINHÂL - ESTADO DO
PAUi{A pffi lcâtrb m mdd6.& Êlgh EHúIA do lih @nsprw glütFíem, o1o otliêto

éaawis(ão@01 (lm)Êd@kÉE.Slsaed6S.üêM@.s@d6da
1699202{, e 02 {&s)âulorúvds okm Eír â S.sêbE dê À&ninbhtÊo ê câUí.r. do PÍetuilo, d. sdo
m * mnF6, q6&d6. erigândãs sbbdêodôs n6ie díat6 ds ãmxG. A6ahaÇáo do PEgto
Êtsúhh^ red 6 dh Sm7A25 !m frrhihêôro drr níofnía( .ré q§ &hjâ. #ô,â dâs ryrtÂs
dar 0$01hin à3 ffi2g.nin e nido da B§áo dé di$üa dô tr@ B30dn. O vsbbht eslmádo ÉÍâ iãt
mtabÍá d & R5 569-1 51.27 (quinhentG e se.gtá ê mvê dl âto € chqEob e w reds ê itu
€ el. 6tffi1. O dibl nã inlÊgÍe 661ârá diwívêl pad @tuha e üü@ efâ, junrc & S6U &
üomga3 ê LÉhçô€s, dê qlnda â dâíàrâ, Do Báâo dB ü/Bàmn & I iMSmm â 6 tJdhin âs
17hmmin. no ddqq €brÉn@ m.dbci.d@inhal.É!ôv.br hÍonnár&§ á @&tbs av.v& & êMil
rynhd@id-m.br@ c@.pmDnMl@gmail.6me âEv& tu Tabís6 (43) ffi 18Sí /355t8320.

oÚvlD§sffi osmMÂBtlcoMPR§ odásãê&,úahvâtumisd.ddi'@
& 8[ COIIIPUS (Boba ds Liol4õe do Ersdl) inío@d6 no *ê w.btr.üg.b ou Flo teHonB (41 ) S97-
{6m- CáGleMdimenlohàdlib.Ribe,tudoãnhd, 11 deiuh& 2025. FâyÉlMêh€mChmm

EffErutÂitutroPÂL oE Íil zil^
creExcmExTo P M023

EXÍUTO CdÍmTO t. gg202t

h#: FÊRWDO CÀETÂNo MOREIRÂ FILHO, CPF N. 039.167.18ê3O.

Tffi,11ôphd!&5.
CAR BUEf,O DE flEIO

,ttas & Ilditais

Ávts DE LrcrAÇÂo - mEGÀo ELETRôNtco sRp N'. 05?/202s - mocEsso 
^oMÍNEnaTvoN,'187M25 EN6b* Shdô É reFEIruilMUNICIPÀ D€ RBEIRÀO DO PIN& - ESÍ& OO

P^R§Á. pfo:r$. lbúltuo nê DôdÂildrdc Prclno g.t6i6. Co tpc mcnor pr4ê llobãl Fr fm. eic
. o reg6h de p€ça pffi Mhhçtu dê *dt6 de ãdtE$m em a@ ÊsFnh6 p,m$dc

mdiç@§, quâdrdadG o engâÉs ê§ffiêdas ncdê dtul o eB âex6. Â Éshraç& do Pq&
f,eàú ssà rú db 26/07/2025 6m Íedmsb tu Fl@§ ád.c 1ffiíLr. abrtu,â úr FWe

l3úfumàs 13t2h,inBi,isodástlsdBdi+ubd€Fow 13h3onúr Ovàb lotdlsunuúoÉr3úl
mlÉbção §eé d6 Rl lg.ll2,S (dffi!6 ê auâh dlcsloa ódc roáE ê dnqGnb ônffi dG).
O €dilâlna lnlegG @údi.pmlwlEB 6mu[â nô 6do@supê, junto so Sdüdê &tws ê Ldbç&3.

sêgsdá â Wa{tr, mh6&6 Gs 07B5mn às 11Mtu ê @s 1}0&nha§ Í?ffih e no âdê@
dslrõ@ w.íbEdop,nM.pp.b. hrôm4ô6s 3 @muE at*b do ffiâ{ @A!rM@)d.@.&

@m@§.pmplnhat@gmâi.@ ou atDvó6 d6TdâÍds(43)3551Es1 / 3551E320.DúVD§ ffiE O
CWPR§ pddo s, s&ed8 srÊv& ds enais d€ alsdi@b da BLL COMPUS

,ol3a & LÉ{aç&s do &*il) inldmdG m dlê w.brr.@$ d Eb rerdore (41J 3G7{6m - Cárí de
Cudtb. R,hÊo do Ênhâr 10 & lulho & 2025. FâFl Mslh CMrá Juffi - B{6tu

uoçÀo r" o?l2o?s

ÀCoúào d6 Reçào e JúSF, âÉi,nd,6fão e Rdno.6 lêmkíMto âo ôsb$ G Í&vh*
üqu6bdB p t#áo Memsns no *ú aFhânkf, @m B€ E âÊ ls ô ts @ Rqrmnro
lurp &sG PdoÍ. 4tu ryovâÉo utrôtrÍrE @ SüíeDo Plsdrio, uür o @ Ísvdá6 dc ld6 6
hâ&q í@tuôtuMrê, hma quinEMoçÀo Etuuss, âqualtdoqurnb6tus&

'a cÁMAM MUNtctpaL oE ToMAztNA, Àpós ApRovÀÇÁo oo 5oBERANo pLENÁRto EM
voT^ÇÀo uNÁNilE, MS'FESA MOÇÀO DE pLAUSOS AO SENHffi pÂUrO HEmOUE OA SttVA
PEU mNOUTSÍA DAMED&HA OE pMÍAM2. EoÇÁO DO CONCURSO DE OUEUOS DÕ mÀÀ.
RE{truO NOM OE 2025'

Ésâ fêmiaçáô r@r6sk não âpoíás o

tm. rc Effi *lfu a bB. a ódüção G o bh6 & HU.m ÊdúG &8.
Ââtu3çáo dê fuulô Hotnq!6 @ rBld quóídrc, cm a na@ Quêúanô Vwó Aine, hmre o muntcípb

e Tomràá . i.m d. ,qrãÉô @ lús q@ adEm ná ryidú§6â irmtrrr cim êmoho d.
óo6emNh@. gaçáo & m& o ÊSBçáo olbd

Âddi|ffi M qE o ,'ffitffiffi Mté lruht. & @M M€, êp
&Íantuil&iiÉds viú É$Íêw, sm6dtuolfuà ryb(e, Éiâ Fb ídffiú
& canqrü kl. Fh Fsçto d€ crFqos oú Fk d§.b * FdulB dc WMÉ @ €rÉgm |1ffi

Poí ie, 6lâ C6á LqÉraüva s orgulha m p.e6!er e6b singds, prh sighifEtivá hmônsgcm,
qÉlffi ms mis offio ô ã iryffinoa (k @*h @ â hbt& ô ,)N mnbpb.'

Rq'slE, pblq@ â obo-
ga & S€*& hlE UuoidpsldoÍmiÍâ, ffi Tdbs do & &phodo âno dâ 2025.
FreosokB L*s

lhdG:

bórcb aodni

ti AF..cido RomtrGl

OlbcnoAü!.dro XoruCn

€dMldo lnochcio iquoin

DdlRdÍh§
SidlÍêi LoF.Âhddâ

TRIBUNA DOVALE

';ii:::i';""',f":":8, 
@

TV Editora c crá6(3
o{PJ 2&454259m1.21

&!Antmiod€G$rcVflõ86, 138. PystaAhgre

lmpreisão ÍVEditoÊeGrá6q

cMJ 2E.,1ír59l0@r .2r

Ruà ÂntôÕlo dê Cânrc Vilas Boâf I 18,

Paqur Msta ÁlÊgre

SantoÂmôniodá PhtB, PÊ - tm,fàx4!§14.{l l4
Diâgrâmâ(áô/C@e.aial

(4]) 19 9645

tÍibuoid@alel €Email.cm
jffnrlisti R$pffrável

6lôdy5 Mrílõ Santqo 8ia99iqi. MTI 11818-SP

Vendõ ÀshatuÉ - AnBl P,5 25000 / seÍnenEl RS 1 50,m

Lrcuiâ(er'lrtúlÂdráitu@tlffislkadoJerér@üõá
I CÀlópl. I C@e{hêio liaínk I Fig@nà I Cuenm I b.{i I h.mbàeó

lJdbql lkeltu lJàgw!úh lArru lhsim Iá@ ktàldo tol I

Hnhaláo I Qutiquá I Rlb.iÍâo Chro | filbeiráo do Pinh.l I saho do llaôd
lsà.ram do had€ I sánro htónio da Pbrl@ I S& JoÉ dâ 8d Wtâ I 56-
ges lSildà C,mpoílÍo'@ wrclru &á1

'o! a{ip3 *Íd6.áo r€pn'dr. "*i;;;;i;ã;ã-sr,to Ântmio & PldtiiE, PR

Fone: 43-99989-72 1 0
oo p.El r&ú.{vt,e rr}@r&H.& & *u,,6a!,6 s!,m.

CEZÀR BUENO DE UELO

í&1, lur&l de emF. hotu ê ha.dobl, de àdo õh


